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CG TEK SOIUçOES EM SEGURANÇA
PROPOSTA

ELETRôMCA NO 00006/2024
ADMINISTRATTVO NO OOO2O 12024

TA DA SESSÃO: 03t05t2024 HOru(nrO: 08h/01min
PREF'EITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ/PB

DÀ PROPONENTE
FANTASIA: CGTEK

SOCIAL: SANDRA SUELENE RODRIGUES DO NASCIMENTO
CNPJiCPF: 12.328.5 44 /0001-66

EST.: 16.172.583-0

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM
RUA OBDEDON LICARIAO

BAIRRO: MONTE CASTELO CIDADE: CAMPINA GRANDE/PB
58.407-100 E-MAIL:

83 9 9982-4147

LICITANTE: SANDRA SUELENEDA 9 9982-4147
DALICITANTE:

ITENS UNIDADE QUANT VLRT]NTRIF VLRTOTALR$

1

Prestacao de servicos de monitoramento eletronico com
cameras de vigilancia atraves de circuito fechado de

cftvip
MES 12 R$ 2.733,33 R$ 32.799,96

2 Serviço de Instalação de Câmeras. UND 56 R$ 200,00 R$ I 1.200,00

A E TRES NOVECENTOS NOVENTA E NOVENTA E SEIS CENTAVOSE NOVE EREAIS R$ 43.999.e6

Campina 03 de maio 2024.

SANDRA DO

CNPJ : 12.328.5 44/O0Ot-66
CPF: 996.625.904-04

Representante

DALICITANTE:
DA

EMPRESA: SANDRA SUELENE RODRIGUES Do NAscIMDNTo ¡Eq¡el,q QUE:
1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTA.DO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRÂ E, BEM COMO, TODOS OS TRIBI-JTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS,

AS, PREVIDENCIÁRIOS E COIVßRCIAIS E, AINDÀ OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMËNTO DOS PRODUTOS EM
ADEQUADAS.

VALIDADE DA PROPoSTA; 60 (SESSENTA) DIAS.
PRAzo DE INIcIo DE FoRNEcIMENTo/ÐGcuÇ,Ao Dos sERVIÇos DE ACORDo coM o ESTABELEcTDo No rERMo DE REFERENCTA (ANEXOÐDo

AL DESSEPROCESSO.

QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUMCIPAL DE CAMAI.AÚ/PB, E AINDA CÔNruGE,
OU PARENTEATÉ TBNCBNO CNEU

QllE o PRAZO DE IMcIo DA ENTREGA DoS EQUPAMENTos SERÁ DE AcoRDo coM OS TERMos ESTABELEcTDos No ANExo I, DESTEEDITAL A
DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA RUA NOMINANDO FIRMO NO 56,
CEP: 58,530-000, CÁ,MALAI'PB ToDos os EQUTPAMENTOS SERÃ,O AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUçÃO DE NÃO ACETTE, CASO NÃO
A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÉNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE

00o11e1
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Estado da Paraíba

Prefeitura do Município de Camalaú
Gabinete do Chefe do Poder Executivo

Advocacia e Assessoria Jurídica
Rua Nominando Firmo, n.o 56, Centro - CEP 58530-000, Cel (87) 99910-6981, e-mail: advoga,qgs(@camalau

Processo em Referência n.o: 0020/2024
Origem: Diretoria de Compras
Modalidade: Dispensa de Licitação n.o. 0006/2024
Objeto: Contratação da prestação do seruiço de monitoramento eletrônico 24 horas
e CFTV - Circuito Fechado de TV, com ¡nstalação, manutenção e fornecimento em
reg¡me comodato dos equipamentos necessár¡os para ateider as demandas das
Secretárias Mu nicipais.
Anexos: Documento de Formalização de Demanda (DFD), Estudo Técnico preliminar
(ETP), Termo de Referência (TR), Pesguisa dè Píe,ços, Certidão de Crédito
orçamentário, Minutas do contrato, checkrist do controle Interno

PARECER

EMENTA. PROCESSO ADMINISTRATIVO.
LrctTAçAO. DtSpENSA DE L|C|TAçÂO.
oPçÃo PELA CONTRATAÇÃO D|RÊTA.
POSSIBILIDADE. HIPOTESES PREVISTA NO
ARTIGO 75,|, DA LEt 14t133t21. CONDTçÕES
PREVIAMENTE DEFINIDAS. MANTIDAS.
ASPECTOS JURíDICOS ANALISADOS.
REGULARIDADE. MINUTA CONTRATUAL.
APROVAçÃO.

- DO RELATÓR¡O:

Recebi em 2510412024;

Vistos etc.

Trata-se de procedimento administrativo de natureza licitatória, na modalidade
dispensa, que objetiva a contratação da prestação do serviço de monitoramento
eletrônico 24horas e CFTV - Circuito Fechado de TV, com instalação, manutenção e
fornecimento em regime comodato dos equipamentos necessários para atender as

T¡

l1
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demandas das Secretárias Municlpais, conforme detalhamento constante no ETP e

no TR.

Foi eleita a modalidade atípica de dispensa de licitação.

Os autos foram formalizados, instruídos e enviados para esta Assessoria, a fim

de se lavrar parecer jurídico, na forma do art. 53 e do art.72,lll, da Lei no. 14.13312021

e no Decreto Municipal n.o. 22012022, de 19 de outubro de 2022, contendo os

seguintes documentos, dentre outros:

- Documento de Formalização da Demanda (DFD) de fls. 08126;

- Estudo Técnico Preliminar (ETP) de fls. 27132;

- Termo de Referência (TR) de fls. 33137;

- Pesquisa/justificativa de Preços de fls. 38143;

- Certidão de Crédito Orçamentário de fils. 44147;

- Termo de Autuação do Processo de fls. 01102;

- Minuta do respectivo contrato de fls. 59/65.

É o relato, passo a opinar

- DA APRECTAçÃO JURíD|CA:

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53,

incisos le ll, da Lei Federal n.o 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos

- NLLC):

Art. 53. Ao finalda fase preparatória, o processo licitatório seguirá para
o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará
controle prévio de legalidade mediante análise jurídíca da contratação.
$ 1o Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento
jurídico da Administração deverá:
| - apreciar o processo licítatório conforme critérios objetivos prévios
de atribuição de prioridade;
ll - redigir sua manifestaçäo em linguagem simples e compreensível e
de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos
indispensáveis à contrataçäo e com exposição dos pressupostos de
fato e de direito levados em consideração na análise jurídica;

Ö2
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Trata-se de procedimento licitatório que tem a sua motivação em hipótese de

contratação direta caracterizadora de dispensa de licitação.

Preliminarmente, deve-se salientar que a presente manifestação toma por

base, exclusivamente, os elementos que constam nos autos do processo

administrativo até a presente data. Destarte, incumbe a este órgão prestar consultoria

sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e à
oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração Municipal, nem analisar

aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

Portanto, este documento não enfrenta questões relacionadas a conveniência,

a prioridade ou a economicidade da despesa, nem síndica a escolha da modalidade

ou tipo do procedimento licitatório eleito, cingindo-se a análise e aprovação da Minuta

do futuro Contrato pretendido.

Em regra, as obras, serviços, compras e alienações, da Administração Pública

submetem-se à obrigatoriedade de realizaçáo do procedimento licitatório, nos termos

do inciso XXI do artigo 37 daConstituição Federal. A exceção consiste na contratação
direta por dispensa de licitacäo, prevista no art. 75, e por inexigibilidade de licitação,

nos termos do art. 74, ambos da Lei n.o 14.199121.

Assim, a análise do presente parecer é restrita aos paramentos determinados
pela Lei no 14.13312021.

Quanto à contratação direta pretendida, na hipótese de dispensa de licitação,

é perfeitamente possível, eis que encontra fundamento legal no artigo 75 da Lei n.o.

14.13312021, vejamos:

Art. 75. É dispensávela licitação:
(. ..)
ll - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

Considerando, ainda, que o Decreto n.o. 1 1.871, de 2023 atualizou os valores
estabelecidos pela Lei no 14.133121, modificando o valor previsto no Art. 75, inciso ll
para R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos).

3

0000? 1
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Ao verificar os dados acima, tomando por base o valor estimado para o

certame, infere-se que o referido valor de R$ 49.61 1,22 (quarenta e nove mil

seiscentos e onze reais e vinte e dois centavos) se enquadra legalmente na dispensa

de licitação. Não havendo, portanto, óbices jurídicos quanto a estes aspectos.

. DA TNSTRUçÃO DO PROCESSO

Nas contratações diretas a Lei exige que o contrato somente seja celebrado

após a observância das etapas do procedimento cuja instrução mínima está contida

no artigo 72 da Lei n.o. 14.13312021.

Arl.72. O processo de contratação direta, que compreende os casos
de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com
os seguintes documentos:
| - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto
básico ou projeto executivo;
ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei;
ll! - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
lV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária;
Vl - razão da escolha do contratado;
Vll - justificativa de preço;
Vlll - autorização da autoridade competente.

Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentação necessária para o

procedimento, nos termos do art. 72, da Lei no. 14.133121.

Assim, em atenção ao comando legal que determina apresentação do

respectivo Documento de Formalizaçäo da Demanda - DFD, também foi apresentado

o Estudo Técnico Preliminar - ETP e o respectivo Termo de Referência - TR, em que

se aponta o objeto e necessidade da demanda, o prazo de disponibilização da

prestação de serviços, a regra de que o pagamento será efetuado, cumprimento da

perfeita execução do objeto, bem como os requisitos da contratação.

Consta nos autos a verificação de existência de recursos financeiros

previamente à realização da contratação.

4fl,
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. DA MINUTA DO TERMO DE CONTRI\TO

A minuta de termo de contrato foi juntada aos autos e reúne cláusulas e

condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

. DA PUBLIGIDADE:

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro

teor do aviso de contratação direta e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal

Nacional de Contrataçöes Públicas (PNCP) e a publicação de extrato de contratação

direta no Boletim Oficial Eletrônico do Município e no Diário Oficial Eletrônico dos

Municípios da Paraíba, conforme determinam os art. 54, caput e parágrafos 1o e 4o da

Lei Municipal no 622, de 06 de novembro de 2023.

. DA CONCLUSÃO:

Ante a tudo que exposto foi, nos limites da análise jurídica e excluídos os

aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, considerando

a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal interessada, bem como a
natureza do objeto a ser contratado pela via direta, e o atendimento ao que dispõe a

legislação que rege a matéria, opina-se pela possibilidade jurídica do prosseguimento

do presente processo.

E o Parecer

Camalaú (PB), em 26 de abril de 2024
EMERSoN DARto å;.ål*id;ÍåH¿åis¡tåf-
CORREIA LrM¡r8263rs224oo

LIM A:g263 1 s22400 ?1[* 
zozaor'2. oe+:r z

Emerson Dario Correia Lima
Advogado Contratado

OAB/PB 9434
(Assinado Eletronicamente conforme

Decreto M uni cipal n.o . 220 I 2022, de'l 9 I 1 0 I 2022).

5
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TERMO DE HOMOLOGAç,4O
Prefeitura Municipal de Camalaú
Prefeitura Municipal de Camalaú

Dispensa Efetrônica - 0000612024

Resultado da Homologação

0001.- 'Contrataçåo da prestaçåo de serviço de monitoramento eletrônico 24 horas e CFTV - Circuito Fechado de TV, com
instalaçåo, manutenção e fomeci.mento,.eln reglme de comodato, dos equipamentos necessários para atender a demanda das
Secrelqrias Municipais'. - Unidade: Unidade - Ýalor Referênda: js_e r r _sz'
Fornscôdor Modslo

SANDRA SUELENE RODRIGUES DO
NASCIMENTO

N/C

Quantidãds

1 Un¡dade

Valo¡ Finel

43.999,96

Valor Total

43.999,9ô

S¡tuâçåÕ

Homologado em
O6lOSnO24 09:01:31
Por: UBIRAJARA
ANTôNto pEREtRA
MARIANO

UBIRAJARA ANTONIO Assinadodeforma disitat por

PEREIRA UBIRAJARA ANTONIO PEREIRA

MA RrANo:033060884 y#iÏ3;ä;!'l?i;;3,,
39 -03,00'

UBIRAJARA ANTONIo PEREIRA MARIANo

Auloridade Competente

ohni so

i:),;,.: ¡ ,. I r.li, l

ìldiåFåâi, åtr'illi,f11,"X"":l#ff9î8ff"î',:"giå.'"":ffi',:"'$ffiiíg1':ffåîïtîîfffrdeæmpmspubræs com br
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SECRETARIA DE ADM I N ISTRAçAO

vALoR DE REFERÊt¡cn
(Pesquisa de Preços conforme Decreto Municipal n.o 251t2023)

I.O. DO OBJETO:
1.1. Constitui objeto da respectiva solicítaçâo a'oContratação da prestação de serviço de

monitoramento eletrônico24 horas e CFTV - Circuito Fechado de TV, com instalação, manutenção
e fornecimento, em regime de comodato, dos equipamentos necessários para atender a demanda das
Secretarias Municipais", conforme especificaçöes técnícas constantes no termo de referência.

2.0. ÐA PESQUTSA DE PREÇOS:
2.1. Com base nos custos para execução do objeto da contrataçäo, definidos por meio de

parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, $ 1o, da Lei 14.133121 e
Degleto Municipal n.o 25112023, tendo como fonte pesquisas realizadas junto ao "Painel de Preços
do Ministério da Gestão e da lnovação em Serviços Públicos do Governo Federal".

2.2. Mês que serviu de base para elaboraçäo da referida consulta: fevereiro de 2024.

3.0. DO VALOR:
3.1. A estimativa preliminartotal é equivalente a R$ 49.611,52 (Quarenta e nove mil

seiscentos e onze reais e cinquenta e dois centavos)

4.0. DAS CONDTçÕES DA CONTRATAÇÃO:
4.1. O pîazo máximo para a execuçäo do objeto desta contrataçäo:

lnício: 3010412024;
Conclusão: 12 meses.

4.2. A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada
da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

4.3. Os preços contratados säo fixos e irreajustáveis.
4.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
4.5. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados, bem como as disposiçöes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133t21; da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

Camalaú - PB.,22 de abril de 2024

Marícia Ra Gouto Mariano
Secretária Admimistração

Mat. 02111

ar\
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ANExo únrco

CODIGO
DISCRIMINAÇÃ
o

UNID QDE VALOR
uNrrÁnro

VALOR
TOTAL

MESES

I
Prestacao de
servicos de

monitoramento
eletronico com
cameras de
vigilancia atraves
de circuito
fechado de
televisao cftvip.

UND 56 s720 R$ 3.200,96 t2

2 Serviço
instalação
câmeras.

de
de

LIND 56 200,00 R$ 11.200,00 I

TOTAL: 49.611,52

/ô\
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0x¡lo f ¡¡corllluç¡o

MEDIANA MENOR

R$ 200,00 R$ 200

FILTROS APLICADOS

Descrição UF Objeto da Compra

MOilITORAMENTO CIRCUITO FECHADO Tv PA Contratação de Emprcsa espec¡al¡zada de servlço de instalaçåo de câmeras e alarme de segurança.

@€ç0r

,)

Fninelde l,ltt¡tsrÉnlo o¡
rr¡rÃo t o* rrl-orrçio
EX 3EÊYlçOi ts¡UCOt tç&t$.

)

Fornecedor

NEXTSEG COMERCIO
E SERVICOS
ESPECIALIZADOS
LTDA

Quantidade total de registros: L

Registros apresentados: 1 a 1-

ldentificaçåo Número Modatidadeda Compra do ltem

00009/2023 00002
Dispensa de
Licitação

MEDIA

R$ 200,00

Descriçåo do ltem

lror,ro*oru*ro
CIRCUITO FECHADO
w

Código do
CATSERV

21660

Descrição
Complementar

Unidade de
Fomec¡mento

Quantidade
Ofertada

Valor
Unltário ór9åo

COMANDO
DO
EXERCITO

UASG
Date da
Compra

UNIDADE

Relatóño gerado dta'26/02/2024 às 07:52
Fonte: paÍneld e prccos.planejamento.gov.br

R$200

160161 - 2

frå'^i'åïîiå E 2i t 03 lz oz3

SELVA
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SOLICITAçAO qETBEAOS-AilEEEBÊIICIA

P-aeculeada.mzûlQz2024l2lt

Termos Pesquisados

1-l-[[ONll-OBAMEN]LO-lftecorV¡lidadoÊil

Comprador - Prefeitura Municipal de Camalaú
cotação - LocAçÃo DE CÂMERAS

Origem

Portal d6 Comprâs Públ¡câs

Portal de Compras Públicâs

Portal de Compras Públiæs

Comprador

PRÊFEITURA MUNICIPAL DE MÄÊ DO RIC,PA

PREFEITURA MUNICIPAL OE MÃE DO RIO,PA

ldenfficador Data da Lioihgåo Quantldade

91202ÿ00M2-
SRP/PMMR

9t202ý00042-
SRP/PMMR

10t01t2024

1010112024

25tO1t2024

Valor
Homologado

474,5000

374,5000

760,0000

228

u8

12Conselho Reg¡onal dos Técnlæs lndustrlals do Rlo
GEnde do Norte

o01t2024

valor Médio

R$ 536,3333

Valor Môdians

R$ 474,5000

Valor Mfnimo

RS 374,5000

Valor Máximo

R$ 760,0000

Detalhamento de Preços

Iermol: MOI{IQBAMENIO

Comprador

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO-PA

ldenÍncador

9/202$00042-5RP/PMMR

Origem

Portal de Compras Públlcas

Data da Lic¡taqão

1010't2024

Produto Licitado

SERVIçO DE CÂMERA E MONTTOMMENTO "CATEGORTA 02- ATÉ 16 CAMERAS - EspecifÌæçåo: SERVTÇO DE
MoNtToRAMENTo ELETRoNtco coM clRcutro FECHADo DE TELEV|SÃo (cFn4 cATEcoRtA 0z ATÉ 16
CAMERAS:. 01 unidads gravador de vldæ dlg¡tal DVR- 16 canais; 01 unidade HD intemo 6 tera p/ CFTV; 01 unldad8 mln¡
mck de paæde 8u-19'x470mm; 02 un¡dade fonte power colmeia j2VDC 10Ap; 16 un¡dâdes powâ balun do I canal; Jo
unldados cåmera 30 metros com lnfravermelho tul Hd(1080p); 16 unldades ca¡xa hermellca v€dada 10xl0x6cm; 16 unidades
conactor plug p4 macho c bomei 1 6 unidades con€ctor rj45 calSe macho; 01 unidadê nobroak l500va bivolt; 700 mot¡os
æbo de reds lan ctss; 01 unldade monltor LCD ônlrada HDMI;01 unldado t€clado sem fio; 01 un¡dade mouse ssm io: 20
un¡dades elstmduto galvanizado 3/4 3mt; 20 unidades ca¡xa condulote multiplo t¡po x com tampa 3/4; 20 unldadês canal€ta
s¡stema BCA 10x10)¿000: 60 unidades bucha 6mm plâstica; 60 un¡dades pamtus philips 6mm; 40 metrG cabo ffsxlvel PP
2,OX2,5MM; 02 fiTAS iSOIANIE. - REGISTRO DE PRÊçO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçAO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM sERVIços DE MoNIToRAMENTo ELETRÔNICo coM SISTEMA DE CFTV E sERVIço DE
ALARME MONITORADO E PLANTÃO 24H, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL,
SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS DE MÃE DO RIGPÁ. PARA O EXERCICIO DE 2024.

Lot€/ltem

ol1

Vanc6dor CNPJ/CPF

26.382.973/0001-26

Mârcå/Fâbr¡cantsPreçoHomologado Quantidadê

474,5000 228,00Un¡dadePROTEGE SERVICOS DE SEGURANCA
ELETRONICA LTDA

¡t\
Comprador

PREFEITURA MUNICIPAL DË MÃE Do RIo.PA

ldentlficador

9/2023-00042€RP/PMMR

Orlgem

Porlâl dê Compras Públ¡øs

Data da Licltâgåo

10to112024

Produto Licltado

sERVrçO DE CÂMERA E MONITORAMENIO "CATEGORIA Ol'ATÉ I CAMERAS - Especitiæção: SERVIÇO DE
MONTTORAMENTO ELETRONTCO COM CtRCUtTO FECHADO DE TELEVTSÃO (CFTV) CATEGORTA 01 ATÉ I
CÂMERAS:. 0l unidade gEwdor da v¡deo dlgital DVR- 08 canâls; 0l unidada HD ìntemó 3 tera p/ CFTV; Ol unidade minl
rack do pârêdê 8u-19'x470mmi 0'l un¡dade fonte power colme¡a I2VDC 10Ap; 08 unidãdes powe balun d6 1 canal; 08
un¡dades cåmeE 30 melrôs com inhavemelho ful Hd(1080p); 08 un¡dedes æixâ hemeli@ vedada 'l0xl0x6cm; 08 unldâdes
con66tor plug p4 macho c boms; 08 un¡dades conêctor rj45 €lse mâcho: 01 un¡dads nobreak f500va bivolt: 500 mètros
cabo do Ede lan ctSe; 0'l unidade monltor LCD entrada HDMI; 01 unidade tsclado sem fio: 01 un¡dade mouso sem fioi 10
un¡dadss elotroduto galvanizsdo 3/4 3mt; l0 unldsdês caixa condulete multiplo tipo x com tampa 3/4; 10 unidades canalota
sist€mâ BCA 10x10x2000; 40 unidados bucha 6mm plastlca; ¿10 unldados paratuso ph¡lips 6mm; 30 mðlros cabo flexfvol PP
2,OX2,5MM; 02 fiIAS iSOIANIô. - REGISTRO DE PREçO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçÃO DE EMPRESA
EspEctALtzADA EM sERVtços DË MoNtToRAMENTo ELETRôNtco coM stsrEMA DE CFTVÊ sERVtço DE
ALARME MONITORAOO E PLANTÃO 24H, PARA ATENDER AS NECESSIOADES DA PREFEITURA MUNICIPAL,
SECRETARIAS Ê FUNDOS MUNICIPAIS DE MÃE DO RIGPA. PARA O EXERCICIO DE 2024.

Lots/ltem

0/3

Vsncsdor

PROTEGE SERVICOS DE SEGURANCA
ELETRONICA LTDA

CNPJ/CPF

26.382.973t000't-26

PreçÒHomologado Quant¡dade

374,5000 346,00 Un¡dado

Marca/Fabrlcânte

Comprador

Conselho Ragional dos Técn¡æs lndustr¡e¡s do R¡o Gmndâ
do Norte

ldenllñcador

o01t2024

Orlgem

Portâl de Compras Públ¡æs

Data da Licltação

25t01t2024

Produto Licltado Lote/ltem

i¡;::¡;iiri:1 r,ìr:, Ì
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Contrala€o empresa especialÞada no fornecimento do serviço de monitoramento 24 horås com sistema de âlarme e CFTV
com vfdeo monitoramenlo, mão{e{brã o acessórios lndusos para instalâção na nova s6de do Conselho Regional dos
Técnicos lndustrâis do Rio G¡ande do Norte - CRT-RN.0í Cenlral de alarme activs 20 + caixa p/central + lransfomador +
tedâdo (ama/d6sama) JFL (l) uma und;02 Baterla de gel oelada t2V, 7Ah (1) uma und;03 Sønsor lnfravsm€lho passlvo p/
áreas fechadas JFL (8) oito und;04 Sensor ¡nfravermelho passivo p/ ároas semi€Þertas JFL (01) uma und;05 Sênsor ativo lR
2002 ADENCO (01);06 Shene 120 dB (02);07 Dvr 16 canals o hd do 1lb lnterbrås (01):08 Gåmam lnfravsmelho HDCVI
INTERBRAS já existênlss (12) dozê und;09 Fontô 5 A (01) uma und;10 Cabo Coaxial 67% malha (400) quatroconlos
m€lrosil'l Klt de caræ €létdæ æm 20 hastes tubulares, cent€l de choque, lsoladores, at€ramento e fiâçåo (01 ) uma und:12
Máodê-obra € acêssórios (f¡açåo, paratusos, solda, gIC);INCLUSO MÃO DE- OBRA E ACESSóRIoS. - Contrâtação dê
empresa especiallädâ no fomgcimenlo do ssrvlço de monitoramenlo 24 horas mm slstema de alarme ê CFTV com vfdeo
monitoramonto, mãod*obra e acessórlos indusos para instalação na nova sêd6 do CRT-RN, sm NataÍRN.

0t1

Vencedôr CNPJ/CPF

06.070.309/0001-34

Marca/Fabrlcant6ProçoHomologâdo Quântldad6

760,0000 12,00 MêsAUDAZ SISTEMAS ELETRONICOS DE SEGURANCA
tTDA

,.4

i:r;ir.:itri:r iì rjr:r l;l

!I portøl da A autenticidade do documento pods ser verif¡æda no sito httpsÿ/validaarqulvo.portaldeæmpraspubliæs.com.br'--COAPRAS Documento gemdo etetronlcamente no Portåt dê compms Pi¡bttcas em 26loaàoz+ es n:zl¿:o+.
D ptl¡UCl8 codisover¡röador:BocsDc
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2?/0212024,12:.15 sagres.tce.pb.gov.br/empenhos03.php?cd_ugestora=201030&dlano=2023&nu_empenho=0002608&cd_uo-02030&tipo=04

*nï?åL["ji\M Ë l{'tü fX} ñfVl P ËN l-l$

Prefeitura Municipal de
Boa Vlsta - 2023

No do Empenho: 0002608 Valor Empenho: Rg 34.128,00

Data Empenhol LO/07 /2O23

Classifícação da Despes;l
Unidade Orçamentária: Secretaria De Educacao

Função: Educação

Sub.Função: Ensino Fundamental

Programa de Governo: Escola De Qualidade Para Todos

Ação de Governo: Manutencao Das Atividades Do Ensino Fundamental Com Recursos Proprios

Especificação da Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica
Çredor

Nome: S?ldra Suelene Rodrigues Do Nascimento-. _ Me CPF/CNPJ: 12328544000166

Histórico: Prestacao de servicos de monitoramento eletronico com cameras de vigilancia atraves de'' circuito fechado de televisao cftvlp conforme contrato n 511012023.

Lit';itação
No da Licitação: 000112023

No Data Conta

[!agarnent*rs

Gheque

Modalidade: Dispensa por Valor

Pagamento (R$) Retenção (R$)

0000001

0000002

0000003

0000004

0000005

03/08/2023

24/O8/2O23

2U09/2023

17/LO/2023

06/12/2023

0000000090042

0000000090042

0000000090042

0000000090042

0000000090042

000000

000000

000000

000000

000000

r,.¡ lmprimir

Total:

10.800.00

1.944.00

1.944.00

1.944.00

1.944.00

18.576,00

0.00

0,00

0.00

0.00

0.00

0,00

ñ
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ESTADO DA PARAÍBA
PREF'EITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

Secretaria Municipal de Administração

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR. ETP

1. Introdução:
Este documento apresenta o Estudo Técnico Preliminar, onde será avaliada a confiatação

pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a
elaboragão do Termo de Referênci4 quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos
interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.Objeto:
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa "Contratação da prestação de serviço

de monitoramento eletrônico 24 horas e CFTV - Circuito Fechado de TV, com instalação,
manutenção e fornecimento, em regime de comodato, dos equipamentos necessiários para atender a
demanda das Secretarias Municipais", conforme indicação realizada nos Documentos de
Formalização de Demanda (DFD's), elaborados pela Secretarias Municipais de Administração,
Ação Social, Agricultura, Educação e Saúde do município.

3.Necessidade da contratação:
A instalação de câmeras de vigilância é uma medida eftcaz para melhorar a segurança

pública, ajudando a prevenir crimes, monitorar atividades suspeitas e fornecer evidências em caso
de incidentes. As câmeras ajudam a proteger as instalações e os bens públicos contra roubo,
vandalismo e outros danos, garantindo a preservação dos recursos e infraestrutura da Prefeitura e
demais órgãos públicos.

O monitoramento eletrônico com câmeras de vigilância ajuda na identificação e mitigação
de potenciais riscos e problemas de segurança antes que se tornem crises, permitindo uma resposta
úpida e eftcaz a situações adversas. As evidências capturadas pelas câmeras de vigilância podem
ser úteis na defesa das secretarias da Prefeitura em caso de litígios legais, fornecendo registros claros
e objetivos de eventos e atividades relacionadas às operações municipais.

O monitoramento por câmeras pode ajudar na identificação de áreas de melhoria na
eficiência operacional das secretarias da Prefeitura, permitindo ajustes e otimizações nos processos
de trabalho. A instalação de câmeras de vigilância aumenta a sensação de segurança nas citadas
secretarias, promovendo um ambiente mais tranquilo e pacífico no âmbito administrativo.

O monitoramento por câmeras pode ajudar na identificação de areas de melhoria na eficiência
operacional das secretarias da Prefeitura, permitindo ajustes e otimizações nos processos de
trabalho. A instalação de câmeras de vigilância aumenta a sensação de segurança entre as referidas
secretarias da Prefeitura de Camalaú, promovendo um ambiente mais tranquilo e pacífico na cidade.

.A contratação desses serviços é justificada não apenas pela necessidade de segurança, mas
também pelos beneficios adicionais que proporcionam em termos de transparência, proteção do
patrimônio público e eficiência operacional.

Portanto, a prestação de serviço de monitoramento eletrônico 24 horas e CFTV - Circuito
Fechado de TV, com instalação, manutenção e fornecimento, em regime de comodato, dos
equipamentos necessários para atender a demanda das citadas Secretarias Municipais apresenta uma
justificativa sólida, pois trará inúmeros beneficios para as referidas secretarias, pois nesses tempos
violentos e inseguros, os locais onde os equipamentos serão instalados, bem como as pessoas que

ô

,gImpresso por convidado em 09/05/2024 13:33. Validação: 350E.41A6.C04B.4436.111F.9F26.F509.7D1E. 
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neles trabalham e chegam, terão uma maior segurança, pois tais equipamentos funcionam como
verdadeiros oovigias", 

QUe impedem ou inibem fatos ou atos desagradáveis, tanto para os
equipamentos públicos como pata as pessoas que convivem com eles....

4.Alinhamento aos planos da Administração:
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados

nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e
detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia,
eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.
S.Requisitos da contrataçäo:

As características e do da referida sao:

O prazo máximo pataa execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado da
assinatura do Contrato ou equivalente:

Início: Após a assinatura do Contrato, podendo haver alteração por acordo prévio entre as
partes.

Conclusão: 12 meses, contados da assinatura do Contrato.
A vigência da presente contratação será determinada: 12 meses, considerada da data de

assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser proffogada, nas hipóteses e nos termos
dos Arts. 105 a I14, daLei 14.133/21.

A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes
normativos: Lei Federal n" t4.I33, de 1o de Abril de 2021, Lei Municipal 622/23 e Decreto
Municipal 219/2022, de 19 de outubro de2022; Decreto Municipal 249 de 14 de dezembro de 2023; f-

PESQUTSA DE PREçO

OBJETO:
Contratação da prestação de serviço de monitoramento eletrônico 24 horas e CFTV - Circuito

Fechado de TV, com instalação, manutenção e fornecimento, em regime de comodato, dos
equipamentos necessários para atender a demanda das Secretarias Municipais.

1

Prestacao de

servicos de
monitoramento
eletronico com

cameras de

vigilancia

atraves de
circuito

fechado de

televisao cftvip.
Valor Mensal

U

NI

DA

DE

8 t4 I 6 20 56 57,2
RS

3.200,96
12

RS

38.41L,52

2

Serviço de

instalação de

câmeras. Valor
único

U

NI

DA

DE

I t4 8 6 20 56 200
Rs

11.200,00
1

RS

11.200,00

TOT

At
R$

49,61t,52
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Decreto Municipal 250 de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 251 de 14 de dezembro de
2023; Decreto Municipal 252 de 14 de dezembro de 2023, Decreto Municipal 253 de 14 de
dezembro de2023

Uma vez autorizada, a çontratação pretendida deverá possuir previsão e adequação
orçamentifuia e financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e
compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

6. Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço:
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da

pretensa contratação em função da utilização provável, foram devidamente definidos mediante
observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das
atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento
disponível e ainda a sequência histórica darealizaçäo de despesas semelhantes, quando existente; a
fim de se evitar aditivos contratuais desnecessiírios ou mesmo a necessidade de se realizar novo
certame, com consequente perda de economia de escala.

7 . Levtntamento de mercado:
Foram analisadas, pela secretaria demandante, contratações similares feitas por outras

entidades, por meio de consultas aos respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com
o intuito de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor
atendessem às necessidades da Administração e as identificadas, quando possível e consideradas
viáveis, foram incorporadas na contratação em análise.

Constatou-se, inclusive, que para arealizaçáo de despesas semelhantes ao objeto do presente
estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma anëioga à que se
pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas.

Salientamos que a pesquisa de mercado paraaformação do preço dessa pretensa contratação
foi feita pelo setor demandante, onde foram analisadas contratações realizadas por outros órgãos
públicos, bem como foram realizadas pesquisas no sistema ooPainel de Preços"do Governo Federal
e PNCP e sistema Sagres do TCE-PB.

8. Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar:
A instalação de câmeras de vigilância é uma medida eftcaz para melhorar a segurança

pública, ajudando a prevenir crimes, monitorar atividades suspeitas e fomecer evidências em caso
de incidentes. As câmeras ajudam a proteger as instalagões e os bens públicos contra roubo,
vandalismo e outros danos, garantindo a preservação dos recursos e infraestrutura da Prefeitura e
demais órgãos públicos.

O monitoramento eletrônico com câmeras de vigilância ajuda na identificação e mitigação
de potenciais riscos e problemas de segurança antes que se tornem crises, permitindo uma resposta
rápida e eftcaz a situações adversas. As evidências capturadas pelas câmeras de vigilância podem
ser úteis na defesa da Prefeitura em caso de litígios legais, fornecendo registros claros e objetivos
de eventos e atividades relacionadas às operações municipais.

O monitoramento por câmeras pode ajudar na identificação de areas de melhoria na
eficiência operacional das secretarias da Prefeitura, permitindo ajustes e otimizações nos processos
de trabalho. A instalação de câmeras de vigilância aumenta a sensação de segurança nas citadas
secretarias, promovendo um ambiente mais tranquilo e pacífico na administração.
As informações coletadas pelas câmeras de vigilância podem ser úteis para o planejamento urbano
e o desenvolvimento da cidade, ajudando na identificação de áreas problemáticas e na formulação
de políticas públicas mais eficazes.
A contratação desses serviços é justificada não apenas pela necessidade de segurança, mas também
pelos beneficios adicionais que proporcionam em termos de transparência, proteção do patrimônio
público e eficiência operacional..

Porûanto, a Contratação para prestação dos serviços de instalação e monitoramento eletrônico
com câmeras de vigilância para as secretarias da Prefeitura de Camalaú-PB, apresenta uma
justificativa sólida, pois trará inúmeros beneficios para as referidas secretarias, pois nesses tempos
violentos e inseguros, os locais onde os equipamentos serão instalados, bem como as pessoas que
neles trabalham e chegam, terão uma maior segurança, pois tais equipamentos funcionam como dImpresso por convidado em 09/05/2024 13:33. Validação: 350E.41A6.C04B.4436.111F.9F26.F509.7D1E. 
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verdadeiros o'vigias", que impedem ou inibem fatos ou atos desagradáveis, tanto para os
equipamentos públicos como para as pessoas que convivem com eles....

9. Estimativas preliminares dos preços:

Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos
de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala
e as peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento
em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriadapara a devida
execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável.

Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por
meio da utilização do seguinte parâmetro: contratações similares feitas pela Administração Pública,
em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive
mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços conespondente.

Com base nos custos para execução do objeto da contratação, guardadas as suas
características a particularidades, obtidos mediante consulta efetuada a outras entidades públicas,
setoriais e de classes, bem como os preços praticados no mercado para atividades similares,
relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.

Na pretensa contratação em tela, a formação do preço foi obtida por contratações realizadas
por outros órgãos públicos, bem como foram realizadas pesquisas no sistema "Painel de Preços"do
Governo Federal, PNCP e sistema Sagres do TCE-PB.

A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 49.611,52 (Quarenta e nove mil, seiscentos e
onze reais e cinquenta e dois centavos)

10. Descrição da solução como um todo:
Conforme os elementos apresentados, a solução é: "Contratação da prestação de serviço de

monitoramento eletrônico24 horas e CFTV - Circuito Fechado de TV, com instalação, manutenção
e fornecimento, em regime de comodato, dos equipamentos necessarios para atender a demanda das
Secretarias Municipais". Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta, sob
o regime de empreitada por preço global.

11. Justificativa para o parcelamento ou não da solução:
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da

contração tiver natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado.
Compras, obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas
e etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas -c

CODIGO
DISCRIMINAÇÄ
o

UNID QDE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

MESES

1

Prestacao de

servicos de
monitoramento
eletronico com
cameras de
vigilancia atraves
de circuito
fechado de
televisao cftvip.

UND 56 57,20 R$ 3.200,96 t2

2 Serviço
instalação
câmeras.

de

de
UND s6 200,00 R$ 11.200,00 I

TOTAL: 49.611,52
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ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de
escala. A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com vistas
a ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo..

Considerados os aspectos e as caractsrísticas da solução que melhor atende aos interesses e

as necessidades acima detalhados e, ainda, as particularidades e a dinâmica das atividades a serem
desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não poderá incidir outra
possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo a impraticável cotação de
quantidade inferior à demandada no procedimento para o respectivo lote; quer seja na forma
material, não sendo possível a execução em consórcio ou ocorret a autorização para arealização de
subcontratação

12. Resultados pretendidos:
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de

economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e
financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes
resultados:

A instalação de câmeras de vigilância é uma medida eftcaz para melhorar a segurança
pública, ajudando a prevenir crimes, monitorar atividades suspeitas e fornecer evidências em caso
de incidentes. As câmeras ajudam a proteger as instalações e os bens públicos contra roubo,
vandalismo e outros danos, garantindo a preservação dos recursos e infraestrutura da Prefeitura e
demais órgãos públicos.

O monitoramento eletrônico com câmeras de vigilância ajuda na identificação e mitigação
de potenciais riscos e problemas de segurança antes que se tornem crises, permitindo uma resposta
rërpida e eftcaz a situações adversas. As evidências capturadas pelas câmeras de vigilância podem
ser úteis na defesa da Prefeitura em c¿No de litígios legais, fornecendo registros claros e objetivos
de eventos e atividades relacionadas às operações municipais.

O monitoramento por câmeras pode ajudar na identificação de areas de melhoria na
eficiência operacional das secretarias da Prefeitura, permitindo ajustes e otimizações nos processos
de trabalho. A instalação de câmeras de vigilância aumenta a sensação de segurança enhe os setores
das aludidas secretarias, promovendo um ambiente mais tranquilo e pacífico no âmbito
administrativo.

As informações coletadas pelas câmeras de vigilância podem ser úteis para o planejamento
e desenvolvimento da cidade, ajudando na identificação de iáreas problemáticas e na formulação de
políticas públicas mais eficazes.
A contratação desses serviços é justificada não apenas pela necessidade de segurança, mas também
pelos benefícios adicionais que proporcionam em termos de transparência, proteção do patrimônio
público e eficiência operacional..

Portanto, a Contratação para prestação dos serviços de instalação e monitoramento eletrônico
com câmeras de vigilância para as secretarias da Prefeitura de Camalaú-PB. apresenta uma
justificativa sólida, pois trará inúmeros benefîcios para as referidas secretarias, pois nesses tempos
violentos e inseguros, os locais onde os equipamentos serão instalados, bem como as pessoas que
neles trabalham e chegam, terão uma maior segì,rança, pois tais equipamentos funcionam como
verdadeiros "vigias"r euo impedem ou inibem fatos ou atos desagradáveis, tanto para os
equipamentos públicos como para as pessoas que convivem com eles....

13. Providências para adequação do ambiente da Administração:
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações

fisicas no ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação.

14. Análise de risco:
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contrataçáo semelhante,

tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações,
especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior.

Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessérias para reduzir a
ocorrência dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do
presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções
administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto.

4^^
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15. ConclusÍlo:
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos

interesses e as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos
estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida.

Camalaú - PB, 19 de abril de2024.

J
Diretor de Administração
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÄO

Ofrcio 0009t2024

Camalaú(PB), em 22 de abril de 2024.

llustre Diretor de contrataçöes
e compras da pM de Gamalaú_pB.
Senhor Luís Carlos da Silva

Assunto: Encaminha documentos da fase preparatória da contratação

Faço uso do presente expediente para, ao cumprimentá-lo, encaminhar a Vossa
senhoria os documentos elaborados no âmbito de competência administrativa desta
secretaria(DFD, ETP e TR), que justificam a necessidade da "contratação da prestação de
serviço de monitoramento eletrônico 24 horas e CFTV - circuito Fechado de TV, com
instalação, manutençäo e fornecimento, em regime de comodato, dos equipamentos
necessários para atender a demanda das secretarias Municipais,,, onde constam
informaçöes sobre o objeto, a sugestão sobre a forma de contrataçäo, a sua justificativa, a
estimativa de quantitativos e custos, previsão de assinatura do contrato, dados dos créditos
orçamentários, dentre outros...

Constam em anexo:

01. DFD;

02. ETP;

03.Termo de Referência (T.R);

04. Pesquisa de preços e
05. Certidão de Crédito Orçamentário.

Assim estando, após a análise de todos os elementos que constam em anexo.
solicitamos à vossa senhoria o Protocolo e a Autuação do respectivo procedimento de
contratação.

Sem mais para o momento, firmamo-nos

Marícia Couto Mariano
deAdministraçãoSecretá
0437-8
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SECRETARTA MUNtctpAL DE ADMTNISTRAçÃO
CooRDENADOR DE ADM I N TSTRAçAO

Ofício 0008/,2024
Gamalaú(PB), em l5 de abril de 2024.

llustre Senhor Secretário,

Assunto: Encaminha Documento de Formalização de Demanda - "Contratação da
prestação de serviço de monitoramento eletrônico 24 horas e CFTV - Circuito Fechado de
TV, com instalação, manutenção e fornecimento, em regime de comodato, dos
equipamentos necessários para atender a demanda da Secretaria Municipal de
Administração"

Faço uso do presente expediente para, ao cumprimentá-lo, encaminhar a Vossa
Senhoria o "Documento de Formalização de Demanda'(ÐFD), referente à necessidade de
"Contrataçäo da prestação de serviço de monitoramento eletrônico 24 horas e CFTV -
Circuito Fechado de TV, com instalação, manutenção e fornecimento, em regime de
comodato, dos equipamentos necessários para atender a demanda da Secretaria Municipal
de Administraçäo", onde constam as informaçöes sobre o objeto, a sugestão sobre a forma
de contratação, a sua justificativa, estimativas de quantitativos e custos, previsão inicial de
assinatura do contrato, dados dos créditos orçamentários, dentre outros,..

^ 
Sendo assim, submeto o DFD a Vossa Senhoria para fins de elaboração do Estudo' / Técnico Preliminar (ETP), se for o caso, bem como para os impulsos processuais

consequentes.

Coo Administração
re is da silva

Cordialmente,

d"

Matricul z 202111
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SECRETARIA MUN tCtpAL DE ADM I N TSTRAçAO
cooRDENADORtA DE ADMTNTSTRAÇAO

DOCUMENTO DE FORMALIZAçÃO DE DEMANDA

Coordenador de Adm
Nome do(a) Responsável pela Demanda: Raniere
morais da silva

Matrícula: 202111

e-mail : ran ieremo raes2020@gmail. com Gelular/WhatsApp: (83) I
9954-4949

Objeto:
( X ) Serviço NÃO Continuado
( ) Serviço de Obra/Engenharia
( ) Serviço Continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra( ) Serviço Continuado COM dedicação exclusiva de mäo de obra( ) Material Permanente
( ) Materialde Consumo
( ) Material Permanente/equipamento

Forma de Gontratação Sugerida:
( ) lnexigibilidade
( X) Dispensa
( ) Pregão
( )Concorrência( ) Diálogo Competitivo
( ) Adesão a Ata de Registro de preços de outro órgäo

0l)Justificativa da necessidade da contratação da soluçäo:

A instalação de câmeras de vigilância é uma medida eficaz para melhorar a
segurança da referida secretaria, ajudando a prevenir crimes, monitorar atividades
suspeitas e fornecer evidências em caso de incidentes. As câmeras ajudam a proteger
as instalações e os bens públicos contra roubo, vandalismo e outros danos, garantindó a
preservação dos recursos e infraestrutura da Prefeitura e demais órgãos públicos.

O monitoramento eletrônico com câmeras de vigilância ajuda na identificação e
mitigação de potenciais riscos e problemas de segurança antes que se tornem crises,
permitindo uma resposta rápida e eficaz a situações adversas. As evidências capturadas
pelas câmeras de vigilância podem ser úteis na defesa da secretaria, em caso de litígios
legais, fornecendo registros claros e objetivos de eventos e atividades relacionadas às
operações municipais.
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4uonRNoDE

O monitoramento por câmeras pode ajudar na identificação de áreas de melhoria na
eficiência operacional da secretaria, permitindo ajustes e otimizaçöes nos processos de
trabalho. A instalação de câmeras de vigilância aumenta a sensação de segurança na
circunscriçäo da referida secretaria, promovendo um ambiente mais tranquilo e pacífico
na administração..

As informaçöes coletadas pelas câmeras de vigilância podem ser úteis para o
planejamento e o desenvolvimento da secretaria, ajudando na identificaçäo de áreas
problemáticas e na formulaçäo de políticas públicas mais eficazes.

A contratação desses serviços é justificada não apenas pela necessidade de segurança,
mas também pelos benefícios adicionais que proporcionam em termos de transparência,
proteçäo do patrimônio público e eficiência operaclonal..

Ainda, o videomonitoramento é fundamental para a Secretaria de Administração,
pois protegerá os equipamentos internos bern como os externos à exemplo de veículos,
dentre outros...

Portanto, a Contratação para prestaçäo dos serviços de instalação e
monitoramento eletrônico com câmeras de vigilância para a Secretaria de Administração
da Prefeitura de Camalaú-PB. apresenta uma justificativa sólida, pois trará inúmeros
benefícios à referida secretaria, pois nesses tempos violentos e inseguros, os locais onde
os equipamentos seräo instalados, bem como as pessoas que neles trabalham e chegam,
teräo uma maior segurança, pois tais equipamentos funcionam como verdadeiros
"vigias", que impedem ou inibem fatos ou atos desagradáveis, tanto para os
equipamentos públicos como para as pessoas que convivem com eles....

coDtGo DrscRrMrNAçÃo UNID QDE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

Prestacao de servicos de
monitoramento eletronico
com cameras de
vigilancia atraves de
circuito fechado de
televisao cftvip.

UND 08 57,20 R$ 457,60

2

Serviço de instalaçäo de
câmeras.

UND 08 200,00 R$ 1.600,00

TOTAL: 2.057,60

02) Quantidade de material/serviço da solução a ser contratada

/l

d^Impresso por convidado em 09/05/2024 13:33. Validação: 0813.2A78.6A0C.F36C.B3B4.28BE.7900.9077. 
Formalização de demanda. Doc. 55349/24. Data: 09/05/2024 12:54. Responsável: Jeferson D. da Silva.

24

24



deve ser assinado o instrumentoPrevisäo de data contratual
Até o dia3010412024.

o4 Gréditos ntários:
4.1. Valor estimado da contratação: R$ 2.052,60
4.1 .1 . Valor Estimado/Custeio 60R$ 2.057

05 da de
Gestor do Contrato: Marícia Ralline
Couto Mariano
Matrícula: n.o 0437

Fiscal do Contrato: Raniere Morais da Silva
Matrícula: 202111

Submeto este Documento de Formalizaçáo de Demanda para avaliação da Secretária
Municipal de Administração, sra Marícia Ralline couto Mariano.

(

Ciente em !!1 o,ltZOZ+

Coord Administração
orais da Silva
la:202111

MARíCA RA COUTO MARIANO
deAdministração

dlo

Secretária
fa n.o 0437

Impresso por convidado em 09/05/2024 13:33. Validação: 0813.2A78.6A0C.F36C.B3B4.28BE.7900.9077. 
Formalização de demanda. Doc. 55349/24. Data: 09/05/2024 12:54. Responsável: Jeferson D. da Silva.

25

25



SECRETARIA MUNtCtpAL DE AçAO SOCTAL
cooRDENAçÃO GERAL DE AçÃO SOCIAL

Ofício 0005l,2024
Camalaú(PB), em 16 de abril de 2024.

llustre Senhor Secretário,

Assunto: Encaminha Documento de Formalização de Demanda - "Contrataçäo da
prestação de serviço de monitoramento eletrônico 24 horas e CFTV - Circuito Fechado de
TV, com instalação, manutenção e fornecimento, em regime de comodato, dos
equipamentos necessários para atender a demanda da Secretaria de Ação social"

Faço uso do presente expediente para, ao cumprimentá-lo, encaminhar a Vossa
Senhoria o "Documento de Formalização de Demanda'(DFD), referente à necessidade de
"Contratação da prestação de serviço de monitoramento eletrônico 24 horas e CFTV -
Circuito Fechado de TV, com instalação, manutençäo e fornecimento, em regime de
comodato, dos equipamentos necessários para atender a demanda da SecretariaãeAção
social", onde constam as informações sobre o objeto, a sugestão sobre a forma de
contrataçäo, a sua justificativa, estimativas de quantitativos e custos, previsäo inicial de
assinatura do contrato, dados dos créditos orçamentários, dentre outros...

Sendo assim, submeto o DFD a Vossa Senhoria para fins de elaboração do Estudo
Técnico Preliminar (ETP), se for o caso, bem como para os impulsos processuais
consequentes.

Cordialmente,

(

rdenador Geral de Ação Social
José Flávio Barbosa Alves

Mat: 20190-7

A

0o

A
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SECRETAR|A MUNtCtpAL DE AçÃO SOCTAL
cooRDENAçÃO GERAL DE AÇAO SOCTAL

DOCUMENTO DE FORMALIZAçÃO DE DEMANDA

Coordenador Geral de Obras
Nome do(a) Responsável pela Demanda: José Flávio
Barbosa Alves

Matrícula: 201907

e-mai I : joseflaviobarbosa@gmail. com Celular/WhatsApp: (83) 9
9654-4136

Objeto:
(X ) Serviço ruAO Continuado
( ) Serviço de Obra/Engenharia
( ) Serviço Continuado SEM dedicaçäo exclusiva de mão de obra
( ) Serviço Continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra( ) Material Permanente
( ) Material Permanente/equipamento

Forma de Contrataçäo Sugerida:
( ) Inexigibilidade
( X ) Dispensa
( ) Pregão
( ) Concorrência
( ) Diálogo Competitivo
( ) Adesão a Ata de Registro de preços de outro órgao

01)Justificativa da necessidade da contratação da soluçäo:

A instalação de câmeras de vigilância na Secretaria de Ação Social é uma medida
eficaz para melhorar a segurança da referida secretaria, ajudando a prevenir crimes,
monitorar atividades suspeitas e fornecer evidências em caso de incidentes. As câmeras
ajudam a proteger as instalaçöes e os bens públicos contra roubo, vandalismo e outros
danos, garantindo a preservação dos recursos e infraestrutura da Prefeitura e demais
órgãos públicos.

O monitoramento eletrônico com câmeras de vigilância ajuda na identificaçäo e
mitigação de potenciais riscos e problemas de segurança antes que se tornem crises,
permitindo uma resposta rápida e eficaz a situações adversas. As evidências capturadas

as câmeras de v ncra ser úteis na defesa da Prefeitura em caso de lití

dt
v
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4

legais, fornecendo registros claros e objetivos de eventos e atividades relacionadas às
operaçöes municipais.

O monitoramento por câmeras pode ajudar na identificação de áreas de melhoria na
eficiência operacional da secretaria, permitíndo ajustes e ótimizaçöes nos processos de
trabalho. A instalação de câmeras de vigilância aumenta a sensãçäo de segurança na
circunscrição da referida secretaria, promovendo um ambiente mais tranquilõ e pa-cíflco
na administração..

As informaçöes coletadas pelas câmeras de vigilância podem ser úteis para o
planejamento e o desenvolvimento da secretaria, ajudando na identificação de áreas
problemáticas e na formulaçäo de políticas públicas mais eficazes.

A contratação desses serviços é justificada não apenas pela necessidade de segurança,
mas também pelos benefícios adicionais que proporcionam em termos de transparência,
proteção do patrimônio público e eficiência operacional...

Com o auxiílio do sistema de vídeomonitoramento, garantiremos que nossas
instaçaçöes bem como nossos equipamentos e veículos estejam protegidos da açäo de
vândalos e outros tipos de atos que possam ocorrer.

Portanto, a Contratação para prestaçäo dos serviços de instalaçäo e
monitoramento eletrônico com câmeras de vigilância para a Secretaria de Ação Social
apresenta uma justificativa sólida, pois trará inúmeros benefícios à referida secretaria,
pois nesses tempos violentos e inseguros, os locais onde os equipamentos seräo
instalados, bem como as pessoas que neles trabalham e chegam, terão uma maior
segurança, pois tais equipamentos funcionam como verdadeiros "vigias", que impedem
ou inibem fatos ou atos desagradáveis, tanto para os equipamentos þúOticos como para
as pessoas que convivem com eles....

coDrGo DrscRtMtNAçÃo UNID QDE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

Prestacao de servicos de
monitoramento eletronico
com cameras de
vigilancia atraves de
circuito fechado de
televisao cftvip.

UND 08 57,20 R$ 457,60

e de material/serviço da solução a ser contratada02) Quantidad

N
Ý
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2 Serviço de instalação de
câmeras.

UND 08 200,00 R$ 1.600,00

TOTAL: 2.057

ue deve ser assinado o instrumento contratualPrevisão de data
Até o dia3jl04l2024.

04 Gréditos entários:
4.1. Valor estimado da contrataçäo: R$ 2.052,00
4.1.1. Valor Estimado/Custeio: R$ 2.057,60

05) lndicação do(s) lntegrantes da equipe de planejamento:
Gestor do Contrato: lara Quitéria Pereira
Mariano
Matrícula: 20188-8

Fiscal do Contrato: José Flávio Barbosa
Alves
Mat: 20190-7

/.{

Submeto este Documento de Formalização de Demanda para avaliação da Secretária
Municipal de lnfraestrutura, sr José Antonino de Lima.

Ciente em(1 øfuzoz+

,Þf fl;* lù-h--.Þ g¿*
Ooordenador Geral de Ação Social

José Flávio Barbosa Alves
Mat: 20190-7

n;la*t ü,,1ø'ýu*, J"l u,r,^,,^
Yara Quitéria Pereira Mariano

Secretária de Ação Social
Mat: 20188-8
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, M. AMBIENTE E R. HíDRICOS
CooRDENADORIA DE SERVTçOS RURATS

Ofício 000512024
Gamalaú(PB), em l5 de abril de 2024.

llustre Senhor Secretário,

Assunto: "Contratação da prestação de serviço de monitoramento eletrônico 24
horas e CFTV - Circuito Fechado de TV, com instalaçäo, manutenção e fornecimento, em
regime de comodato, dos equipamentos necessários para atender à demanda da
Secretaria de Agricultura"

Faço uso do presente expediente para, ao cumprimentá-lo, encaminhar a Vossa
Senhoria o "Documento de Formalização de Demanda'(DFD), referente à necessidade da
OBJETO, "Contrataçäo da prestaçäo de serviço de monitoramento eletrônico 24 horas e
CFTV - Circuito Fechado de TV, com instalação, manutenção e fornecimento, em regime
de comodato, dos equipamentos necessários para atender a demanda da Secretariã de
Agricultura", onde constam as informaçÕes sobre o objeto, a sugestão sobre a forma de
contrataçäo, a sua justificativa, estimativas de quantitativos e custos, previsão inicial de
assinatura do contrato, dados dos créditos orçamentários, dentre outros...

Sendo assim, submeto o DFD à Vossa Senhoria para fins de elaboração do Estudo
Técnico Preliminar (ETP), se for o caso, bem como para os impulsos processuais
consequentes.

Cordialmente,

Maria E deMelo
Matrícu 0194-8

L

û0t

Coordenadora de Serviços Rurais

s
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, M. AMBIENTE E R. HíDRICOS
cooRDENADORtA DE SERVTçOS RURATS

DOCUMENTO DE FORMALIZAçÃO DE DEMANDA

Coordenadoria de Rurais
do(a) Responsável pela Demanda: MariaNome

Elisângela Feitosa de Melo
Matrícula: 0194-8

e-mail: elymello7797@gmail.com CelularMhatsApp:
(83)9.9965-8325

Objeto:
( x ) Serviço NÃO Continuado
( ) Serviço de Obra/Engenharia
( ) serviço continuado sEM dedicação excrusiva de mão de obra( ) serviço continuado coM dedicaçäo excrusiva de mão de obra( ) Material Permanente
( ) Material de Consumo
( ) Material Permanente/equipamento

( X ) Dispensa
( ) Pregäo
( ) Concorrência
( ) Diálogo Competitivo
( ) Adesão a Ata de Registro de preços de outro órgäo

orma de Gontratação Sugerida:
) Inexigibilidade

F
(

0l) Justificativa da necessidade da contratação da solução:

instalação de câmeras de vigilância na Secretaria de Agricultura é uma medida
eficaz para melhorar a segurança nas dependências da Secretaiia, ajudando a prevenir
crimes, monitorar atividades suspeitas e fornecer evidências em casó de incidentes. As
câmeras ajudam a proteger as instalações e os bens públicos contra roubo, vandalismo
e outros danos, garantindo a preservaçäo dos recursos e infraestrutura da prefeitura e
demais órgãos públicos.

o mon itoramento eletrô n ico com cameras de vigilancta ajuda na identifi caçäo e
mitig açäo de potencra IS nscos e prob lemas de se9urança antes que SE tornem cnses

itind o uma resposta rápida eficaz a situações adve rsas. As evidê nctas capturadasperm
câmeras de lância

e
ser úte IS na defesa da citada secretaria em caso de

#
ô
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l¡tígios legais, fornecendo registros claros e objetivos de eventos e atividades
relacionadas às operações municipais

O monitoramento por câmeras pode ajudar na identificação de áreas de melhoria
na eficiência operacional da secretaria, permitindo ajustes e otimizações nos processos
de trabalho. A instalação de câmeras de vigilância aumenta a sensaçäo de segurança na
circunscrição da referida secretaria, promovendo um ambiente mais tranquilo e pacífico
na adminístração.

As informações coletadas pelas câmeras de vigilância podem ser úteis para o
planejamento e o desenvolvimento da secretaria, ajudando na identificação de áreas
problemáticas e na formulação de políticas públicas mais eficazes.

A contratação desses serviços é justificada näo apenas pela necessidade de
segurança, mas também pelos benefícios adicionais que proporcionam em termos de
transparência, proteçäo do patrimônio público e eficiência operacional, pois nessa
secretaria temos um local onde ficam os veículos e as máquinas agrícolas e as câmeras
farão o monitoramento 24h, protegendo o patrimônio público contra roubos e
vandalismos.

Portanto, a Contratação para prestação dos serviços de instalação e
monitoramento eletrônico com câmeras de vigilância para a Secretaria de Agricultura
apresenta uma justificativa sólida, pois trará inúmeros benefícios à referida secretaria,
pois nesses tempos violentos e inseguros, os locais onde os equipamentos serão
instalados, bem como as pessoas que neles trabalham e chegam, terão uma maior
segurança, pois tais equipamentos funcionam como verdadeiros "vigias", que impedem
ou inibem fatos ou atos desagradáveis, tanto para os equipamentos públicos como para
as pessoas que convivem com eles....

coDtGo DrscRtMlNAÇÃO UNID QDE VALOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL

1

Prestacao de servicos de
monitoramento eletronico
com cameras de vigilancia
atraves de circuito fechado
de televisao cftvip.

UND 06 57,20 R$ 343,20

2 Serviço de instalação de
câmeras.

UND 06 200,00 R$ 1200,00

TOTAL: I 20

02) Quantidade de material/serviço da solução a ser contratada:

ç
TT
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Submeto este Documento de Formalizaçäo de Demanda para avaliação do Secretário
Municipat deAgricuttura, sr EVERALDo doonlcuEs PEREIRA.

Maria de Melo
Matrícula 94-8

Coordenadora de Serviços Rurais

/AÊ

Ciente " :l{J oï-tzOzq

EVERALDO Assinado de forma digitat por

RODRIGUES EVERALDo RoDRtcuEs
PEREIRA:01 96908647s

PEREIRA:Q1 96908 6475 Dados:2024.04.15 14:5e:46 -03'00'

EVERALDO RODRIGUES PEREI RA
Secretário M deAgric. MAmbiente e Rec. Hídricos

Matrícula n.o 0507-1

'Sd

data03 Previsão nto contratualdeve ser assinado o instrume
oAté tad 02430t04t2

04 Gréditos mentár¡os
1

1

4
4.

lorVa oestimad coda R$ntratação: .543,201
lorVa mado/CusteioEsti R 11

lnd da de mento
do Contrato: EVERALDO

RODRIGUES PEREIRA
Matrícula n.o 0507-1

Gestor Maria Elisângela Feitosa
de Melo

Mat: 201907

Fiscaldo Contrato:
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SECRETAR|A MUNtctPAL DE EDUCAçAO
SUPERVISAO PEDAGÓGICA

Ofício 0005¡,2024
Camalaú(PB), em 22de abril de 2024.

llustre Senhora Secretária,

Assunto: Encaminha Documento de Formalização de Demanda - "Contratação da
prestação de serviço de monitoramento eletrônico 24 horas e CFTV - Circuito Fechado de
TV, com instalação, manutenção e fornecimento, em regime de comodato, dos
equipamentos necessários para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação"

Faço uso do presente expediente para, ao cumprimentá-lo, encaminhar a Vossa
Senhoria o "Documento de Formalização de Demanda'(DFD), referente à necessidade de
"Contratação da prestaçäo de serviço de monitoramento eletrônico 24 horas e CFTV -
Circuito Fechado de TV, com instalação, manutenção e fornecimento, em regime de
comodato, dos equipamentos necessários para atender a demanda da Secretaria Municipal
de EducaÇäo", onde constam as informações sobre o objeto, a sugestão sobre a forma de
contratação, a sua justificativa, estimativas de quantitativos e custos, previsäo inicial de
assinatura do contrato, dados dos créditos orçamentários, dentre outros...

Sendo assim, submeto o DFD a Vossa Senhoria para fins de elaboração do Estudo
Técnico Preliminar (ETP), se for o caso, bem como para os impulsos processuais
consequentes.

Cordialmente,

\illoni., Qo*^r0,if'" g d^ Q;f^
S U p e RvI so RÃ pE DAGÓGIOT.

Maria Carmelita Feitosa da Costa
Matrícula:0160-7

^
eOn
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SECRETAR|A MUNtCtPAL DE EDUCAÇÃO
supERVtsÃO pEDAGóctCA DA EDUChÇAO

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

rsora tca
Nome do(a) Responsáve lpela Demanda: Maria
Carmelita Feitosa da Costa

Matrícula:0160-7

ca rme I ita. fcosta@ hotma i l. come-mail Celular/WhatsApp: (83) I
9929-9470

Objeto:
( X) Serviço NÃO Continuado
( ) Serviço de Obra/Engenharia
( ) serviço continuado sEM dedicaçäo exclusiva de mão de obra( ) serviço continuado coM dedicação exclusiva de mäo de obra( ) Material Permanente
( ) Materialde Consumo
( ) Material Permanente/equipamento

Forma de Gontratação Sugerida:
( ) lnexigibilidade
( X ) Dispensa
( ) Pregão
( ) Concorrência
( ) Diálogo Competitivo
( ) Adesão a Ata de Registro de preços de outro órgão

0l )Justificativa da necessidade da contratação da soluçäo:

A instalação de câmeras de vigilância é uma medida eficaz para melhorar a
segurança das dependências da Secretaría de Educaçäo, bem como das escolas,
ajudando a prevenir crimes, monitorar atividades suspeitas e fornecer evidências em
caso de incidentes. As câmeras ajudam a proteger as instalaçöes e os bens públicos
contra roubo, vandalismo e outros danos, garantindo a preservação dos reiursos e
infraestrutura da Prefeitura e demais órgãos [UUicos.

O monitoramento eletrônico com câmeras de vigilância ajuda na identificação e
mitigação de potencÍais riscos e problemas de segurañça antes que se tornem ciises,
permitindo uma resposta rápida e eficaz a situações adversas. As evidências capturadas
pelas câmeras de vigilância podem ser úteis na defesa da secretaria em caso d'e litígios
legais, fornecendo registros claros e objetivos de eventos e atividades relacionadað às
operaçöes municipais.
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o monitoramento por câmeras pode ajudar na identificação de áreas de melhoria na
eficiência operacional da citada secretaria, permitindo ajustes e otimizações nos
processos de trabalho. A instalaçäo de câmeras de vigilância aumenta a sensação de
segurança na circunscrição da referida secretaria, promovendo um ambiente mais
tranquilo e pacífico na administração.

As informaçöes coletadas pelas câmeras de vigilância podem ser úteis para o
planejamento e o desenvolvimento da secretaria, ajudando na identificação de áreas
problemáticas e na formulaçäo de políticas públicas mais eficazes.

A contratação desses serviços é justificada não apenas pela necessidade de segurança,
mas também pelos benefícios adicionais que proporcionam em termos de transparência,
proteçäo do patrimônio público e eficiência operacional..

Ainda, as referidas câmeras ajudarão a coibir crimes e eventuais danos ao
patrimônio, tanto na sede da secretaria como nas dependências das escolas municipais.

Portanto, a Contratação para prestação dos serviços de instalaçäo monitoramento
eletrônico com câmeras de vigilância para a Secretaria de Educaçäo. apresenta uma
justificativa sólida, pois trará inúmeros benefícios à referida secretaria, pois nesses
tempos violentos e inseguros, os locais onde os equipamentos seräo instalados, bem
como as pessoas que neles trabalham e chegam, terão uma maior segurança, pois tais
equipamentos funcionam como verdadeiros "vigias", que impedem ou inibem fatos ou
atos desagradáveis, tanto para os equipamentos públicos como para as pessoas que
convivem com eles....

CODIGO DrscRtMtNAçÃo UNID QDE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

Prestacao de servicos de
monitoramento eletronico
com cameras de
vigilancia atraves de
circuito fechado de
televisao cftvip.

UND 20 57,20 R$ 1.144,00

2

Serviço de instalação de
câmeras.

UND 20 200,00 R$ 4.000,00

TOTAL: 5.1

02) Quantidade de material/serviço da solução a ser contratada:

,', ¡\
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04) Créd itos Orçamentários :

4.1. Valor estimado da contratação: R$ 5.144,00
4.1.1 . Valor Estimado/Custeio: R$ 5.144,00

Submeto este Documento de Formalizaçäo de Demanda para avaliação da Secretária
Municipal de Educaçäo, sra Sandra Maria de Farias Freitas Sousa

Ít1^r^. O^n*C'h, cf¿Llrrc rlc, e*l^
SUPERVISORA PEDAGOG ICA

Maria Carmelita Feitosa da Costa
Matrícula:0160-7

.3flndx,r l,loni,l de ÉIrùre Frø1d" &tæ.( SANDRA MARIA DE FARIAS FREITAS SOUSA
Secretária Municipal de Educação

Matrícula n.o 0257-0

Cienteemikt4tzoz¿

rffl

deve ser assinado o instrumento contratual03 Previsão de data
Até o dia3010412024.

05) lndicação do(s) lntegrantes da equipe de planeiamento:
Gestor do Contrato: Sandra Maria de
Farias Freitas Sousa
Matrícula: n.o 0257-0

Fiscal do Contrato: Maria Carmelita Feitosa
da Costa

Matrícula:0160-7
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SECRETARIA MUN.DE SAUDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
COORDENAçAO GERAL DE AçOES DE SAÚDE

Ofício 001112024
Camalaú(PB), em 18 de abril de 2024.

llustre Senhor Secretário,

Assunto: Encaminha Documento de Formalização de Demanda "Contrataçäo da
prestação de serviço de monitoramento eletrônico 24 horas e CFTV - Circuito Fechado de
TV, com instalação, manutenção e fornecimento, em regime de comodato, dos
equipamentos necessários para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde"

Faço uso do presente expediente para, ao cumprimentá-lo, encaminhar a Vossa
Senhoria o "Documento de Formalização de Demanda" (DFD), referente à necessidade de
OBJETO"'Contratação da prestação de serviço de monitoramento eletrônico 24 horas e
CFTV - Circuito Fechado de TV, com instalação, manutenção e fornecimento, em regime
de comodato, dos equipamentos necessários para atender a demanda da Secretaria
Municipal de Saúde", or'ìde constam as informações sobre o objeto, a sugestão sobre a
forma de contratação, a sua justificativa, estimativas de quantitativos e custos, previsão
inicial de assinatura do contrato, dados dos créditos orçamentários, dentre outros...

Sendo assim, submeto o DFD a Vossa Senhoria para fins de elaboração do Estudo
Técnico Preliminar (ETP), se for o caso, bem como para os impulsos processuais
consequentes.

Cordialmente,

(o ;J^i t^9 )"100 te-e---.---
Coordenador Geral deAçöes de Saúde

Gabriel lnácio de Oliveira
Matrícula: 201727

^
oú"
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SECRETARIA MUN.DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
COORDENAçÃO GERAL DE AçÖES DE SAÚDE

DOCUMENTO DE FORMALIZAçÃO DE DEMANDA

Coordenador Geral de de Saúde
Nome do(a) Responsável pela Demanda: Gabriel
lnácio de Oliveira

Matrícula:201727

e-mail : gabrielldemolay@gmail.com CelularMhatsApp: (83) I
9986-2014

Objeto:
( X ) Serviço NÃO Continuado
( ) Serviço de Obra/Engenharia
( ) Serviço Continuado SEM dedicaçäo exclusiva de mão de obra
( ) Serviço Continuado COM dedicação exclusiva de mäo de obra
( ) Material Permanente
( ) Material de Consumo
( ) Material Permanente/equipamento

Forma de Gontratação Sugerida:
( ) Inexigibilidade
( X) Dispensa
( ) Pregão
( ) Concorrência
( ) Diálogo Competitivo
( ) Adesäo a Ata de Registro de preços de outro órgão

0rlJustificativa da necessidade da contratação da solução:

A instalação de câmeras de vigilância é uma medida eficaz para melhorar a
segurança da Secretaria de Saúde, ajudando a prevenir crimes, monitorar atividades
suspeitas e fornecer evidências em caso de incidentes. As câmeras ajudam a proteger
as instalações e os bens públicos contra roubo, vandalismo e outros danos, garantindo a
preservaçäo dos recursos e infraestrutura da Prefeitura e demais órgãos públicos.

O monitoramento eletrônico com câmeras de vigilância ajuda na identificação e
mitigação de potenciais riscos e problemas de segurança antes que se tornem crises,
permitindo uma resposta rápida e eficaz a situações adversas. As evidências capturadas
pelas câmeras de vigilância podem ser úteis na defesa da secretaria, em caso de litígios
legais, fornecendo registros claros e objetivos de eventos e atividades relacionadas às
operaçöes municipais.

-/
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o mo n itoramento por cameras pode aludar na identificação de areas de mel horia na
eficiência operactona da referida secreta na perm itindo ajustes e otimVAçÕes nos
processos de traba ho A instalaçäo de câmera S de vig ilâncra aumenta a sensação de
segu rança na ctrcunscrição da referida secretari a promovendo um amb iente ma is
tranq uilo e pacífico na admtn istração

informaçÕes coletadas pelas câmeras de vigilância podem ser úteis para o
planejamento e o desenvolvimento da secretaria, ajudando na identificaçäo de áreas
problemáticas e na formulaçäo de poríticas públicas mais eficazes.

A contratação desses serviços é justificada näo apenas pela necessidade de segurança,
mas também pelos benefícios adicionais que proporcionam em termos de transparCncja,
proteção do patrimônio público e eficiência operacional..

Também, as referidas câmeras faräo o videomonitoramento dos veículos e
equipamentos da referida secretaria, evitando, com isso, possíveis furtos e vandalismos
aos referidos bens públicos.

Portanto, a Contrataçäo para prestaçäo dos serviços de instalaçäo e
monitoramento eletrônico com câmeras de vigilância para a Secretaria de saúde
apresenta uma justificativa sólída, pois trará inúmeros benefícios à referida secretaria,
pois nesses tempos violentos e inseguros, os locais onde os equipamentos serão
instalados, bem como as pessoas que neles trabalham e chegam, terao uma maior
segurança, pois tais equipamentos funcionam como verdadeiros "vigias", que impedem
ou inibem fatos ou atos desagradáveis, tanto para os equipamentos pr:Olicos como para
as pessoas que convivem com eles....

coDtco DrscRtMtNAçÃO UNID QDE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

Prestacao de servicos de
mon itoramento eletron ico
com cameras de
vigilancia atraves de
circuito fechado de
televisao cftvip.

UND 14 57,20 R$ 800,90

2 Serviço de instalaçäo de
câmeras.

UND 14 200,00 R$ 2.800,00

TOTAL: 3.600

02) Quantidade de material/serviço da solução a ser contratada
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Submeto este Documento de Formaltzaçäa de Demanda para avaliaçäo da Secretária
Municipal de Saúde, sra Marilaura Lígia Couto Mariano

áJ,Å t"- ù û¿o *--
Coordenador Geral de Ações de Saúde

Gabriel lnácio de Oliveira
Matrícula: 201727

ciente" lhú noz+

MARILAURALIGIA Assinadodeformad¡sitalpor

couTo MARTLAURA LtGtA couro

M A R I A N o:02 s3't 7 2s 42s f#i)3i.ïlå?Í'?:s s -03'00'

MARII.AURA LÍGIA COUTO MARIANO
Secretária Mun.de Saúde/fundo Municipal de Saúde

Matrícula n.o 202311

,ý

03) Previsão de data que deve ser assinado o instrumento contratuar
Até o dia3010412024

04 Créditos
4.1. Valor estimado da contratação: R$ 3.G00,80
4.1.1. Valor Estimado/Custeio: R$ 3.600,80

rantes da u de
Gestor do Contrato:
Couto Mariano
Matrícula: 202311

Marilaura Lígia Fiscaldo Contrato: Gabriel lnácio de Oliveira
Matrícula: 201727
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SECRETARIA DE ADM I N ISTRAçAO

vALoR DE REFERÊt¡cn
(Pesquisa de Preços conforme Decreto Municipal n.o 251t2023)

I.O. DO OBJETO:
1.1. Constitui objeto da respectiva solicítaçâo a'oContratação da prestação de serviço de

monitoramento eletrônico24 horas e CFTV - Circuito Fechado de TV, com instalação, manutenção
e fornecimento, em regime de comodato, dos equipamentos necessários para atender a demanda das
Secretarias Municipais", conforme especificaçöes técnícas constantes no termo de referência.

2.0. ÐA PESQUTSA DE PREÇOS:
2.1. Com base nos custos para execução do objeto da contrataçäo, definidos por meio de

parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, $ 1o, da Lei 14.133121 e
Degleto Municipal n.o 25112023, tendo como fonte pesquisas realizadas junto ao "Painel de Preços
do Ministério da Gestão e da lnovação em Serviços Públicos do Governo Federal".

2.2. Mês que serviu de base para elaboraçäo da referida consulta: fevereiro de 2024.

3.0. DO VALOR:
3.1. A estimativa preliminartotal é equivalente a R$ 49.611,52 (Quarenta e nove mil

seiscentos e onze reais e cinquenta e dois centavos)

4.0. DAS CONDTçÕES DA CONTRATAÇÃO:
4.1. O pîazo máximo para a execuçäo do objeto desta contrataçäo:

lnício: 3010412024;
Conclusão: 12 meses.

4.2. A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada
da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

4.3. Os preços contratados säo fixos e irreajustáveis.
4.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
4.5. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados, bem como as disposiçöes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133t21; da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

Camalaú - PB.,22 de abril de 2024

Marícia Ra Gouto Mariano
Secretária Admimistração

Mat. 02111

ar\
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ANExo únrco

CODIGO
DISCRIMINAÇÃ
o

UNID QDE VALOR
uNrrÁnro

VALOR
TOTAL

MESES

I
Prestacao de
servicos de

monitoramento
eletronico com
cameras de
vigilancia atraves
de circuito
fechado de
televisao cftvip.

UND 56 s720 R$ 3.200,96 t2

2 Serviço
instalação
câmeras.

de
de

LIND 56 200,00 R$ 11.200,00 I

TOTAL: 49.611,52

/ô\

"ftA
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0x¡lo f ¡¡corllluç¡o

MEDIANA MENOR

R$ 200,00 R$ 200

FILTROS APLICADOS

Descrição UF Objeto da Compra

MOilITORAMENTO CIRCUITO FECHADO Tv PA Contratação de Emprcsa espec¡al¡zada de servlço de instalaçåo de câmeras e alarme de segurança.

@€ç0r

,)

Fninelde l,ltt¡tsrÉnlo o¡
rr¡rÃo t o* rrl-orrçio
EX 3EÊYlçOi ts¡UCOt tç&t$.

)

Fornecedor

NEXTSEG COMERCIO
E SERVICOS
ESPECIALIZADOS
LTDA

Quantidade total de registros: L

Registros apresentados: 1 a 1-

ldentificaçåo Número Modatidadeda Compra do ltem

00009/2023 00002
Dispensa de
Licitação

MEDIA

R$ 200,00

Descriçåo do ltem

lror,ro*oru*ro
CIRCUITO FECHADO
w

Código do
CATSERV

21660

Descrição
Complementar

Unidade de
Fomec¡mento

Quantidade
Ofertada

Valor
Unltário ór9åo

COMANDO
DO
EXERCITO

UASG
Date da
Compra

UNIDADE

Relatóño gerado dta'26/02/2024 às 07:52
Fonte: paÍneld e prccos.planejamento.gov.br

R$200

160161 - 2

frå'^i'åïîiå E 2i t 03 lz oz3

SELVA
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SOLICITAçAO qETBEAOS-AilEEEBÊIICIA

P-aeculeada.mzûlQz2024l2lt

Termos Pesquisados

1-l-[[ONll-OBAMEN]LO-lftecorV¡lidadoÊil

Comprador - Prefeitura Municipal de Camalaú
cotação - LocAçÃo DE CÂMERAS

Origem

Portal d6 Comprâs Públ¡câs

Portal de Compras Públicâs

Portal de Compras Públiæs

Comprador

PRÊFEITURA MUNICIPAL DE MÄÊ DO RIC,PA

PREFEITURA MUNICIPAL OE MÃE DO RIO,PA

ldenfficador Data da Lioihgåo Quantldade

91202ÿ00M2-
SRP/PMMR

9t202ý00042-
SRP/PMMR

10t01t2024

1010112024

25tO1t2024

Valor
Homologado

474,5000

374,5000

760,0000

228

u8

12Conselho Reg¡onal dos Técnlæs lndustrlals do Rlo
GEnde do Norte

o01t2024

valor Médio

R$ 536,3333

Valor Môdians

R$ 474,5000

Valor Mfnimo

RS 374,5000

Valor Máximo

R$ 760,0000

Detalhamento de Preços

Iermol: MOI{IQBAMENIO

Comprador

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO-PA

ldenÍncador

9/202$00042-5RP/PMMR

Origem

Portal de Compras Públlcas

Data da Lic¡taqão

1010't2024

Produto Licitado

SERVIçO DE CÂMERA E MONTTOMMENTO "CATEGORTA 02- ATÉ 16 CAMERAS - EspecifÌæçåo: SERVTÇO DE
MoNtToRAMENTo ELETRoNtco coM clRcutro FECHADo DE TELEV|SÃo (cFn4 cATEcoRtA 0z ATÉ 16
CAMERAS:. 01 unidads gravador de vldæ dlg¡tal DVR- 16 canais; 01 unidade HD intemo 6 tera p/ CFTV; 01 unldad8 mln¡
mck de paæde 8u-19'x470mm; 02 un¡dade fonte power colmeia j2VDC 10Ap; 16 un¡dâdes powâ balun do I canal; Jo
unldados cåmera 30 metros com lnfravermelho tul Hd(1080p); 16 unldades ca¡xa hermellca v€dada 10xl0x6cm; 16 unidades
conactor plug p4 macho c bomei 1 6 unidades con€ctor rj45 calSe macho; 01 unidadê nobroak l500va bivolt; 700 mot¡os
æbo de reds lan ctss; 01 unldade monltor LCD ônlrada HDMI;01 unldado t€clado sem fio; 01 un¡dade mouse ssm io: 20
un¡dades elstmduto galvanizado 3/4 3mt; 20 unidades ca¡xa condulote multiplo t¡po x com tampa 3/4; 20 unldadês canal€ta
s¡stema BCA 10x10)¿000: 60 unidades bucha 6mm plâstica; 60 un¡dades pamtus philips 6mm; 40 metrG cabo ffsxlvel PP
2,OX2,5MM; 02 fiTAS iSOIANIE. - REGISTRO DE PRÊçO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçAO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM sERVIços DE MoNIToRAMENTo ELETRÔNICo coM SISTEMA DE CFTV E sERVIço DE
ALARME MONITORADO E PLANTÃO 24H, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL,
SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS DE MÃE DO RIGPÁ. PARA O EXERCICIO DE 2024.

Lot€/ltem

ol1

Vanc6dor CNPJ/CPF

26.382.973/0001-26

Mârcå/Fâbr¡cantsPreçoHomologado Quantidadê

474,5000 228,00Un¡dadePROTEGE SERVICOS DE SEGURANCA
ELETRONICA LTDA

¡t\
Comprador

PREFEITURA MUNICIPAL DË MÃE Do RIo.PA

ldentlficador

9/2023-00042€RP/PMMR

Orlgem

Porlâl dê Compras Públ¡øs

Data da Licltâgåo

10to112024

Produto Licltado

sERVrçO DE CÂMERA E MONITORAMENIO "CATEGORIA Ol'ATÉ I CAMERAS - Especitiæção: SERVIÇO DE
MONTTORAMENTO ELETRONTCO COM CtRCUtTO FECHADO DE TELEVTSÃO (CFTV) CATEGORTA 01 ATÉ I
CÂMERAS:. 0l unidade gEwdor da v¡deo dlgital DVR- 08 canâls; 0l unidada HD ìntemó 3 tera p/ CFTV; Ol unidade minl
rack do pârêdê 8u-19'x470mmi 0'l un¡dade fonte power colme¡a I2VDC 10Ap; 08 unidãdes powe balun d6 1 canal; 08
un¡dades cåmeE 30 melrôs com inhavemelho ful Hd(1080p); 08 un¡dedes æixâ hemeli@ vedada 'l0xl0x6cm; 08 unldâdes
con66tor plug p4 macho c boms; 08 un¡dades conêctor rj45 €lse mâcho: 01 un¡dads nobreak f500va bivolt: 500 mètros
cabo do Ede lan ctSe; 0'l unidade monltor LCD entrada HDMI; 01 unidade tsclado sem fio: 01 un¡dade mouso sem fioi 10
un¡dadss elotroduto galvanizsdo 3/4 3mt; l0 unldsdês caixa condulete multiplo tipo x com tampa 3/4; 10 unidades canalota
sist€mâ BCA 10x10x2000; 40 unidados bucha 6mm plastlca; ¿10 unldados paratuso ph¡lips 6mm; 30 mðlros cabo flexfvol PP
2,OX2,5MM; 02 fiIAS iSOIANIô. - REGISTRO DE PREçO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçÃO DE EMPRESA
EspEctALtzADA EM sERVtços DË MoNtToRAMENTo ELETRôNtco coM stsrEMA DE CFTVÊ sERVtço DE
ALARME MONITORAOO E PLANTÃO 24H, PARA ATENDER AS NECESSIOADES DA PREFEITURA MUNICIPAL,
SECRETARIAS Ê FUNDOS MUNICIPAIS DE MÃE DO RIGPA. PARA O EXERCICIO DE 2024.

Lots/ltem

0/3

Vsncsdor

PROTEGE SERVICOS DE SEGURANCA
ELETRONICA LTDA

CNPJ/CPF

26.382.973t000't-26

PreçÒHomologado Quant¡dade

374,5000 346,00 Un¡dado

Marca/Fabrlcânte

Comprador

Conselho Ragional dos Técn¡æs lndustr¡e¡s do R¡o Gmndâ
do Norte

ldenllñcador

o01t2024

Orlgem

Portâl de Compras Públ¡æs

Data da Licltação

25t01t2024

Produto Licltado Lote/ltem

i¡;::¡;iiri:1 r,ìr:, Ì

_É

tI p-o1gl'!e- - A autonticldåds do documento pode ser vorif¡cada no s¡to https://val¡daarquivo.portald€æmpraspubl¡câs.æm.br

-- 
GOüPnAS Documento gerado êl€ùonlcamentê no Portâl ds compras pi¡¡licas em 2ò¡ozi 024 às 12:14:04.
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Contrala€o empresa especialÞada no fornecimento do serviço de monitoramento 24 horås com sistema de âlarme e CFTV
com vfdeo monitoramenlo, mão{e{brã o acessórios lndusos para instalâção na nova s6de do Conselho Regional dos
Técnicos lndustrâis do Rio G¡ande do Norte - CRT-RN.0í Cenlral de alarme activs 20 + caixa p/central + lransfomador +
tedâdo (ama/d6sama) JFL (l) uma und;02 Baterla de gel oelada t2V, 7Ah (1) uma und;03 Sønsor lnfravsm€lho passlvo p/
áreas fechadas JFL (8) oito und;04 Sensor ¡nfravermelho passivo p/ ároas semi€Þertas JFL (01) uma und;05 Sênsor ativo lR
2002 ADENCO (01);06 Shene 120 dB (02);07 Dvr 16 canals o hd do 1lb lnterbrås (01):08 Gåmam lnfravsmelho HDCVI
INTERBRAS já existênlss (12) dozê und;09 Fontô 5 A (01) uma und;10 Cabo Coaxial 67% malha (400) quatroconlos
m€lrosil'l Klt de caræ €létdæ æm 20 hastes tubulares, cent€l de choque, lsoladores, at€ramento e fiâçåo (01 ) uma und:12
Máodê-obra € acêssórios (f¡açåo, paratusos, solda, gIC);INCLUSO MÃO DE- OBRA E ACESSóRIoS. - Contrâtação dê
empresa especiallädâ no fomgcimenlo do ssrvlço de monitoramenlo 24 horas mm slstema de alarme ê CFTV com vfdeo
monitoramonto, mãod*obra e acessórlos indusos para instalação na nova sêd6 do CRT-RN, sm NataÍRN.

0t1

Vencedôr CNPJ/CPF

06.070.309/0001-34

Marca/Fabrlcant6ProçoHomologâdo Quântldad6

760,0000 12,00 MêsAUDAZ SISTEMAS ELETRONICOS DE SEGURANCA
tTDA

,.4

i:r;ir.:itri:r iì rjr:r l;l

!I portøl da A autenticidade do documento pods ser verif¡æda no sito httpsÿ/validaarqulvo.portaldeæmpraspubliæs.com.br'--COAPRAS Documento gemdo etetronlcamente no Portåt dê compms Pi¡bttcas em 26loaàoz+ es n:zl¿:o+.
D ptl¡UCl8 codisover¡röador:BocsDc
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2?/0212024,12:.15 sagres.tce.pb.gov.br/empenhos03.php?cd_ugestora=201030&dlano=2023&nu_empenho=0002608&cd_uo-02030&tipo=04

*nï?åL["ji\M Ë l{'tü fX} ñfVl P ËN l-l$

Prefeitura Municipal de
Boa Vlsta - 2023

No do Empenho: 0002608 Valor Empenho: Rg 34.128,00

Data Empenhol LO/07 /2O23

Classifícação da Despes;l
Unidade Orçamentária: Secretaria De Educacao

Função: Educação

Sub.Função: Ensino Fundamental

Programa de Governo: Escola De Qualidade Para Todos

Ação de Governo: Manutencao Das Atividades Do Ensino Fundamental Com Recursos Proprios

Especificação da Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica
Çredor

Nome: S?ldra Suelene Rodrigues Do Nascimento-. _ Me CPF/CNPJ: 12328544000166

Histórico: Prestacao de servicos de monitoramento eletronico com cameras de vigilancia atraves de'' circuito fechado de televisao cftvlp conforme contrato n 511012023.

Lit';itação
No da Licitação: 000112023

No Data Conta

[!agarnent*rs

Gheque

Modalidade: Dispensa por Valor

Pagamento (R$) Retenção (R$)

0000001

0000002

0000003

0000004

0000005

03/08/2023

24/O8/2O23

2U09/2023

17/LO/2023

06/12/2023

0000000090042

0000000090042

0000000090042

0000000090042

0000000090042

000000

000000

000000

000000

000000

r,.¡ lmprimir

Total:

10.800.00

1.944.00

1.944.00

1.944.00

1.944.00

18.576,00

0.00

0,00

0.00

0.00

0.00

0,00

ñ
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Secrstrrl¡ À4unlclprl de
FTNANçA3

ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMATAÚ

SECRETARTA MUN|CIPAL DE FTNANçAS

CERTID.Ã.O DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Certifico que, analisando a Lei Municipal n.o. 62512023, que dispõe sobre o Orçamento
do Município para o Exercício Financeiro do ano de 2024, constatamos haver previsão
de dotagão apropriada para execução da despesa decorrente da: "Contratação da prestação
de serviço de monitoramento eletrônico 24 horas e CFTV - Circuito Fechado de TV, com
instalação, manutenção e fornecimento, em regime de comodato, dos equipamentos
necessarios para atender a demanda das Secretarias Municipais da Prefeitura de Camalaú-
PB". As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento
vigente: Lei Municipal n.o. 62512023, de 06 de novembro de 2023, que dispõe sobre o
Orçamento do Município para o Exercício Financeiro do ano de2024.
02.O03-SECRETARTA MUNICTPAL DE ADMINISTRAÇÃ.O
02003.04.122.1015.2005 - MANTER AS ATTVTDADES DE ADMIN"TSTRAÇÃO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 5OO

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA ruRIDICA 706
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA ruRIDICA 710
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 720
02.OO4-SECRETARTA MUNICIPAL DE FINANÇAS
02004.04,123.1015.2007 . MANTER AS ATIVIDADES FINANCEIRAS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 5OO

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA ruRIDICA 720
O2.OO5.SECRE,TARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 5OO

02.007-SECRETARIA MtrNrCrpAL DE EDUCAçÃO
020O7.12.36I.10O4.2O2O . DESEI\TVOLVER AS ATIVIDADES DO ENSINO
tr.T]NDAMENTAL
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA ruRIDICA 5OO

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 502
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 706
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA ruRIDICA 710
02007.12.361.1004.2021 - DESENV. DAS ATIV. COM RECURSOS DO FNDE
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA ruRIDICA 569
02007.12.361.1004.2044 - MAI\IUTENÇA,O DAS ATTVIDADES DO QSE
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruzuDICA 550
02007.12.361.1004.2074 - MANUTENÇÃO DAS ATIVTDADES DO F'UNDEB 30%
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA ruRIDICA 540
02007 .12.365. 1004.2024 - MANUTENÇÃ.O DA EDUCAÇÃO INF'ArlTrL
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

02.008-DPT'MUNTCIPAL DE CULTURA,ESPORTE LAZER E TURISMO

I^
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Secrsteri¡ Àtunlclprl de
Fll{ANç^At

ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMATAÚ
SECRETAR¡A MUN|CIPAT DE FTNANçAS

02008.13.695.1013.2026 . DESEIYYOLYER AS ATIYIDADES DO TURISMO E
CULTURA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 5OO

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 706
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA ruRIDICA 710
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 749
02008.13.695.1013.2046 - MANUTENÇ,Ã,O DAS ATIVIDADES DO DpT'. DE
CULTURA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA ruRIDICA 5OO

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 706
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 710
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 715
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA ruRIDICA 716
02008.27.812.10T3.2027 - DESEIYVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES
RELACIONADAS AO ESP
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA ruRIDICA 5OO

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 706
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 710
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 749
O2.OO9.SECRETARIA M DE AGRIC M AMBIENTE E REC.HIDRICOS
02009.20.608.1012.2028 . DESENVOLVER ATIV. DE AGRIC. PECUÁRIA E
M.AMBIENTE
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 5OO

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 706
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 710
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA ruRIDICA 720
O2.OIO-SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA
02010.15.451.1009.2047 . MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA DE INFRA
ESTRUTURA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 5OO

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 706
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 710
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 720
02010.15.452.1009.2030 . DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE SERVICOS
URBANOS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA ruRIDICA 5OO

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 706
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 710
O6.OO6.SECRETARIA MUN.DE SAUDE/T'UNDO MT]NICIPAL DE SAUDE
06006.10.301.1008.2010 - DESEI\TVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO
nÁsrc¿, (sus)
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 600

,n
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Secrstrrl¡ À{unlclpr I do
FTNANçAS

ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMALAÚ
SECRETARTA MUNtCtPAL DE FTNANçAS

06006.10.301.1008.2012 . DEENVOLVER OUTROS PROGRAMAS DO SUS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 600
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 621
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 631
06006.10.302.1008.2016 . DESETIIVOLYER AS ATIVIDADES DE SAÚDE.FMS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 5OO

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 502
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 621
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA ruRIDICA 659
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 706
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA ruRIDICA 710
1 1.01 I-SECRETARIA MT]NICIPAL DO TRABALHO E ASSIST.SOCIAL
11011.08.243.1006.2034 - DESEIYV. DOS PROGRAMAS DO F',NAS ( CRAS)
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 660
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA ruRIDICA 661
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA ruRIDICA 665
11011.08.243.1006.2036 - DESEIIVOLVER DAMAIS PROGRAMAS - FNAS -
F'EAS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA JURIDICA 661
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 665
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 7OI
11011.08.243.1006,2042 - MANUTENÇÃO ATIV. COM SERV.CONVTV. E
FORT.VIN.-SCX'V
3.3.90,39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 660
11011.08.243.1006.2049 - MANUTENçAO DAS ATIV. DO PROGRAMA
cRrAr[ÇA FELTZ
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 660
11011.08.243.1007.2060 - MANUT. DO CONSELHO TUTELAR, CRIANCA E
ADOLESCENTE
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruzuDICA 5OO

11011.08.244.1006.2037 - DESE¡IV. DAS AÇÕES DO FUNDO MUNIC.DE
ASSIT.SOCIAL
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA ruRIDICA 5OO

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 660
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 669
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA ruRIDICA 706
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 707
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 710
11.011.0s.244.1017.2097 - MANUTENçÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMTLTA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 660

t,
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Secctarl¡ lvtunlclprl de
FrNAilçAS

ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNIC¡PAI DE CAMATAÚ

SECRETARIA MUN|CTPAL DE F|NANçAS

O referido é verdade, responsabilizo-me.

o

Camalaú - PB, 19 de abril de2024.

FREITAS
Secretário de Finanças

.dl
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-luo"r.ro DE

ESTADO DA PARAÍBA
PREß'EITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO

TERMO DE REFERENCIA

1.0. DO OBJETO:
1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa:'oContratação da prestação de

serviço de monitoramento eletrônico 24 horas e CFTV - Circuito Fechado de TV, com instalação,
manutenção e fornecimento, em regime de comodato, dos equipamentos necessarios para atender a
demanda das Secretarias Municipais", conforme indicação realizada nos Documentos de Formalização de
Demanda(DFD' s), elaborados pelo s setores demandantes.

1.2. A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes
normativos: Lei Federal no 14.133, de 1o de Abril de 2021; Lei Municipal 622123 e Decreto Municipal
24912023,de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 250 de 14 de dezembro de2023; Decreto
Municipal 251 de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 252 de 14 de dezembrc de 2023; Decreto
Municipal 253 de 14 de dezembro de2023.

2.0. JUSTIF'ICATIVA:
A instalagão de câmeras de vigilância é uma medida eftcazpara melhorar a segurança das referidas

secretarias, ajudando a prevenir crimes, monitorar atividades suspeitas e fornecer evidências em caso de
incidentes. As câmeras ajudam a proteger as instalações e os bens públicos contra roubo, vandalismo e
outros danos, garantindo a preservação dos recursos e infraestrutura da Prefeitura e demais órgãos públicos.

O monitoramento eletrônico com câmeras de vigilância ajuda na identificação e mitigação de
potenciais riscos e problemas de segurança antes que se tornem crises, permitindo uma resposta réryida e
eftcaza situações adversas. As evidências capturadas pelas câmeras de vigilânciapodem ser úteis na ãefesa
das secretarias da Prefeitura em caso de litígios legais, fornecendo registros claros e objetivos de eventos e
atividades relacionadas às operações municipais.

O monitoramento por câmeras pode ajudar na identificação de areas de melhoria na eficiência
operacional das secretarias da Prefeitura, permitindo ajustes e otimizações nos processos de trabalho. A
instalação de câmeras de vigilância aumenta a sensação de segurança entre as referidas secretarias da
Prefeitura de Camalaú, promovendo um ambiente mais tranquilo e pacífico na cidade.

As informações coletadas pelas câmeras de vigilância podem ser úteis para o planejamento das
secretarias e o desenvolvimento da administraçáo, ajudando na identificação de áreas problemáticas e na
formulação de políticas públicas mais eficazes.

A contratação desses serviços é justificada não apenas pela necessidade de segurança, mas também
pelos benefícios adicionais que proporcionam em termos de transparência, proteção do patrimônio público
e eficiência operacional..

Portanto, a Contratação paraprestação dos servigos de instalação e monitoramento eletrônico com
câmeras de vigilânciapara as secretarias da Prefeitura de Camalaú-PB. apresenta uma justificativa sólida,
pois trará inúmeros benefícios para as referidas secretarias, pois nesses tempos violentos e inseguros, os
locais onde os equipamentos serão instalados, bem como as pessoas que neles trabalham e chegam, terão
uma maior segurança, pois tais equipamentos funcionam como verdadeiros "vigias", que impedem ou

I
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inibem fatos ou atos desagradáveis, tanto para os equipamentos públicos como para as pessoas que
convivem com eles....
3.0.DO SERVrÇO

3. l.As cæacterísticas e doo eto da referida sao:

OBJETO,
"Contratação da prestação de serviço de monitoramento eletrônico 24 horas e CFTV - Circuito Fechado de TV,

com instalaçäo, manutenção e fornecimento, em regime de comodato, dos equipamentos necessários para
atender a demanda das Secretarias Municipais".

1

Prestacao de
servicos de

monitoramento
eletronico com

cameras de
vigilancia
atraves de

circuito
fechado de

televisao cftvip.
Valor Mensal

UNID
ADE

08 14 08 06 20 56 57,2 Rs 3.200,s6 L2 RS 38.4u,s2

2

serviço de
instalação de

câmeras. Valor
tlnico

UNID

ADE
08 t4 08 06 20 56 200 Rs 11.200,00 1 Rs 11.200,00

TfrA
t R$ ¡!9.ttt,st

4.0. DO TRATAMENTO DIF'ERENCIADO PARA MEÆPP:
Salient¿-se que na referida contratação, será concedido o tratamento diferenciado e simplificado

para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos tennos das disposições contidas nos Arts. 47 e
48, da Lei Complementar n" 12312006.

^, 4.2. No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou executante em potencial que
se enquadre nos requisitos da noflna.

s.0. DAS OBRTGAÇÕES OO CONTRATAITITE:
5.1 .Efefuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
5.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necess¿írios para a fiel execução do objeto da

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
5.3 .Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto a qualidade dos

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de
suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5.4. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. I 15 a I23
da Lei 14.133121.

6.0. DAS OBRTGAçÕES tO CONTRATADO:
6.1 .Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil,

tribut¡íria e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer títuIo,
perante seus fomecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.

6.2 Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências
de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.

instrumento

nn#

do

Impresso por convidado em 09/05/2024 13:33. Validação: ACA6.9DE2.70F3.C82A.30B1.D343.31F8.8096. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 55349/24. Data: 09/05/2024 12:54. Responsável: Jeferson D. da Silva.

53

53



rÂ

6.3 .Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e
expressa autonzaçäo do Conhatante.

6.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo procosso
de contratação por Dispensa de Lioitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos
necess¿írios, sempre que solicitado.

6.5 .Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou fìlial da empresa que efetivamente apresentou a
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de
contratação direta.

6.6 .Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, nonnas e especificações técnicas
correspondentes.

6.7. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 1 15 a 123
da Lei 14.133121.

7.0. DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA
7.1. O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas

condições e hipóteses previstas na Lei 14,133121, esta abaixo indicado e será considerado da assinatura do
Contrato ou equivalente:

7.1.1 .Início: Após a assinatura do instrumento contratual
7.1.2. Conclusão: l2 meses, contados da assinatura do Contrato.
7.2. A vigência da presente contratação será determinada; 12 meses, considerada da data de

assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prolïogada, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 aIl4,daLei 14.133121.

8.0. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO _ REAJUSTE:
8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespõndente
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8.O registro da variação do valor contratual para fazel. face ao reajuste de preços poderá ser
realizado por simples apostila.

8.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fomecimento da documentação comprobatória
do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Árts. 124 a
136, daLei 14.133121.

9.0. DO PAGAMENTO:9.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observåncia
às normas e procedimentos adotados, bem como as disposiçöes dos Arts. 141 ã uø da Lei 14.j33121;
da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

e0
b<
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10.0. DA VERTFICAÇÃo DA euAr,rrrcAÇÃo rÉ,cNrcA E ECoNÔvrrco-uNAt[cEIRA:
10.1 Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a

documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida
nos Art. 67 e 69, da Lei 14,133121, respectivamente.

10.2, Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em
oaracterístioas, quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado (s) de Capacidade Técnica,
fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por ente privado deverá
este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu.

10.2.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes características mínimas:

10.2.2. Que o licitante játenhaprestado serviços, sejam iguais ou similares com objeto deste certame
para pessoas jurídicas de direto público ou privado, do item vencido na disputa de lances estabelecida neste
certame.

10.2.3. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, umavez
que atenda a todas as demais exigências do edital.

11.0. DO CRrTÉRrO DE ACEITAÇ.Ã.O nO OBJETO:
1l.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratarúe obedecerão, conforme
o caso, às disposições do Art.l40, da Lei 14.133121.

12.0. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZ,AÇAO E GERENCIAMENTO:
12.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do

contrato, nos termos do Art. ll7, da Lei 14.133121, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações
pertinentes a essas atribuições.

l3.O.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
13.1. O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no

prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal,
as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa
de mora de 0,5Yo (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor do
contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado
a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidadeparulicitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicadaao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave qìre a sanção referida no $ 4o do referido Art.
156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133121.

13.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de lYo (um por cento) ao mês, ou, quando for o
casoo cobrado judicialmente.

14.0. DA COMPENSAÇÃO FTNANCETRA:
14.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira,
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da
parcela. Os encargos moratórios devidos emrazão do atraso no pagamento serão calculados com util ,^rå,
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daseguinteformula:EM:NxVPxI,onde: EM:encffgosmoratórios;N:númerodediasentreadata
previstaparaopagamentoeadoefetivopagamento; VP:valordaparcelaaserpaga; eI:índicede
compensação financeira, assim apurado: I : (TX + 100) + 365, sendo TX : percentual do IPCA-IBGE
acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o

substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado
pela legislação então em vigor.

Camalaú -P8,22 de abril de2024

Marícia Couto Mariano
Secretiíria Administração

-x
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Portal Naclonal. de Contratações Públicas

ô > Ec¡ta¡s

q I Entrar

Aviso de Contratação Direta no 00006/2024/2024
Acessar Contrataçáo

U lti mo otuolização 26/O4 / 2O24

Locat: Camataú,/PB Órgão: MUNICIPIO DE CAMALAU Unidade compradora: t - Prefeitura MunicipaL de CamaLaú

Modatidade da contrataçåo: Þispensa Amparo tegaL Lei 14.133/2021, Art 75,X Tlpo: Aviso de Contratação Direta

Modo de Disputar Dispensa Com Disputa Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP:26/04/2024 Situaçãor Divutgada no PNCP

Data de lnlclo de recebimento de propostas: 29/04/2024 O8:OO (horário de BrasíLia)

Data fim de recebimento de propostaszOS/O5/2O24 OB:OO horário de BrasÍtia)

ld contrataçåo PNCP: O9O73271OOO141-1-OOOOIS/?O24 Fontel ECustomize Consultoria em Software S.A

ObJeto;

rriìL
iPortal de Compras PúbLicas] - "Contrataçäo da prestação de serviço de monitoramento eletrônico 24 horas e CFTV - Circuito Fechado de TV
com instalação, manutenção e fornecimento, em regime de comodato, dos equipamentos necessários para atender a demanda das Secretarias

Municipais"

VALOR TOIAL ESTI MADO DA COMPRA

R$ 49.611,52

Itens Arquivos Histórico

Número Descrição ¡ Quantidade I Vâtor unltário estimado :

R$ 3.200,96

Vãtor totat êstimado 3

R$ 38.411,52

Detalhar

Lote 1 - Prêstacao de servicos

de monitoramênto eletronico

com cameras de vigilancia

atraves de circuito fechãdo

de têlevisao cftvip.

(Ð

rm
2 Lote 1- Sewiço de lnstatãção

de Câmeras

56 R$ 200,oo R$ 11,200,OO @

Exibiñ 1-2 de 2 itens Página ()

( Vottar

Criado peta Lei no 14133/21, o PÕrtat l.Jâcionâi c{e Conirataçöes Pirbticas (PNCI'j} é o sítio

eletrôrrhc oficiat desiirrado á divulgacão cerrtralizada e obrigaiórìa clos atos exigicios etri secle

de [icitaçoes e contralos aclrninistrativos abarcoclos peicr novel clipl"onra.

É gerido pelo Comitô Gestor da Recle Nacìonal Ce Contrataçoc+s Publìcas. um colegiado
delil¡eratr',ro cöm sLtìs atribuiÇoes estabelecidas no Deoeto no 10.764, de 0 Ce âgosto cle 2021,

O desenvolvìrnen*.o ciessa versãc clo Pcital é unl Fisforço conjunlc cìe construção de uma
conce.pcão cíireta [e<lal.. lron:ologado pelos incicados a con]por o a[:dic1o comiiê.

A adequaÇão. frclsdrçrridac.le e correlude <las inforrnaÇöes e clos arc¡uivos ¡eiati'.¡os às

contt'ataÇões dis;ponibitizadas no FNCP pcrr força da L.ei no 14.133/2021såo do oslrita
res¡ronsabitidaCe dos órgáos e enti<lades cor'ìtral¿ìrìtes.

!thLtp_çizportêld.eselvjçp_s,econsm jÊ,gçy-,.br
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EsrADo oe pnRniet
PREFETTURA MUNIc¡PAL oe c¡tv¡lt¡ú

AVISO DE DTSPENSA DE LICITAçAO
DrspENsA elernôulcl No 00006/2024

Torna público que fará realizar através do "Portal de Gompras
Públicas"(portaldecompraspublicas.com.br), a Dispensa Eletrônica
de Licitação no 00006/2024, cujo Aviso de Dispensa e Termo de
Referência estão publicados no referido portal e a data do inicio do
recebimento de Propostas é de29104 a0310512024. O objeto da referida
contratação é: "Gontratação da prestação de serviço de
monitoramento eletrônico 24 horas e CFTV - Gircuito Fechado de
TV, com instalação, manutenção e fornecimento, em regime de
comodato, dos equipamentos necessários para atender a
demanda das Secretarias Municipais". O início da fase de lances se

dará às 08:01h do dia 03/05, com término às 15:00h do mesmo dia.
Fundamento legal: Lei Federal no 14.133121 e legislação pertinente'
lpftraçöes: no horário das 07:00 as 1 1 :00 e 13:00 as 17:00 horas dos
dia- úteis, no endereço eletrônico: licitacao@camalau..pb.gov.br
Termo de Referência: portaldecompraspublicas.com.br.
td contrataçäo PNCP : 0907327 1 000 1 41 -1 -0OOO1 I I 2024
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Publicado por:
Francimagna Feitosa P into

Código ldentificador: 2FFCDB83

ESTADOI}A PARAÍBA
PRtrFEITURA MUIICIPAL DE BREJO DOS SANTOS

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO
TERMODEDISTRATO

EXTRATO: TERMO DE DISTRATO REFERENTE AO
CONTRATO N" CONTRATO N'00020/2024-CPL, assinado em 3 de
FEVEREIRO de 2024 oriundo do pregão eletrônico n'0001/2024
Prefeitura Municipal de Brejo dos Santos - Benevides Teodomiro
de Sousa, SN - Populares - Brejo dos Santos - PB, CNPJ no

09.164.716/0001-07, neste ato representada pela Prefeita Maria
Luciene de Oliveira Almeida, Brasileira, Casada, Empresaria,
residente e domiciliada na Sítio Pilar, SN - Zona Rural - Brejo dos
Santos - PB, CPF n" 036.700.704-51, doravante denominado
CONTRÀTANTE e do ouho BRILHO REAL DISTRIBTIIDORA
LTDA. RUA PEDRO ¿UÉNTCO, 119 - CENTRO. CATOLÉ DO
ROCHA - PB, CNPJ n" 52.424.59310001-17, neste ato representado
por Ataandra Martins Pereira Abrantes, Brasileira, Casada,
Empresrária, residente e domiciliado na Rua Barão do Rio Branco,

fllg, Centro - Catolé do Rocha - PB, CPF n'020.765.534-01, Carteira
de Identidade no 001445474 SSDS, doravante denominado
CONTRATADO, celebram o presente "Termo de Distrato de
Conrrato" para a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
PARA COMPOR OS ITENS DE PREPARO DA MERENDA
ESCOLAR DO MUNICIPIO DE BREJO DOS SANTOS-PB,
DURANTE O ANO D82024, EM DETERMINADOS ITENS: 20 e

21, subtraindo do seu contrato o valor de R$ 526.390,00.

Publicado por:
Alfredo de Oliveira Neto

Código ldentificador:586C89 I B

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DOS SÄNTOS

ADJTIDTCÁ,çÃO n HOUOT,OGAÇÃO - pREcÃ,O
ELETRÔNICO N" OOOOS/2024

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e

observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão
Eletrônico n' 0000512024. que objetiva: AQUISIÇÄO DE ITENS
FRACASSADOS DO PREGÄO OOO29I2O23 DE GÊNEROS

- ALIMENTÍCIOS DTVERSOS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO
ftB ¡rvrnsAs sEcRETARTAs DESTE MrrNrcþro DE BREJo

DOS SANTOS-PB; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação,
com base nos elementos constantes do processo correspondente, os
quais apontam como proponentes vencedores: 54.240.813 ISAK
ALVES ROSA - R$ 1.950,00;LINDOMAR DA SILVA DIMZ - ME
- R$ 99.119,00.
Brejo dos Santos - PB, 26 de abnl de 2024

MARIA LACIENE DE OLIVEIRA ALMEIDA_
Prefeita

Publicado por:
Alfredo de Oliveira Neto

Código ldentific¡dor: 2CC302ID

coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPÀL DE BREJO DOS SÀNTOS

ADJUDTCAçÃO r HOVTOLOGAçÃO - PREGÃO
ELETRÔNICO N" 00006/2024

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e

observado parecer da Assessoria Jurldica, referente ao Pregão
Eletrônico n' 0000612024, que objetiva: AQUISIÇÂ,O DE ITENS
FRACASSADOS DO PREGÃO OOO28I2O23 DE MATERIAIS DE
LIi[llPEZA E HIGIENE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE
DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MIJNICÍPIO DE BREJO DOS
SANTOS*PB; ADruDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com
base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais

apontam como proponente vencedor: LINDOMAR DA SILVA
DINIZ - ME - R$ 85.493,00.
Brejo dos Santos - PB, 26 de abril de 2024

MANA LUCIENE DE OLIVEIRA ALMEIDA -
Prefeita

Publicado por:
Alfredo de Oliveira Neto

Código Identificador: 4000F402

ESTADODAPARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPÄL DE CAMALAÚ

coMlssÃo PERMANENTE DE LICTTAÇÃO
AVISO DE DISPENSÀ NITTNÔNICA NO OO0612O24

ESTADODAPARAÍBA
PREFEITURA MT]NICIPAL DE CAMALAÚ
AVISO DE DISPENSA DE LICITAçÃO
DISPENSA ELETRÔNTCA N" 00006/2024

Torna público que fará realizar através do "Portal de Compras
Públicas"(portaldecompraspublicas.com.br), a Dispensa Eletrônica
de Licitação n" 000061202{ cujo Aviso de Dispensa e Termo de

Referência estão publicados no referido portal e a data do início do
recebimento de Propostas ê de 29104 a 03105/2024. O objeto da

referida contratação é: "Contratação da prestação de serviço de
monitoramento eletrônico 24 horas e CFTV - Circuito Fechado
de TV, com instalação, manutenção e fornecimento, em regime de
comodato, dos equipamentos necessários pårâ atender a demanda
d¡s Secretarias Municipais". O início da fase de lances se da¡á às

08:01h do dia 03/05, com término às 15:00h do mesmo dia.
Fundamento legal: Lei Federal n' l4.l33l2l e legislação pertinente.
Informações: no horário das 07:00 as ll:00 e 13:00 as 17:00 horas

dos dias úteis, no endereço eletrônico: licitacao@camalau..pb.gov.br
Termo de Referência: portaldecompraspublicas.com.br.
Id contratação PNCP:09073271000 141 - 1 -00001812024

Camalaú - PB, 26 de abnlde2024

URANIO E SILVA MAYER-
Agente de Contratação

Publicado por:
Urâno e Silva Mayer

Código ldentificador:83587453

ESTADO I}A PARAÍBA
PREFEITURA MTJNICIPAL DE COREMAS

PRET'EITT'RA MT]IUCIPAL DE COREMAS
PREFEITTTRA MUNTCTPÄL DE COREMAS RATIFICÀçÃO E

ADJTJDTCAçÃO - OTSpSNSA N' DV00045/2024

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n' DV00045/2024, que

objeriva: CoNTRATAÇÃO nB EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E
ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO ESCOLAR E
PLANEJAMENTO PEDAGÓGICO E ADMINISTRATIVO DAS
ESCOLAS MUNICIPAIS, VISANDO ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DESTE MTINICÍPIO DE COREMAS_PB; RATIFICO
o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: MARIA
DE FATIMA SILVA CAVALCANTI 20573405468 - R$ 25.200,00.
Coremas - PB,05 de abril de2024

IRANI ALEXANDRINO DA SILVA
- Prefeito

Publicado por:
Francieudo Soares da Silva

Código ldentificador:3C03 8F06
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/05/2024 às 12:54:59 foi protocolizado o documento
sob o Nº 55349/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Camalaú,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jeferson Douglas da Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Camalaú
Número da Licitação: 00006/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 06/05/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Camalaú
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 43.999,96
Fontes de Recursos: Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: Contratação da prestação de serviço de monitoramento eletrônico 24 horas e CFTV Circuito Fechado de
TV, com instalação, manutenção e fornecimento, em regime de comodato, dos equipamentos necessários para
atender a demanda das Secretarias Municipais

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 43.999,96
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): SANDRA SUELENE RODRIGUES DO NASCIMENTO
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 12.328.544/0001-66
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Anexo - Public aviso de dispensa Sim 16d116518127718811d0473a6912675d

Análise jurídica da contratação Sim 5f24c1018288e6a93215a8e9e4e92f08

Autorização da autoridade competente Sim 571476755f556127faebcc93341cbb83

Estimativa da despesa Sim 069bfa01ca6876146f49b5aa8b43406c

Estudo Técnico Preliminar Sim 350e41a6c04b4436111f9f26f5097d1e

Formalização de demanda Sim 08132a786a0cf36cb3b428be79009077

Justificativa de preço Sim 069bfa01ca6876146f49b5aa8b43406c

Justificativa para a escolha do contratado Não

Previsão Orçamentária Sim b3567f5e2fc2caabe5ade8e83e259cc1

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim aca69de270f3c82a30b1d34331f88096

Proposta 1 - Proposta e Anexos - SANDRA SUELENE RODRIGUES DO
NASCIMENTO

Sim bc2d7c110104094cc8e17cefa664aa6c
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João Pessoa, 09 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

DIRETORIA DE COMPRAS

DISPENSA DE VALOR ELETRONIC.T N" 00006/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OOO2O/2024
CONTRATO No: 0004612024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAMALAÚ E SANDRA SUELENE RODRIGUES DO
NASCIMENTO-ME PARA EXECUÇÄO DE SERVIÇO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Camalaú - Rua Nominando
Firmo, 56 - Centro - Camalaú - PB, CNPJ n' 09.073 .2711000I-41, nèste ato representada pelo prefeito
IJbirajara Antônio Pereira Mariano, Brasileiro, Solteiro, Músico, residente e domiciliado na Avenida São
José, SN - Casa - Centro - Camalaú - PB, CPF no 033.060.884-39, Carteira de Identidaden" 2470752
SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, SANDRA SUELENE RODRIGUES
DO NASCIMENTO-ME, CNPJ n" 12.328.54410CI01-66, neste ato representado por SANDRA SUELENE
RODRIGUES DO NASCIMENTO, residente e domiciliadanaRua Obedon Liðareão, 432,CEP:58.407-
100, Monte Castelo-Campina Grande-PB; CPF n'996.625.904-04,Carteirade Identidad en" 1729I95-SSP-
PB, doravante simplesmente CONTRATADA, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato,
o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DOS FIIIIDAMENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação no DVe 00006/2024, processada nos termos da Lei Federal
no I4.I33, de lo de Abril de 2021 e Decreto Municipal 249/2023, de 14 de dezembro de 2023; Decreto
Municipal250 de 14 de dezembro de2023;Decreto Municipal 251 de 14 de dezembrc de2023;Decreto
Municipal 252 de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 253 de 14 de dezembro de 2023.,
consideradas as alterações posteriores das referidas norrnas, às quais os contratantes estão sujeitos como
também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, tem por objeto
a"Conttatação da prestação de serviço de monitoramento eletrônico 24hons e CFTV - Circuitõ Fechado
de TV, com instalação, manutenção e fornecimento, em regime de comodato, dos equipamentos necessários
para atender a demanda das Secretarias Municipais,'.
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa Eletrônica de
Licitação n' 00006/2024 e instruções do Contratanti, documentos esses que ficam fazendo partes
integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por'preço
global.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto,
e noventa e nove reais e noventa e seis centavos)

é de R$ 43.999,96 (Quarenta e três mil, novecentos

û0n1 31
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Secretarias Quantidades Valor Unitário Y¡lor Mencal Meses Valor Total

Administração 8 R$ 48,81 390,476 t2 R$ 4.685,7t

Saúde t4 R$ 48,81 683,3 33 12 R$ 8.200,00

Assistência Social 8 R$ 48,81 390,476 t2 R$ 4.68s,71

Agricultura 6 R$ 48,81 292,857 12 R$ 3.514,28

Educação 20 R$ 48,81 976,19 t2 R$ t1.714,28

DE MONITORAMENTO

R$ 32.799,98

SER\/IÇOS DE INSTALAÇÃO

Secretarias Quantidades Valor Unitário valor mensal Serviço Valor Total

Administração 8 R$ 200,00 1 R$ 1.600,00

Saúde t4 R$ 200,00 I R$ 2.800,00

Assistência Social 8 R$ 200,00 I R$ 1.600,00

Agricultura 6 R$ 200,00 I R$ 1.200,00

Educação 20 R$ 200,00 I R$ 4.000,00

/'\

56 R$ 11.200,00

Valor Total: 
l

I

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTo EM SENTIDo EsTRITo. REAJUSTE:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ R$ 43.999,96 (Quarenta e três mil,
novecentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos). Os preços contratados são fixos e
irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da vanação verificada no IPCA-IBGE
acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagaút ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o lndice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este oconer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice ofïcial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por
simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o
caso, será de até um mês, contado da data do fomecimento da documentação comprobatória do fato
imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da
Lei 14.l33l2I

cLÁusuLA eurNTA - DA DorAÇ.õ.o:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: Lei Munibipal n.o.
625/2023, de 06 de novembrc de 2023, que dispõe sobre o Orçamento do Município para o Exercício
Financeiro do ano de 2024.
O2.003-SECRETARTA MUNTCIPAL DE ADMINISTRAÇAO
02003.04.122.101s.2005 - MANTER AS ATTVTDADES DE ADMTNTSTRAÇÃO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 5OO
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3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA JURIDICA 706
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA JURIDICA 710
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA JI.]RIDICA 720
02.004-SECRETARIA MIINICIPAT DE FINANÇAS
02004.04.123.1015.2007 . MANTER AS ATTVIDADES FINANCEIRAS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 5OO

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 720
O2.OOs-SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA JURIDICA 5OO

O2.O07-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
O2OO7.12.36I.IOO4.2O20 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA JURIDICA 5OO

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA JURIDICA 502
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA JURIDICA 706
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 710
O20O7.12.36I.1004,2O21 - DESENIV. DAS ATTV. COM RECURSOS DO F'NDE
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 569
02007.12.361.1004.2044 - MANUTENÇÃo DAS ATTvTDADES Do esr
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA JURIDICA 550
02007.12.361.1004.2074 - MANUrnnçÃO DAS ATTyTDADES DO FT]NDEB 30%
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 540
02007.12.s6s.1004.2024 - MANUrnnçao DA EDUCaÇÃo TNFANTTL

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

02.008-DpT" MUNICIPAL DE CULTIIRA,ESPORTE LAZER E TURISMO
02008.13.695.1013.2026 . DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO TURISMO E CULTURA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 5OO

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 706
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 710
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 749
0200s.13.695.1013.2046 - MANUTTNçÄo DAS ATTvTDADES Do Dpr". DE cULTURA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA JURIDICA 5OO

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 706
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA ruRIDICA 710
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA JURIDICA 715
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 71ó
02008.27.812.1013.2027. DESENVOLVIMENTO DAS ATTVIDADES RELACIONADAS AO ESP
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 5OO

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 706
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 710
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 749
O2.OOg.SECRETARIA M DE AGRIC M AMBIENTE E REC.HIDRICOS
02009.20.608.1012.2028 - DESENVoLVER ATrv. DE AGRrc. pncuÁnrA E M.AMBTENTE
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 5OO

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA JURIDICA 706
3.3.90.39.00,00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA IruDICA 710
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 720
O2.O 1 O-SECRETARIA MT]NICIPAL DE INFRA ESTRUTT]RA
02010.15.451.1009.2047 - MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 5OO

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA JURIDICA 706
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA JURIDICA 710
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 720
02010.15.452.1009.2030 . DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE SERVICOS URBANOS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JI.IRIDICA 5OO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 706

0001 ?3
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3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 710
O6.OO6-SECRETARIA MUN.DE SAT]DE/FT]NDO MUNICIPAL DE SAT]DE
06006.10.301.1008.2010 - DESENVoLvER As ATTvTDADES DE ATENÇÃo nÁsrcA (sus)
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JIJRIDICA 600
06006.10.301.1008.2012 - DEEIYVOL\rER OUTROS PROGRAMAS DO SUS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 600
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 621
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 631
06006.10.302.1008.2016 - DESETIVOLVER AS ATMADES Un S¿,úOE-FMS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA JURIDICA 5OO

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA JURIDICA 502
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 621
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 659
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 706
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 710
11.O11.SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSIST.SOCIAL
11011.08.243.1006.2034 - DESENV. DOS PROGRAMAS DO FNAS ( CRAS)
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 660
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 661
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 665
11011.08.243.1006.2036 . DESENVOLVER DEMAIS PROGRAMAS . FNAS - FEAS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 661
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JLruDICA 665
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA JURIDICA 701
11011.08.243.1006.2042 - MANUTnNçÃo ATrv. coM snRv.corlvrv. E FoRT.vrN.-scFv
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA JURIDICA 660
11011.08.243.1006.2049 - MANUTnNçÃo DAs ATry. Do pRocRAMA cRrANçA Fr,Lrz
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA JURIDICA 660
11011.08.243.1007.2060 - MANUT. DO CONSELHO TUTELAR, CRTANCA E ADOLESCENTE
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 5OO

11011.08.244.1006.2032 - DESENV. DAs,LçÕns Do FUNDo MUNTc.DE Assrr.soclAl
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 5OO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 660
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA JURIDICA 669
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 706
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 707
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 710
11011.08.244.1017.2097 - MANUTENçÃO DO PROGRAMA BOLSA FAndrLrA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 660

cr,Áusur,A SEXTA - Do pAcAMENTo:
O pagamento será realizado mediante processo regular e em observâncía às normas e procedimentos
adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121; da seguinte maneira: para
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento..

CLÁUSULA SETIMA. DoS PRAZoS E DA vIGÊNcIA:
Os prazos miáximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, qrre admitem
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei I4.133/2I, estão abaixo indicados e serão
considerados da assinatura do Contrato:
a - Início: Após a assinatura do Contrato
b - Conclusáo: 12 meses, contados após a assinatura do Contrato
A vigência do presente contrato será determinada: 12 meses, considerada da data de sua assinafur4; podendq
ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 1 14, daLei 14.I33/2I. ' ' ':' '' .

cL.{usuLA orrAVA - DAS oBRrcAçÕns uo CONTRATANTE:

00nl 3 4
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a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas
cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necossários para a fiel execução do serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à qualidade do serviço,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Conhatado de suas responsabilidades
contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos
estabelecidos na noñna vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as
atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida
a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa
atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 1 15 a 123 da Lei
t4.t33/21.

cLÁusuLA NoNA - DAS oBRrcAçÕns oo coNTRATADo:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual,
com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributëria e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autonzação expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social oìl para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo
de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento
dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. II5 a lZ3 da Lei
t4.133t2r.

cLÁusuLA pÉcrua - DA ALTERAÇÃo E EXTrNÇÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo
entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições
dos Arts. 137 a139, todos da Lei 14.13312I.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, daLei 14.133121, o Contratado
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contrafuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos
serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado
do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Do RECEBIMENTo:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigaçõps pactuadas,
os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, ås
disposições do ArL 140, daLei 14.133121.
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Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes,
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até: 15 (quinze) dias da comunìcação
escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimsnto defxdtivo, será emitido e assinaturapelas
partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das
exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos
excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAs PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133121 e serão aplicadas, na forma, condições,
regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes
sanções:
a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do
contrato, quando não se justificar aimposição de penalidade mais grave;
b - multa de mora de 0,5%á (zero virgtla cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de
atraso injustificado na execução do objeto da contratação;
c - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas
previstas no referido Art. 155;
d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, fV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;
e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, fV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no g 4o do referido Art. 156;
f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.13312I.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a
fazer jus, acrescido de juros moratórios de IYo (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.

CLÁUST]LA DÉCIMA TERCEIRA. DA COMPENSAÇÂ.O FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a
data limite fixada para o pagamento atê a datacorrespondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos
moratórios devidos emrazão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula:
EM:NxVPxI,onde:
EM : encargos moratórios;
N: número de dias entre a data previstapara o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = valor da parcela a ser paga; e
I : índice de compensação financeira, assim apurado: I : (TX + 100) - 365, sendo TX : percentual do
IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Govemo
Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha
a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS oBRIGAÇÕns pnntINENTEs À T,Gpn:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei no l3.70g,de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que.tenham acesso em razão deste
contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. .' :

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6o, daLei 13.709/IB.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
Lei.

00CI13 6
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d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no plazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de sub

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contrat¿do deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, pennanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligênciaparaafenr o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justifi cativa,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709118, incluindo aquelas em que houver necessidade
de guarda de documentaçáoparafins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais
e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados apafür da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se
proponham a atmazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virhral controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art.37,da Lei 73.709/18, com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade,paÍa efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios
ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir areulllização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de
Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉ,CIMA QUINTA. Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Monteiro.

E, por estarem de pleno acordo, foi lawado o presente contrato em O2(duas) vias.

Camalaú - P8,07 de maio de2024.

PELO CONTRATANTE

UBTRATARA ANroNro fiì'ffii"-äiäifl'åiååfi1
PEREIRA MARTANo:o33o6o8B43e

MAR I A N O:03 3 0608843' _?190* 
ror^.05.07 I 2:06:08

UBIRAJARA ANTÔMO PEREIRA MARTANO
Prefeito Interino
033.060.884-39

PELO CONTRATADO

a

RODRIGUES
NASCIMENTO - ME
CNPJ: n" 12.32854410001 -66

o0fi i gr
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Gabinete do Ghefe do Poder Executivo
Gabinete do Prefeito

Portaria no 11212024

Designa o Gestores e o Fiscais do Contrato
n.o 00004612024, firmado entre a Prefeitura
Municipal de Camalaú(PB) e a empresa
,.SANDRA SUELENE RODRIGUES DO
NASCIMENTO-ME - CNPJ no

12.328.544/0001-66 e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Gamalaú, Estado da Paraiba, no uso de suas
atribuiçöes conferidas pela Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO o previsto na Lei Federal n.o 14.133, de 1 de abril de 2A21,
quanto às determinações legais para realizaçäo de
contrataçöes pela administraçäo pública e ainda quanto às
determinaçöes legais para acompanhamento e fiscalizaçäo
dos contratos administrativos;

CONSIDERANÐO a regulamentação prevista na Lei Municipal n.o 622, de 06 de
novembro de2A23;

CONSIDERANDO o previsto no Decreto Municipal n.o 252, de 14 de dezembro

l3'?'??å'X'å,i;3å""JliJ:"3i,ijl,ï:giiT::.å:;äi""iË:
e fiscalizaçäo da execuçäo dos contratos e do
acompanhamento e fiscalização dos contratos;

Faz saber que RESOLVE:

Art. lo Designar os servidores infra das secretarias demandantes como

Gestores e Fiscais do Termo de Contrato no 00004612024 - Processo

Administrativo no 0002A12024 - firmado entre a Prefeitura Municipal de

Camalaú(PB) e a empresa "SANDRA SUELENE RODRIGUES DO

NASCIMENTO-ME' - CNPJ n' 12328.54410001-66

Representantes da Secretaria de Ação Social

ohn 1 40

Gestor do Contrato: lara Quitéria Pereira
Mariano

Fiscaldo Contrato: José Flávio Barbosa- .

Alves
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Matrícula: 20188-8 Mat: 20190-7

ntes da Secretaria de Itura

da Secretaria de Saúde

da Secretaria de

da Secretaria de

Art. 20. Ao Gestor caberá as seguintes atribuições:

| - Convocar e coordenar reunião inicial, registrada em ata, com a

participação da contratada e do fiscal, a fim de serem alinhados os

procedimentos de acompanhamento da execução contratual e da forma de

apresentação dos documentos exigíveis para pagamento mensalou eventual;

ll - instaurar o processo administrativo de execuçäo contratual, numera-

lo com o tombamento de ordem, rubricar e numerar suas páginas, iniciando com

a cópia do contrato e de suas atualizações, juntando todos os demais

documentos relacionados aos contratos a exemplos das ordens de

fornecimento/serviço, empenhos orçamentários, faturas de liquidaçäo,

empenhos de pagamentos, relatórios, notificações etc.;

/,Ã\

Gestor do Contrato: EVERALDO
RODRIGUES PEREIRA
Matrícula n.o 0507-1

Fiscal do Contrato: Maria Elisângela Feitosa
de Melo

Mat: 201907

Gestor do Contrato: Marilaura Lígia
Couto Mariano
Matrícula: 202311

Fiscaldo Contrato: Gabriel lnácio de Oliveira
Matrícula: 201727

Gestor do Contrato: Sandra Maria de
Farias Freitas Sousa
Matrícula: n.o 0257-0

Fiscal do Contrato: Maria Carmelita Feitosa
da Costa

Matrícula:0160-7

Gestor do Contrato: Marícia Ralline
Couto Mariano
Matrícula: n.o 0437-8

Fiscaldo Contrato: Raniere Morais da Silva
Matrícula: 202111

oofil 41
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lll - emitir ordens de serviço/fornecimento e solicitar à contratada a

correção de pendências constatadas na execuçäo do contrato;

lV - avaliar eventuais atrasos nos prazos de entrega ou ocorrências que

possam gerar dificuldades à conclusão do objeto contratado e submetê-las à

autoridade superior para deliberaçäo;

V- receber, manifestar-se e dar o encaminhamento devido a dúvidas ou

questionamentos feitos pela contratada e pela fìscalizaçåo, centralizando as

informações;

Vl - zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado sob sua supervisão

e, sempre que requerido, submeter previamente à deliberação da Presidência

pedido de alteração;

Vll - controlar o prazo de vigência do contrato para que a execução seja

tempestiva;

Vlll - encaminhar à "Coordenadoria", no prazo de trinta dias do

vencimento do contrato, o pedido devidamente justificado de prorrogaçäo de

vigência, acompanhado da anuência da contratada, pesquisa de mercado e

avaliação dos resultados obtidos que comprovem a necessidade e a vantagem

econômica da contratação;

lX - informar à Coordenadoria", tempestivamente, o descumprimento

contratual por parte da contratada e sugerir a aplicação das sanções previstas

no instrumento convocatório e/ou no contrato após o devido processo

administrativo;

X - acompanhar o saldo das notas de empenho e, quando necessário,

requerer os respectivos reforços, mantendo a Secretaria de Finanças informada

acerca dos pagamentos eventualmente pendentes;

Xl - Informar ao financeiro, até 15 de dezembro de cada ano, as

obrigaçöes não liquidadas no exercício, visando à obtenção de reforço,

cancelamento e/ou inscrição de saldos de empenho a conta de restos a pagar;

Xll - assinar, juntamente com o Gestor da Área Requisitante, atestado'de

capacidade técnica referente à execuçäo e desempenho da contratada. .O

atestado será elaborado pela "Coordenadoria", com base em informaçöes

prestadas pelo gestor;

00rl iuZ1
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Xlll - encaminhar aos seus superiores a decisão de providências relativas ao

contrato que ultrapassarem a sua competência/atribuiçäo, para a adoção

tempestiva das medidas cabíveis.

Art. 3o Ao FiscalAdministrativo caberá as seguintes atribuiçöes

| - participar das reuniöes iniciais, de trabalho e de conclusão da execução

contratual;

ll - organizar arquivos específicos para acompanhar a execuçäo e

fiscalização do contrato e registrar as ocorrências que impactem a execuçäo do

contrato;

lll - manter organizada no início e durante a vigência cópia do contrato e

suas alteraçöes, devendo informar ao gestor as pendências constatadas;

IV - analisar, juntamente com o "gestor do contrato", os documentos

apresentados para pagamento, conferi-los com as condiçöes estabelecidas no

contrato e atestar a Nota Fiscal ou enviar notificação para contratada para

regularização de impropriedade constatada;

V - devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota fiscal

apresentada pela contratada quando for observada irregularidade que inviabilize

o ateste e pagamento do serviço/fornecimento prestado;

Vl - acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da

obrigaçäo do contrato para receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las à

unidade competente para pagamento, após conferência completa da

documentação exigida no contrato;

Vll - controlar os pagamentos efetuados em ordem cronológica e observar

o saldo do contrato com auxílio da unidade de orçamento;

Vlll - encaminhar o processo de contratação ao Gestor do Contrato,

quando houver solicitaçåo de repactuação, reajuste, reequillbrio,

acréscimos/supressöes e prorrogação, observado o prazo de vigência

contratual;

lX - propor ao Gestor do Contrato quando terminar a vigência do contrato

e desde que näo haja pendência, a liberação da garantia contratualem favor da

contratada, se for o caso;

tl(ln 1 43
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X - receber definitivamente, mediante recibo, no prazo estabelecido no

edital e na hipótese de näo ter sido designada comissão de recebimento, as

aquisiçöes, obras ou serviços contratados;

Xl - Realizar, em conjunto com o gestor, pesquisa de mercado visando à

comprovaçäo da vantagem econômica da contratação, na periodicidade prevista

no contrato;

Xll - instruir e submeter ao gestor do contrato o pedido de prorrogação

contratual, mediante a juntada da documentação que habilitou a contratada

devidamente atualizada, bem como da pesquisa de mercado e avaliação dos

resultados obtidos que comprovem a necessidade e a vantagem econômica da

contratação; e

Xlll - informar ao gestor do contrato a execução dos saldos empenhados

e as questões previdenciárias, trabalhistas e fiscais.

Art. 40 Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

ttfr\

UBIRAJARA ANÏONIO
PEREIRA

M A R ¡ A N O : 0 3 3 0 6 0 8 843 s ilîiï 
2024.0 s.08 1 0 : 2 5 : 1 3

Ubirajara Antonio Pereira Mariano
PREFEITO

Camalaú(PB), em 08 de maio de 2024.

Assinado de forma digital por
UBIRAJARA ANTONIO PEREIRA

MARIAN0:03306088439
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Boletim Oficial Eletrônico
Criodo pelo Lei n' 120/93 de 28/10/93 Publicodo no Diúrio Ofíciol do Esndo em 20/01/94

Decreto ng

Portaria no 11212024

Designa o Gestores e o Fiscais do Contrato n.o
000046/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal
de Camalaú (PB) e a empresa "SANDRA
SUELENE RODRIGUES DO NASCIMENTO.ME"
- CNPJ no 12.328.544/0001-66 e dá outras
providências.

O Prefeito do Município de Camalaú, Estado da Paraiba, no uso de
suas atribuições conferldas pela Lei Orgânica do Município e,

coNSrDERANDooo*äïi"å"j j,:.::",J:,"1i,ß.r'.::iå:f 'J j:
realizaçäo de contratações pela adm i n istração

ñ pública e ainda quanto às determinações
legais para acompanhamento e fiscalizaçäo
dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a regulamentação prevista na Lei Municipal n.o 622,

co N s r D E RAN Do o' ,"$.,3,3äï:J'ïf ffi 

f "n'n ef 
, 
Så1". ::

procedimentos de execução contratual e
estabelece regras quanto as atividades de
gestäo e fiscalização da execução dos
contratos e do acompanhamento e
fiscalização dos contratos;

Faz saber que RESOLVE:

Art, 10 Designar os servidores infra das secretarias

demandantes como Gestores e Fiscais do Termo de Gontrato no

000046/2024 - Processo Administrativo no 0002012Q24 - firmado entre

a Prefeitura Municipal de Camalaú(PB) e a empresa .SANDRA

SUELENE RODRIGUES DO NASCIMENTO-ME' - CNPJ no

12 8.544/0001-66

Representantes da Secretaria de Ação Social

Gestor do Contrato:
Quitéria Pereira Mariano
Matrícula: 20188-8

lara Fiscal do Contrato: José Flávio
Barbosa Alves
Mat:20190-7

da Secretaria de

da Secretaria de

do de Comolaú em

Secretaria de

da Secretaria de

Art. 20. Ao Gestor caberá as seguintes atribuiçöes:

| - Convocar e coordenar reunião inicial, registrada em ata, com

a participação da contratada e do fiscal, a fim de serem alinhados os

procedimentos de acompanhamento da execução contratual e da forma

de apresentação dos documentos exigíveis para pagamento mensal ou

eventual;

ll- instauraro processo administrativo de execução contratual,

numera-lo com o tombamento de ordem, rubricar e numerar suas

páginas, iniciando com a cópia do contrato e de suas atualizações,

todos os demais documentos relacionados aos contratos a

exemplos das ordens de fornecimento/serviço, empenhos

orçamentários, faturas de liquidação, empenhos de pagamentos,

relatórios, notificaçöes etc.;

lll - emitir ordens de serviço/fornecimento e solicitar à

contratada a correçäo de pendências constatadas na execuçäo do

contrato;

lV - avaliar eventuais atrasos nos prazos de entrega ou

ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão do objeto

contratado e submetê -las à autoridade superior para deliberação;

V- receber, manifestar-se e dar o encaminhamento devido a

dúvidas ou questionamentos feitos pela contratada e pela fiscalização,

centralizando as informações;

Vl - zelar pelo fiel cumprimento do objeto coirtratado sob sua

supervisão e, sempre que requerido, submeter .previamente à

deliberação da Presidência pedido de alteração;

Vll - controlar o prazo de vigência do contrato para que a

execução seja tempestiva;

Vlll - encaminhar à " Coordenadoria ", no prazo de trinta dias do

vencimento do contrato, o pedido devidamente justificado de

prorrogação de vigência, acompanhado da anuência da contratada,

f:I n14s

Prefeitura de Camalaú - CNPJ:09.073.27L|OOOI-4L I Rua Nomina;ìdo F¡rmo n " 56

cEP: 58530-oOO - Fone: (83) 3302-1Ot3/ 3302-1034/ 3302-1008/ 9 9611-5300
site; wwcamalau.pb.gov.br {-mail; boletlmoficial@camalau.pb.gov'br

MARíCIA RALLINE
COUTO MARIANO

Assinado de forma digital por
MARíCIA RALLINE coUTO MARIANO
Dados:2024.05.08 22:43:25 -03'00' página 1 de 2

n" 5409 de maio de 2024

ATOS DO P D

Gestor do Gontrato:
EVEMLDO RODRIGUES
PEREIRA
Matrícula n.o 0507-1

Fiscal do Contrato: Maria
Elisângela Feitosa de Melo

Mat:201907

Gestor do Contrato: Marícia
Ralline Couto Mariano
Matrícula: n.o 0437-8

Fiscal do Contrato: Raniere
Morais da Silva
Matrícula: 202111

Gestor do Contrato: Marilaura
Lígia Couto Mariano
Matrícula: 202311

Fiscal do Contrato: Gabriel lnácio
de Oliveira
Matrícula: 201727

Fiscal do Contrato: Maria
Carmelita Feitosa da Costa

Matrícula:0160-7

Gestor do Contrato: Sandra
Maria de Farias Freitas Sousa
Matrícula: n.o 0257-0

Impresso por convidado em 09/05/2024 13:33. Validação: 5DBC.AA47.7530.6018.BA0E.3AF4.D919.221F. 
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09 de maio de 2024 n 54

pesquisa de mercado e avaliação dos resultados obtidos que

comprovem a necessidade e a vantagem econômica da contrataçâo;

lX - informar à Coordenadoria", tempestivamente, o

descumprimento contratual por parte da contratada e sugerir a

aplicação das sanções previstas no instrumento convocatório e/ou no

contrato após o devido processo administrativo;

X - acompanhar o saldo das notas de empenho e, quando

necessário, requerer os respectivos reforços, mantendo a Secretaria de

Finanças informada acerca dos pagamentos eventualmente pendentes;

Xl - lnformar ao financeiro, até 15 de dezembro de cada ano,

as obrigações não liquidadas no exercício, visando à obtenção de

reforço, cancelamento e/ou inscriçäo de saldos de empenho a conta de

restos a pagar;

Xll - assinar, juntamente com o Gestor da Area Requisitante,

atestado de capacidade técnica referente à execução e desempenho

da contratada. O atestado serå ehborado pela "Coordenadoria", com

base em informações prestadas pelo gestor;

Xllñr encaminhar aos seus superiores a decisão de providências

relativas ao contrato que ultrapassarem a sua competência/atribuição,

para a adoçäo tempestiva das medidas cabíveis.

Art. 30 Ao Fiscal Administrativo caberá as seguintes

atribuições:

| - participar das reuniões iniciais, de trabalho e de conclusão da

execução contratual;

ll - organizar arquivos específicos para acompanhar a

execução e fiscalização do contrato e registrar as oconências que

impactem a execução do contrato;

lll - manter organizada no início e durante a vigência cópia do

contrato e suas alterações, devendo informar ao gestor as pendências

constatadas;

"Ëi 
lV - analisa¡ juntamente com o "gestor do contrato", os

documentos apresentados para pagamento, conferi-los com as

condições estabelecidas no contrato e atestar a Nota Fiscal ou enviar

notificação para contratada para regularização de impropriedade

constatada;

V - devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota

fiscal apresentada pela contratada quando for observada irregularidade

que inviabilize o ateste e pagamento do serviço/fornecimento prestado;

Vl - acompanhar os resultados alcançados quanto à execução

da obrigação do contrato. para receber e atestar as notas fiscais e

encaminhâ-hs à unidade competente para pagamento, após

conferência completa da documentação exigida no contrato;

Vll - controlar os pagamentos efetuados em ordem cronológica

e observar o saldo do contrato com auxflio da unidade de orçamento;

Vlll - encaminhar o processo de contratação ao Gestor do

Contrato, quando houver solicitaçäo de repactuação, reajuste,

reequillbrio, acréscimos/supressões e pronogaçäo, observado o prazo

de vigência contratual;

lX - propor ao Gestor do Gontrato quando terminar a vigência

do contrato e desde que não haja pendência, a liberaçäo da garantia

contratual em favor da contratada, se for o caso;

X - receber definitivamente, mediante recibo, no prazo

estabelecido no edital e na hipótese de não ter sido designada comissão

de recebimento, as aquisições, obras ou serviços contratados;

Xl - Realizar, em conjunto com o gestor, pesquisa de mercado

visando à comprovaçäo da vantagem econômica da contratação, na

periodicidade prevista no contrato;

Xll - instruir e submeter ao gestor do contrato o pedido de

prorrogação contratual, mediante a juntada da documentaçäo que

habilitou a contratada devidamente atualizada, bem como da pesquisa

de mercado e avaliação dos resultados obtidos que comprovem a

necessidade e a vantagem econômica da contratação; e

Xlll - informar ao gestor do contrato a execução dos saldos

empenhados e as questões previdenciárias, trabalhistas e fiscais.

Art. 40 Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação.

Camalarl (PB), em 08 de maio de 2024.

Ublrajara Antônio Pereira Mariano
PREFEITO

AV|SO DE LTCTTAçÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NO OOOOT/2024

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio,
sediada na Avenida São José, 162 - Centro - Camalaú - PB, por meio do site
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico,
do tipo menor preço, para: Contratação dos serviços técnicos especializados na
realização de exames laboratoriais, incluindo os procedimentos de coleta e
análises cllnicas, para atender a demanda oriunda dos serviços ptlblicos de
saúde no municlpio. Abertura da sessão ptibllca: 08:30 hqras do dia 24 de Maio
de 2024. lnfcio da fase de lances: 08:31 horas do dia 24 de Maio de 2024.
Referência: horário de Brasflia - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente.
Fundamento legal: Lei Federal no 14.133121; Lei Complementar no 123/06;
lnstrução Normativa n" 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas
as alterações posteriores das referidas normas. lnformações: das 08:00 as 14:00
horas dos dias rlteis, no endereço supracitâdo. E-mail:
pregoeirooficial@camalau.pb.gov.br. Edital: www.camalau.pb,gov.br;
www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp;
podendo ser solicitado também pelo e-mail indicado. 

.

Camalaú - PB, 07 de maio de 2024

JEFERSON DOUGLAS DA SILVA
Agente de Contratação - Mat. 2017-13

00n I +s

Prefe¡tum de Camalaú - CNPJ:09.073.27ýO@f4! | Rua Nom¡nando F¡rmo n'56
CEP: 58s30'000 - Fone: (83) 3302-1ot3l 33o2-Lo34l 3302-1@8/ 9 9611-s30o
site: ww.6malau.pb.gov.br {-ma¡l: boletimoficial@camalau.pb.gov.brtde2
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Boletim Oficial Eletrônico
Criodo pelo Lei n' 120/93 de 28/10/93 Publicado no Diârio Oficial do Estado em 20/01/94

Decreto ng - Publicado no

HoMoLocAçÃo e ro.¡uorcnçÃo * DtspENsA euetRôN¡ce ¡¡o
oao6i2o24

Pelo presente, torna-se público que, na qualidade de Prefeito do
Municipio de Camalaú-PB, HOMOLOGUEI a Dispensa Eletrônica de
Licitaçâo de Licitaçåo 000612024, do Processo Administrativo n.o.
0002012024 com base no parecer da Assessoria Jurídica e de outras
informaçÕes constantes nos autos, com fundamento no art. 75, inciso
ll, Lei Federal no 14.133, de lode Abrilde 2021;Lei Municipal 622123 e
Decreto Municipal 24912023, de 14 de dezembro de 2023: Decreto
Municipal 250 de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 251 de
14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 252 de 14 de dezembro de
2023; Decreto Municipal 253 de 14 de dezembro de 2023, em favor do
futuro contratado, SANDRA SUELENE RODRIGUES DO
NASCIMENTO-ME, CNPJ no 12.328.544/0001-66, neste ato
representado por SANDRA SUELENE RODRIGUES DO
Nâ{CIMENTO -CNPJ: no 12.328.544/0001-66, cujo objeto é a
"( lratação da prestação de serviço de monitoramento eletrônico 24
horas e CFTV - Circuito Fechado de TV, com instalaçäo, manutenção
e fornecimento, em regime de comodato, dos equipamentos
necessários para atender a demanda das Secretarias Municipais",
conforme especificado no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de
Referência, no valor global de R$ 43.999,96 (Quarenta e três mil,
novecentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos), com
vigência de 12 meses. Encaminho ào Agente de Contratação deste
município, para que promova a publicação no PNCP, Boletim Oficial
Eletrônico do município e no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do
Estado da Paraíba(FAMUP) e sua disponibilizaçäo no Portal da
Transparência do Site Oficial da Prefeitura de Camalaú-PB, no prazo
de 05 (cinco) dias, a contar da data desta homologação, em
observância ao disposto no do art. 72 daLei no 14.133121.

Camalaú - PB,06 de maio de2024
UBIRAJARA ANTONIO PEREIRA MARIANO

-Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO No:00046/2024; PROCESSO ADMINISTRATIVO No

00m2024. De um lado a Prefeitura Municipal de Camalaú-PB CNPJ
n.<. ).073.27110001-41, e do outro lado SANDRA SUELENE
RODRIGU ES DO NASCIMENTO-ME -CNPJ : no 12.328.544/0001 -66,
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se
regerá pelas suas cláusulas e decorre da Dispensa Eletrônica de
Licitaçäo no 0006/2024, processada nos termos da Lei Federal no
14.133, de 1o de abril de 2021 e Decreto Municipal 24912023, de l4 de
dezembro de2023; Decreto Municipal 250 de 14 de dezembro de2023;
Decreto Municipal 251 de 14 de dezembro de 2O23; Decreto Municipal
252 de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 253 de 14 de
dezembro de 2023, tendo por objeto a "Contrataçäo da prestação de
serviço de monitoramento eletrônico 24 horas e GFTV - Circuito
Fechado de TV, com instalação, manutençäo e fornecimento, em
regime de comodato, dos equipamentos necessários para atender a
demanda das Secretarias Municipais"., com valor total de R$ 43.999,96
(Quarenta e três mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e
seis centavos)

MARíCIA RALLINE Assin-adodeformadisitalpor
MARICIA RALLINE COUTO MARIANO

COUTO MAR¡ANO Dados:2024.05.0623:20:22-03'00' página 1de 1

Prefe¡tura de Camalaú - CNPJ: 09.073.271/0OOL-4L I Rua Nominando F¡rmo n " 56

CEP: 5853G000 - Fone: (83) 3302-10131 3302-ræ41 3302-1008/ 9 9611-5300
site: w.camalau,pb.gov,br +-mail: boletimoficial@câmalau,pb.goubr

em

: .r .''
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

Impresso por convidado em 09/05/2024 13:33. Validação: 1727.0D18.0DEE.3EE8.1808.59A9.2F86.6797. 
Comprovante de publicidade. Doc. 55349/24. Data: 09/05/2024 13:04. Responsável: Jeferson D. da Silva.

76

76



Paraiba , 07 de Maio de 2024 . Dlário Oficial dos Municþios do Estado da Paraiba ANO XV lN'3609

ESTAI'O DA PARAÍBA
PREFEITUR-A MUNICIPAL DE CACTMBA DE DENTRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE DENTRO
AVTSO DE PR,ETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA

DE LICITAÇÃO N. DVOOOL212024

A Prefeitura Municþal de Cacimba de Dentro manifesta o interesse

em obter propostâs adicionais de eventuais interessados na contração
direta, com base no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133121, que objetiva:
Contatação de serviços técnicos especializados para realização de
levantamento de dados, preparaçâo de documentos para consolidação
de parcelamentos e acompanhamento de todos os serviços þto a
Receita Federal do Brasil no exercício de 2024. O interessado poderá
obter o respectivo Termo de Referência com a especfrcação do objeto
pretendido junto ao Setor de Conhataçãq sediado na Rua Capitão
Pedro Moreira, 15 - Centro - Cacimba de Dentro - PB. O referido
órgão de conhatação estará recebendo as propostas até o dia l0 de

Maio de 2024,nos horário e endereço abaixo indicados, e que poderão
ser encaminhadas t¿mbém pelo e-maft
cplcacimbadedentro@gmailcorn Recursos: previstos no orçamonto
vþente. Fundamento legat Lei Federal no 14.133121; Lei
Complementar n' l23lß; e legislação pertinente, consideradas as

afterações posteriores das referidas noÍnas. Informações: no horário
'ar 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço

supracitado.Telefone: (83) 337 91045.

Cacimba de Dentro - PB,03 de Maio de2024.

GLÅUCIA KALINE ALWS DA FONSECA -
Agente de Contratação.

Publicado por:
Edjailda Vieira Leal e Victor

Cédigo Identificador:4C566D82

ESTADO DA PA,RAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA

GÄBINETE DO PREFEITO
PUBLTC HOMOLOGAçÃO DV03 2024

RATTFTCAçÃO E ADJUDTCAÇÃO - DTSPENSA No
DVo0003/2024
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de

Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria
,ôpídica, referente a Dispensa de Licitação n" DV00003/2024, que

obþtiva: Aquisição parcelada de ataúdes funerárias e serviços de
translado fllnebres, destinados a doação ás pessoas carentes do
Municþio de Caiçara; RATIFICO o conespondente procedimento e

ADJUDICO o seu objeto a: Dênis Avelino da Silva - R$ 56.668,00.

Caiçara - PB, 06 de Maio de 2024

TARCíSIO ALßERTO LOPES SOARES
Prefeito

Publicado por:
Severino Vieira de Lima Junior

Código Identificador:E5 I 9BFBE

GABINETE DO PREFEITO
PUBLIC EXT CONT T3 2024

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Aquisição parcelada de ataúdes funerárias e serviços de

hanslado fünebres, destinados a doação ás pessoas carentes do
Municþio de Caiçara. FLINDAMENTO LEGAL: Dispensa de
Licitação n' DV00003/2024. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados
de Impostos:FPMnCMS. VIGÊNCIA: até o fmal do exercício
fnanceiro de 2024.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura
Municþal de Caiçara e: CT N" 0001212024 - 06.05.24 - Dênis
Avelino da Situa - R$ 56.668,00.

Publicado por:
Severino Vieira de Lima Junior

Código Identificador:909008C4

DSTADO DI4. PARÀÍBÀ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

COMISSÃO PER]I{ANENTE DE LICITÀÇÃO
EXTRATO DE CONTR.ATO DISPENSAELETRONIC,A, DE

LrcrTAçÃo 00006t2024

EXTRATODE CONTRATO
CONTRATO N":0004612024; PROCESSO ADMINISTRATIVO N'
0002012024. De um lado a Prefeitura Municþal de Camalaú-PB
CNPJ n".09.073.271100AL41, e do ouho lado SANDRA SUELENE
RODRIGUES DO NASCIMENTO-ME -CNPJ: n' 12.328.54410001-

66, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual

se regerá pelas suas cláusubs e decorre da Dispensa Elehônica de

Lictação n" Cfl0612024, processada nos termos da Lei Federal n"
14.133, de 1" de abril de 2021 e Decreûo Municþal 249/2023,de 14

de dezembro de 2023; Decreto Municþal 250 de 14 de dezembro de

2023; Decreto Municþal 251 de 14 de dezembro de 2023; Decreto
Municþal 252 de 14 de dezembro de 2023; Dec¡eto Mmicþal 253 de

14 de dezembro de 2023, tendo por objeto a "Conhatação da

prestação de serviço de monitoramento eletrônico 24 horas e CFTV -
Circuito Fechado de TV, com insølação, manutenção e fomecimento,
em regime de comodato, dos equþamentos necessários para atender a

demanda das Secretarias Municþis"., com valor total de R$

43.999,96 (Quarenta e três mi[ novecentos e noventa e nove reais e

noventa e seis centavos)
Publicado por:

Urâno e Siha Mayer
Código lde ntificador: C7l 9F9D7

GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DE IIOMOLOGAÇÃO DISPENSA ELETRÔNICA

0006t2024

HOMOLOGA,çÃ.O E AnJUDTCÀçÃO
ELETRONTCÀ N" 0006/2024

Pelo presente, toma-se público çe, na qualidade de P¡efeito do

Municþio de Camalair-PB, HOMOLOGUEI a Dispensa Elenônica de

Licitação de Licitação 000612024, do Processo Administrativo n.'.
0002012024 com base no parecer da Assessoria Jwídica e de outras

informações constantes nos autos, com fundamento no art. 75, inciso

II, Lei Federal no 14.133, de lo de Abril de 2A\ Lei Municþal
622123 e Decreto Municþal 24912023, de 14 de dezembro de 2023;
Decreto Municþl 250 de 14 de dezembro de 2023; Decreto
Munbþal 251 de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municþal 252 de

14 de dezembro de 2023; Decreto Municþal 253 de 14 de dezembro

de 2023, em favor do futuro contratado, SANDRA SUELENE
RODRIGUES DO NASCIMENTO-ME, CNPJ n' 12.328.544/W0l-
ó6, neste ato representado por SANDRA SUELENE RODRIGUES
DO NASCIMENTO -CNPJ: n'12.328.544/0001-66, cujo objeto é a

'Conhatação da prestação de serviço de monitoramento elehônico 24

horas e CITV - Circuiø Fechado de TV, com instalação, manuùenção

e fornecimenûo, em regime de comodato, dos equþamentos
necessiárkrs para atender a demanda das Secretarias Municþais",
confonne especificado no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de

Referência, no valor global de R$ 43.999,96 (Quarenta e três mil,

novecentos e noventa e nove reais e noventa e seis ientavos), com
vigêncb de 12 meses. Encaminho ào Agente de Contratação deste

municþio, para que promova a publicação no PNCP,.Boletim Oficial
Eletrônico do municþio e no Diário Oficial Eletrônico dos

Municþios do Estado da Paraíba(FAMUP) e sua disponibilização no
Portal da Transparência do Site Oficial da Prefeitr¡ra de C¿ûralaúlPB,
no prazo de 05 (cinco) di¿s, a contar da data desta homologação, em
observância ao disposto no do art. 72 da['ein" 14.133/21.

Camalaú - PB,06 de maio de 2024

DISPENSÂ

0001 39(IBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO -
Prefeito

www. diariomunic ipalcornbr/fa mup 30Impresso por convidado em 09/05/2024 13:33. Validação: 1727.0D18.0DEE.3EE8.1808.59A9.2F86.6797. 
Comprovante de publicidade. Doc. 55349/24. Data: 09/05/2024 13:04. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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Boletim 0ficial Eletrônico
Criado pelo Lei n' 120/93 de 28/10/93 Publicado no Diário Oficiol do Estado em 20/01/94

Decreto ng Publ¡codo no Boletim

Portaria n" 11212024

Designa o Gestores e o Fiscais do Contrato n,o
000046/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal
de Camalaú (PB) e a empresa "SANDRA
SUELENE RODRIGUES DO NASCIMENTO-ME'
- CNPJ no 12.328.544/0001-66 e dá outras
providèncias.

O Prefeito do Município de Camalaú, Estado da Paraiba, no uso de
suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO o previsto na Lei Federal n.o 14.133, de 1 de abrilde
2021 , quanto às determinações legais para
realização de contrataçöes pela administração

.ñ pública e ainda quanto às determinações
legais para acompanhamento e fiscalização
dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a regulamentação prevista na Lei Municipal n.o 622,
de 06 de novembro de 2023:

CONSIDERANDO o previsto no Decreto Municipal n.o 252, de 14 de
dezembro de 2023, que dispÕe sobre os
procedimentos de execução contratual e
estabelece regras quanto as atividades de
gestäo e fiscalizaçäo da execução dos
contratos e do acompanhamento e
fiscalizaçäo dos contratos;

Art. 20. Ao Gestor caberá as seguintes atribuições:

Faz saber que RESOLVE:

Art. 10 Designar os servidores infra das secretarias

demandantes como Gestores e Fiscais do Termo de Gontrato no

00004612024 - Processo Administrativo no 0002012024 - firmado entre

a Prefeitura Municipal de Camalaú(PB) e a empresa "SANDRA

SUELENE RODRIGUES DO NASCIMENTO-ME' - CNPJ no

17iC8.544/0001-66

Representantes da Secretaria de Açäo Social

da Secretaria de

| - Convocar e coordenar reunião inicial, registrada em ata, com

a participação da contratada e do fiscal, a fim de serem alinhados os

procedimentos de acompanhamento da execução contratual e da forma

de apresentação dos documentos exiglveis para pagamento mensal ou

eventual;

ll- instaurar o processo administrativo de execução contratual,

numera-lo com o tombamento de ordem, rubricar e numerar suas

páginas, iniciando com a cópia do contrato e de suas atualizaçÕes,

todos os demais documentos relacionados aos contratos a

exemplos das ordens de fomecimento/serviço, empenhos

orçamentários, faturas de liquidaçäo, empenhos de pagamentos,

relatórios, notificações etc.;

lll - emitir ordens de serviço/fornecimento e solicitar à

contratada a correçäo de pendências constatadas na execução do

contrato;

lV - avaliar eventuais atrasos nos prazos de entrega ou

ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão do objeto

contratado e submetê las à autoridade superior para deliberação;

V- receber, manifestar-se e dar o encaminhamento devido a

dúvidas ou questionamentos feitos pela contratada e pela fiscalização,

centralizando as informa@es;

Vl - zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado sob sua

supervisäo e, sempre que requerido, submeter .previamente à

deliberação da Presidência pedido de alteração;

Vll - controlar o prazo de vigência do contrato para que a

execução seja tempestiva;

Vlll - encaminharå "Coordenadoria", no prazo de trinta dias do

vencimento do contrato, o pedido devidamente justificado de

prorrogação de vigência, aenmpanhado da anuência da contratada,

(lnnl 4S
MARíCIA RALLINE

COUTO MARIANO

Assinado de forma digital por
MARÍCIA RALLINE couTo MARIANo
Dadòs: 2024.05.08 2243:25 -03'00'

Prefe¡tura de Camslaú - CNPj: 09.073.271 /000L-4f I Rua Nom¡nañdo Firmo n ' 56
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Gestor do Contrato: Marícia
Ralline Couto Mariano
Matrícula: n.o 0437 -8

Fiscal do Contrato: Raniere
Morais da Silva
Matrícula: 202111

Gestor do Contrato: Marilaura
Llgia Couto Mariano
Matrícula: 202311

Fiscal do Contrato: Gabriel lnácio
de Oliveíra
Matrícula: 20'1727

Gestor do Contrato: Sandra
Maria de Farias Freitas Sousa
Matrícula: n.o 0257-0

Fiscal do Contrato: Maria
Carmelita Feitosa da Costa

Matrícula:0160-7

Gestor do Contrato:
Quitéria Pereira Mariano
Matrícula: 20188-8

lara Fiscal do Contrato: José Flávio
Barbosa Alves
Mat:20190-7

Gestor do Contrato:
EVERALDO RODRIGUES
PEREIRA
Matrlcula n.o 0507-1

Fiscal do Contrato: Maria
Elisângela Feitosa de Melo

Mat;201907
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Camalau(P9) quinta-feira, 09 de maio de 2024 E n'54

pesquisa de mercado e avaliação dos resultados obtidos que

comprovem a necessidade e a vantagem econômica da contratação;

lX - informar à Coordenadoria", tempestivamente, o

descumprimento contratual por parte da contratada e sugerir a

aplicação das sanções previstas no instrumento convocatório e/ou no

contrato após o devido processo administrativo;

X - acompanhar o saldo das notas de empenho e, quando

necessário, requerer os respectivos reforços, mantendo a Secretaria de

Finanças informada acerca dos pagamentos eventualmente pendentes;

Xl - lnformar ao financeiro, até 15 de dezembro de cada ano,

as obrigaçÕes não liquidadas no exercício, visando à obtençäo de

reforço, cancelamento e/ou inscrição de saldos de empenho a conta de

restos a pagar;

Xll - assinar, juntamente com o Gestor da Área Requisitante,

atestado de capacidade técnica referente à execução e desempenho

da contratada. O atestado será elaborado pela "Coordenadoria", com

base em informaçÕes prestadas pelo gestor;

Xl!ñ encaminhar aos seus superiores a decisäo de providências

relativas ao contrato que ultrapassarem a sua competência/atribuição,

para a adoção tempestiva das medidas cabíveis.

Art. 30 Ao Fiscal Administrativo caberá as seguintes

atribuições;

| - participar das reuniöes iniciais, de trabalho e de conclusão da

execução contratual;

ll - organizar arquivos específicos para acompanhar a

execução e fiscalização do contrato e registrar as oconÊncias que

impactem a execuçäo do contrato;

lll - manter organizada no início e durante a vigência cópia do

contrato e suas alteraçÕes, devendo informar ao gestor as pendências

constatâdas;

Jn\ lV - analisar, juntamente com o "gestor do contrato", os

documentos apresentados para pagamento, conferi-los com as

condições estabelecidas no contrato e atestar a Nota Fiscal ou enviar

notificação para contratada para regularização de impropriedade

constatada;

V - devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota

fiscal apresentada pela contratada quando for observada iregularidade

que inviabilize o ateste e pagamento do serviço/fornecimento prestado;

Vl - acompanhar os resultados alcançados quanto à execução

da obrigação do contrato para receber e atestar as notas fiscais e

encaminhâ-las à unidade competente para pagamento, após

conferência completa da documentação exigida no contratoi

Vll - controlar os pagamentos efetuados em ordem cronológica

e observar o saldo do contrato com auxflio da unidade de orçamento;

Vlll - encaminhar o processo de contratação ao Gestor do

Contrato, quando houver solicitação de repactuação, reajuste,

reequi|íbrio, acréscimos/supressões e pronogação, observado o ptazo

de vigência contratual;

lX - propor ao Gestor do Contrato quando terminar a vigência

do contrato e desde que näo haja pendência, a liberaçäo da garantia

contratual em fâvor da contratada, se for o caso;

X - receber definitivamente, mediante recibo, no prazo

estabelecido no edital e na hipótese de não ter sido designada comissão

de recebimento, as aquisições, obras ou serviços contratados;

Xl - Realizal em conjunto com o gestor, pesquisa de mercado

visando à comprovação da vantagem econômica da contratação, na

periodicidade prevista no contrato;

Xll - instruir e submeter ao gestor do contrato o pedido de

prorrogação contratual, mediante a juntada da documentaçäo que

habilitou a contratada devidamente atualizada, bem como da pesquisa

de mercado e avaliaçäo dos resultados obtidos que comprovem a

necessidade e a vantagem econômica da contratação; e

Xlll - informar ao gestor do contrato a execução dos saldos

empenhados e as questões previdenciárias, trabalhistas e fiscais.

Art. 40 Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação.

Camalaú (PB), em 08 de maio de 2024.

Ublnjara Antônio Pereira Mariano
PREFE¡TO

AV|SO DE LICTTAçAO
PREGÃO ELETRÔNICO NO OOOOT/2024

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio,
sediada na Avenida São José, 162 - Centro - Camalaú - PB, por meio do site
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico,
do tipo menor preço, para: Contratação dos serviços técnicos especializados na
realizaçäo de exames laboratoriais, incluindo os procedimentos de coleta e
análises clfnicas, para atender a demanda oriunda dos serviços públicos de
sarlde no municlpio. Abertura da sessão ptlblica: @
de 2024. lnlcio da fase de lances: 08:31 horas do dia 24 de Maio de 2024.
Referência: horário de Brasllia - DF. Recurcos: previstos no orçamento v¡gênte.
Fundamento lega¡: Lei Federal no 14.133121; Lei Complementar no 123/06;
lnstrução Normativa n" 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas
as alterações posteriores das referidas normas. lnformaçöes: das 08:00 as 14:00
horas dos dias riteis, no endereço supracitado. E-mail:
pregoeirooficial@camalau.pb.gov.br. Edital: www.camalau.pb.gov.br;
www.tce,pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.brlpncp;
podendo ser solicitado também pelo e-mail indicado. 

.

Camalaú - PB, 07 de maio de 2024

JEFERSON DOUGLAS DA SILVA
Agente de Contrataçäo - Mat. 2017-13

0(ln 1 qs

Prefeitur¿ de Camalaú - CNPJ:09,073.271/oæl4l I Rua Nomlnando F¡rmo n " 56

CEP: 5853G000 - tone: (83) 3302-1013/ 3302-1034/ 3302-1008/ 9 9611-5300
site: ww.Gmalau.pb,gov,br {-ma¡l: boletimoficial@camalau.pb.gov.br
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Gabinete do Ghefe do Poder Executivo
Gabinete do Prefeito

Portaria no 11212024

Designa o Gestores e o Fiscais do Contrato
n.o 00004612024, firmado entre a Prefeitura
Municipal de Camalaú(PB) e a empresa
,.SANDRA SUELENE RODRIGUES DO
NASCIMENTO-ME - CNPJ no

12.328.544/0001-66 e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Gamalaú, Estado da Paraiba, no uso de suas
atribuiçöes conferidas pela Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO o previsto na Lei Federal n.o 14.133, de 1 de abril de 2A21,
quanto às determinações legais para realizaçäo de
contrataçöes pela administraçäo pública e ainda quanto às
determinaçöes legais para acompanhamento e fiscalizaçäo
dos contratos administrativos;

CONSIDERANÐO a regulamentação prevista na Lei Municipal n.o 622, de 06 de
novembro de2A23;

CONSIDERANDO o previsto no Decreto Municipal n.o 252, de 14 de dezembro

l3'?'??å'X'å,i;3å""JliJ:"3i,ijl,ï:giiT::.å:;äi""iË:
e fiscalizaçäo da execuçäo dos contratos e do
acompanhamento e fiscalização dos contratos;

Faz saber que RESOLVE:

Art. lo Designar os servidores infra das secretarias demandantes como

Gestores e Fiscais do Termo de Contrato no 00004612024 - Processo

Administrativo no 0002A12024 - firmado entre a Prefeitura Municipal de

Camalaú(PB) e a empresa "SANDRA SUELENE RODRIGUES DO

NASCIMENTO-ME' - CNPJ n' 12328.54410001-66

Representantes da Secretaria de Ação Social

ohn 1 40

Gestor do Contrato: lara Quitéria Pereira
Mariano

Fiscaldo Contrato: José Flávio Barbosa- .

Alves
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Matrícula: 20188-8 Mat: 20190-7

ntes da Secretaria de Itura

da Secretaria de Saúde

da Secretaria de

da Secretaria de

Art. 20. Ao Gestor caberá as seguintes atribuições:

| - Convocar e coordenar reunião inicial, registrada em ata, com a

participação da contratada e do fiscal, a fim de serem alinhados os

procedimentos de acompanhamento da execução contratual e da forma de

apresentação dos documentos exigíveis para pagamento mensalou eventual;

ll - instaurar o processo administrativo de execuçäo contratual, numera-

lo com o tombamento de ordem, rubricar e numerar suas páginas, iniciando com

a cópia do contrato e de suas atualizações, juntando todos os demais

documentos relacionados aos contratos a exemplos das ordens de

fornecimento/serviço, empenhos orçamentários, faturas de liquidaçäo,

empenhos de pagamentos, relatórios, notificações etc.;

/,Ã\

Gestor do Contrato: EVERALDO
RODRIGUES PEREIRA
Matrícula n.o 0507-1

Fiscal do Contrato: Maria Elisângela Feitosa
de Melo

Mat: 201907

Gestor do Contrato: Marilaura Lígia
Couto Mariano
Matrícula: 202311

Fiscaldo Contrato: Gabriel lnácio de Oliveira
Matrícula: 201727

Gestor do Contrato: Sandra Maria de
Farias Freitas Sousa
Matrícula: n.o 0257-0

Fiscal do Contrato: Maria Carmelita Feitosa
da Costa

Matrícula:0160-7

Gestor do Contrato: Marícia Ralline
Couto Mariano
Matrícula: n.o 0437-8

Fiscaldo Contrato: Raniere Morais da Silva
Matrícula: 202111

oofil 41
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lll - emitir ordens de serviço/fornecimento e solicitar à contratada a

correção de pendências constatadas na execuçäo do contrato;

lV - avaliar eventuais atrasos nos prazos de entrega ou ocorrências que

possam gerar dificuldades à conclusão do objeto contratado e submetê-las à

autoridade superior para deliberaçäo;

V- receber, manifestar-se e dar o encaminhamento devido a dúvidas ou

questionamentos feitos pela contratada e pela fìscalizaçåo, centralizando as

informações;

Vl - zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado sob sua supervisão

e, sempre que requerido, submeter previamente à deliberação da Presidência

pedido de alteração;

Vll - controlar o prazo de vigência do contrato para que a execução seja

tempestiva;

Vlll - encaminhar à "Coordenadoria", no prazo de trinta dias do

vencimento do contrato, o pedido devidamente justificado de prorrogaçäo de

vigência, acompanhado da anuência da contratada, pesquisa de mercado e

avaliação dos resultados obtidos que comprovem a necessidade e a vantagem

econômica da contratação;

lX - informar à Coordenadoria", tempestivamente, o descumprimento

contratual por parte da contratada e sugerir a aplicação das sanções previstas

no instrumento convocatório e/ou no contrato após o devido processo

administrativo;

X - acompanhar o saldo das notas de empenho e, quando necessário,

requerer os respectivos reforços, mantendo a Secretaria de Finanças informada

acerca dos pagamentos eventualmente pendentes;

Xl - Informar ao financeiro, até 15 de dezembro de cada ano, as

obrigaçöes não liquidadas no exercício, visando à obtenção de reforço,

cancelamento e/ou inscrição de saldos de empenho a conta de restos a pagar;

Xll - assinar, juntamente com o Gestor da Área Requisitante, atestado'de

capacidade técnica referente à execuçäo e desempenho da contratada. .O

atestado será elaborado pela "Coordenadoria", com base em informaçöes

prestadas pelo gestor;

00rl iuZ1
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Xlll - encaminhar aos seus superiores a decisão de providências relativas ao

contrato que ultrapassarem a sua competência/atribuiçäo, para a adoção

tempestiva das medidas cabíveis.

Art. 3o Ao FiscalAdministrativo caberá as seguintes atribuiçöes

| - participar das reuniöes iniciais, de trabalho e de conclusão da execução

contratual;

ll - organizar arquivos específicos para acompanhar a execuçäo e

fiscalização do contrato e registrar as ocorrências que impactem a execuçäo do

contrato;

lll - manter organizada no início e durante a vigência cópia do contrato e

suas alteraçöes, devendo informar ao gestor as pendências constatadas;

IV - analisar, juntamente com o "gestor do contrato", os documentos

apresentados para pagamento, conferi-los com as condiçöes estabelecidas no

contrato e atestar a Nota Fiscal ou enviar notificação para contratada para

regularização de impropriedade constatada;

V - devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota fiscal

apresentada pela contratada quando for observada irregularidade que inviabilize

o ateste e pagamento do serviço/fornecimento prestado;

Vl - acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da

obrigaçäo do contrato para receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las à

unidade competente para pagamento, após conferência completa da

documentação exigida no contrato;

Vll - controlar os pagamentos efetuados em ordem cronológica e observar

o saldo do contrato com auxílio da unidade de orçamento;

Vlll - encaminhar o processo de contratação ao Gestor do Contrato,

quando houver solicitaçåo de repactuação, reajuste, reequillbrio,

acréscimos/supressöes e prorrogação, observado o prazo de vigência

contratual;

lX - propor ao Gestor do Contrato quando terminar a vigência do contrato

e desde que näo haja pendência, a liberação da garantia contratualem favor da

contratada, se for o caso;

tl(ln 1 43
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X - receber definitivamente, mediante recibo, no prazo estabelecido no

edital e na hipótese de näo ter sido designada comissão de recebimento, as

aquisiçöes, obras ou serviços contratados;

Xl - Realizar, em conjunto com o gestor, pesquisa de mercado visando à

comprovaçäo da vantagem econômica da contratação, na periodicidade prevista

no contrato;

Xll - instruir e submeter ao gestor do contrato o pedido de prorrogação

contratual, mediante a juntada da documentação que habilitou a contratada

devidamente atualizada, bem como da pesquisa de mercado e avaliação dos

resultados obtidos que comprovem a necessidade e a vantagem econômica da

contratação; e

Xlll - informar ao gestor do contrato a execução dos saldos empenhados

e as questões previdenciárias, trabalhistas e fiscais.

Art. 40 Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

ttfr\

UBIRAJARA ANÏONIO
PEREIRA

M A R ¡ A N O : 0 3 3 0 6 0 8 843 s ilîiï 
2024.0 s.08 1 0 : 2 5 : 1 3

Ubirajara Antonio Pereira Mariano
PREFEITO

Camalaú(PB), em 08 de maio de 2024.

Assinado de forma digital por
UBIRAJARA ANTONIO PEREIRA

MARIAN0:03306088439
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Boletim Oficial Eletrônico
Criodo pelo Lei n' 120/93 de 28/10/93 Publicodo no Diúrio Ofíciol do Esndo em 20/01/94

Decreto ng

Portaria no 11212024

Designa o Gestores e o Fiscais do Contrato n.o
000046/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal
de Camalaú (PB) e a empresa "SANDRA
SUELENE RODRIGUES DO NASCIMENTO.ME"
- CNPJ no 12.328.544/0001-66 e dá outras
providências.

O Prefeito do Município de Camalaú, Estado da Paraiba, no uso de
suas atribuições conferldas pela Lei Orgânica do Município e,

coNSrDERANDooo*äïi"å"j j,:.::",J:,"1i,ß.r'.::iå:f 'J j:
realizaçäo de contratações pela adm i n istração

ñ pública e ainda quanto às determinações
legais para acompanhamento e fiscalizaçäo
dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a regulamentação prevista na Lei Municipal n.o 622,

co N s r D E RAN Do o' ,"$.,3,3äï:J'ïf ffi 

f "n'n ef 
, 
Så1". ::

procedimentos de execução contratual e
estabelece regras quanto as atividades de
gestäo e fiscalização da execução dos
contratos e do acompanhamento e
fiscalização dos contratos;

Faz saber que RESOLVE:

Art, 10 Designar os servidores infra das secretarias

demandantes como Gestores e Fiscais do Termo de Gontrato no

000046/2024 - Processo Administrativo no 0002012Q24 - firmado entre

a Prefeitura Municipal de Camalaú(PB) e a empresa .SANDRA

SUELENE RODRIGUES DO NASCIMENTO-ME' - CNPJ no

12 8.544/0001-66

Representantes da Secretaria de Ação Social

Gestor do Contrato:
Quitéria Pereira Mariano
Matrícula: 20188-8

lara Fiscal do Contrato: José Flávio
Barbosa Alves
Mat:20190-7

da Secretaria de

da Secretaria de

do de Comolaú em

Secretaria de

da Secretaria de

Art. 20. Ao Gestor caberá as seguintes atribuiçöes:

| - Convocar e coordenar reunião inicial, registrada em ata, com

a participação da contratada e do fiscal, a fim de serem alinhados os

procedimentos de acompanhamento da execução contratual e da forma

de apresentação dos documentos exigíveis para pagamento mensal ou

eventual;

ll- instauraro processo administrativo de execução contratual,

numera-lo com o tombamento de ordem, rubricar e numerar suas

páginas, iniciando com a cópia do contrato e de suas atualizações,

todos os demais documentos relacionados aos contratos a

exemplos das ordens de fornecimento/serviço, empenhos

orçamentários, faturas de liquidação, empenhos de pagamentos,

relatórios, notificaçöes etc.;

lll - emitir ordens de serviço/fornecimento e solicitar à

contratada a correçäo de pendências constatadas na execuçäo do

contrato;

lV - avaliar eventuais atrasos nos prazos de entrega ou

ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão do objeto

contratado e submetê -las à autoridade superior para deliberação;

V- receber, manifestar-se e dar o encaminhamento devido a

dúvidas ou questionamentos feitos pela contratada e pela fiscalização,

centralizando as informações;

Vl - zelar pelo fiel cumprimento do objeto coirtratado sob sua

supervisão e, sempre que requerido, submeter .previamente à

deliberação da Presidência pedido de alteração;

Vll - controlar o prazo de vigência do contrato para que a

execução seja tempestiva;

Vlll - encaminhar à " Coordenadoria ", no prazo de trinta dias do

vencimento do contrato, o pedido devidamente justificado de

prorrogação de vigência, acompanhado da anuência da contratada,

f:I n14s

Prefeitura de Camalaú - CNPJ:09.073.27L|OOOI-4L I Rua Nomina;ìdo F¡rmo n " 56

cEP: 58530-oOO - Fone: (83) 3302-1Ot3/ 3302-1034/ 3302-1008/ 9 9611-5300
site; wwcamalau.pb.gov.br {-mail; boletlmoficial@camalau.pb.gov'br

MARíCIA RALLINE
COUTO MARIANO

Assinado de forma digital por
MARíCIA RALLINE coUTO MARIANO
Dados:2024.05.08 22:43:25 -03'00' página 1 de 2

n" 5409 de maio de 2024

ATOS DO P D

Gestor do Gontrato:
EVEMLDO RODRIGUES
PEREIRA
Matrícula n.o 0507-1

Fiscal do Contrato: Maria
Elisângela Feitosa de Melo

Mat:201907

Gestor do Contrato: Marícia
Ralline Couto Mariano
Matrícula: n.o 0437-8

Fiscal do Contrato: Raniere
Morais da Silva
Matrícula: 202111

Gestor do Contrato: Marilaura
Lígia Couto Mariano
Matrícula: 202311

Fiscal do Contrato: Gabriel lnácio
de Oliveira
Matrícula: 201727

Fiscal do Contrato: Maria
Carmelita Feitosa da Costa

Matrícula:0160-7

Gestor do Contrato: Sandra
Maria de Farias Freitas Sousa
Matrícula: n.o 0257-0
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09 de maio de 2024 n 54

pesquisa de mercado e avaliação dos resultados obtidos que

comprovem a necessidade e a vantagem econômica da contrataçâo;

lX - informar à Coordenadoria", tempestivamente, o

descumprimento contratual por parte da contratada e sugerir a

aplicação das sanções previstas no instrumento convocatório e/ou no

contrato após o devido processo administrativo;

X - acompanhar o saldo das notas de empenho e, quando

necessário, requerer os respectivos reforços, mantendo a Secretaria de

Finanças informada acerca dos pagamentos eventualmente pendentes;

Xl - lnformar ao financeiro, até 15 de dezembro de cada ano,

as obrigações não liquidadas no exercício, visando à obtenção de

reforço, cancelamento e/ou inscriçäo de saldos de empenho a conta de

restos a pagar;

Xll - assinar, juntamente com o Gestor da Area Requisitante,

atestado de capacidade técnica referente à execução e desempenho

da contratada. O atestado serå ehborado pela "Coordenadoria", com

base em informações prestadas pelo gestor;

Xllñr encaminhar aos seus superiores a decisão de providências

relativas ao contrato que ultrapassarem a sua competência/atribuição,

para a adoçäo tempestiva das medidas cabíveis.

Art. 30 Ao Fiscal Administrativo caberá as seguintes

atribuições:

| - participar das reuniões iniciais, de trabalho e de conclusão da

execução contratual;

ll - organizar arquivos específicos para acompanhar a

execução e fiscalização do contrato e registrar as oconências que

impactem a execução do contrato;

lll - manter organizada no início e durante a vigência cópia do

contrato e suas alterações, devendo informar ao gestor as pendências

constatadas;

"Ëi 
lV - analisa¡ juntamente com o "gestor do contrato", os

documentos apresentados para pagamento, conferi-los com as

condições estabelecidas no contrato e atestar a Nota Fiscal ou enviar

notificação para contratada para regularização de impropriedade

constatada;

V - devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota

fiscal apresentada pela contratada quando for observada irregularidade

que inviabilize o ateste e pagamento do serviço/fornecimento prestado;

Vl - acompanhar os resultados alcançados quanto à execução

da obrigação do contrato. para receber e atestar as notas fiscais e

encaminhâ-hs à unidade competente para pagamento, após

conferência completa da documentação exigida no contrato;

Vll - controlar os pagamentos efetuados em ordem cronológica

e observar o saldo do contrato com auxflio da unidade de orçamento;

Vlll - encaminhar o processo de contratação ao Gestor do

Contrato, quando houver solicitaçäo de repactuação, reajuste,

reequillbrio, acréscimos/supressões e pronogaçäo, observado o prazo

de vigência contratual;

lX - propor ao Gestor do Gontrato quando terminar a vigência

do contrato e desde que não haja pendência, a liberaçäo da garantia

contratual em favor da contratada, se for o caso;

X - receber definitivamente, mediante recibo, no prazo

estabelecido no edital e na hipótese de não ter sido designada comissão

de recebimento, as aquisições, obras ou serviços contratados;

Xl - Realizar, em conjunto com o gestor, pesquisa de mercado

visando à comprovaçäo da vantagem econômica da contratação, na

periodicidade prevista no contrato;

Xll - instruir e submeter ao gestor do contrato o pedido de

prorrogação contratual, mediante a juntada da documentaçäo que

habilitou a contratada devidamente atualizada, bem como da pesquisa

de mercado e avaliação dos resultados obtidos que comprovem a

necessidade e a vantagem econômica da contratação; e

Xlll - informar ao gestor do contrato a execução dos saldos

empenhados e as questões previdenciárias, trabalhistas e fiscais.

Art. 40 Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação.

Camalarl (PB), em 08 de maio de 2024.

Ublrajara Antônio Pereira Mariano
PREFEITO

AV|SO DE LTCTTAçÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NO OOOOT/2024

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio,
sediada na Avenida São José, 162 - Centro - Camalaú - PB, por meio do site
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico,
do tipo menor preço, para: Contratação dos serviços técnicos especializados na
realização de exames laboratoriais, incluindo os procedimentos de coleta e
análises cllnicas, para atender a demanda oriunda dos serviços ptlblicos de
saúde no municlpio. Abertura da sessão ptibllca: 08:30 hqras do dia 24 de Maio
de 2024. lnfcio da fase de lances: 08:31 horas do dia 24 de Maio de 2024.
Referência: horário de Brasflia - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente.
Fundamento legal: Lei Federal no 14.133121; Lei Complementar no 123/06;
lnstrução Normativa n" 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas
as alterações posteriores das referidas normas. lnformações: das 08:00 as 14:00
horas dos dias rlteis, no endereço supracitâdo. E-mail:
pregoeirooficial@camalau.pb.gov.br. Edital: www.camalau.pb,gov.br;
www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp;
podendo ser solicitado também pelo e-mail indicado. 

.

Camalaú - PB, 07 de maio de 2024

JEFERSON DOUGLAS DA SILVA
Agente de Contratação - Mat. 2017-13

00n I +s

Prefe¡tum de Camalaú - CNPJ:09.073.27ýO@f4! | Rua Nom¡nando F¡rmo n'56
CEP: 58s30'000 - Fone: (83) 3302-1ot3l 33o2-Lo34l 3302-1@8/ 9 9611-s30o
site: ww.6malau.pb.gov.br {-ma¡l: boletimoficial@camalau.pb.gov.brtde2
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Secrstrrl¡ À4unlclprl de
FTNANçA3

ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMATAÚ

SECRETARTA MUN|CIPAL DE FTNANçAS

CERTID.Ã.O DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Certifico que, analisando a Lei Municipal n.o. 62512023, que dispõe sobre o Orçamento
do Município para o Exercício Financeiro do ano de 2024, constatamos haver previsão
de dotagão apropriada para execução da despesa decorrente da: "Contratação da prestação
de serviço de monitoramento eletrônico 24 horas e CFTV - Circuito Fechado de TV, com
instalação, manutenção e fornecimento, em regime de comodato, dos equipamentos
necessarios para atender a demanda das Secretarias Municipais da Prefeitura de Camalaú-
PB". As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento
vigente: Lei Municipal n.o. 62512023, de 06 de novembro de 2023, que dispõe sobre o
Orçamento do Município para o Exercício Financeiro do ano de2024.
02.O03-SECRETARTA MUNICTPAL DE ADMINISTRAÇÃ.O
02003.04.122.1015.2005 - MANTER AS ATTVTDADES DE ADMIN"TSTRAÇÃO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 5OO

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA ruRIDICA 706
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA ruRIDICA 710
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 720
02.OO4-SECRETARTA MUNICIPAL DE FINANÇAS
02004.04,123.1015.2007 . MANTER AS ATIVIDADES FINANCEIRAS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 5OO

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA ruRIDICA 720
O2.OO5.SECRE,TARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 5OO

02.007-SECRETARIA MtrNrCrpAL DE EDUCAçÃO
020O7.12.36I.10O4.2O2O . DESEI\TVOLVER AS ATIVIDADES DO ENSINO
tr.T]NDAMENTAL
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA ruRIDICA 5OO

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 502
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 706
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA ruRIDICA 710
02007.12.361.1004.2021 - DESENV. DAS ATIV. COM RECURSOS DO FNDE
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA ruRIDICA 569
02007.12.361.1004.2044 - MAI\IUTENÇA,O DAS ATTVIDADES DO QSE
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruzuDICA 550
02007.12.361.1004.2074 - MANUTENÇÃO DAS ATIVTDADES DO F'UNDEB 30%
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA ruRIDICA 540
02007 .12.365. 1004.2024 - MANUTENÇÃ.O DA EDUCAÇÃO INF'ArlTrL
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

02.008-DPT'MUNTCIPAL DE CULTURA,ESPORTE LAZER E TURISMO

I^

/Impresso por convidado em 09/05/2024 13:33. Validação: B356.7F5E.2FC2.CAAB.E5AD.E8E8.3E25.9CC1. 
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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMATAÚ
SECRETAR¡A MUN|CIPAT DE FTNANçAS

02008.13.695.1013.2026 . DESEIYYOLYER AS ATIYIDADES DO TURISMO E
CULTURA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 5OO

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 706
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA ruRIDICA 710
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 749
02008.13.695.1013.2046 - MANUTENÇ,Ã,O DAS ATIVIDADES DO DpT'. DE
CULTURA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA ruRIDICA 5OO

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 706
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 710
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 715
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA ruRIDICA 716
02008.27.812.10T3.2027 - DESEIYVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES
RELACIONADAS AO ESP
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA ruRIDICA 5OO

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 706
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 710
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 749
O2.OO9.SECRETARIA M DE AGRIC M AMBIENTE E REC.HIDRICOS
02009.20.608.1012.2028 . DESENVOLVER ATIV. DE AGRIC. PECUÁRIA E
M.AMBIENTE
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 5OO

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 706
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 710
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA ruRIDICA 720
O2.OIO-SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA
02010.15.451.1009.2047 . MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA DE INFRA
ESTRUTURA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 5OO

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 706
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 710
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 720
02010.15.452.1009.2030 . DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE SERVICOS
URBANOS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA ruRIDICA 5OO

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 706
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 710
O6.OO6.SECRETARIA MUN.DE SAUDE/T'UNDO MT]NICIPAL DE SAUDE
06006.10.301.1008.2010 - DESEI\TVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO
nÁsrc¿, (sus)
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 600

,n
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06006.10.301.1008.2012 . DEENVOLVER OUTROS PROGRAMAS DO SUS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 600
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 621
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 631
06006.10.302.1008.2016 . DESETIIVOLYER AS ATIVIDADES DE SAÚDE.FMS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 5OO

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 502
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 621
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA ruRIDICA 659
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 706
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA ruRIDICA 710
1 1.01 I-SECRETARIA MT]NICIPAL DO TRABALHO E ASSIST.SOCIAL
11011.08.243.1006.2034 - DESEIYV. DOS PROGRAMAS DO F',NAS ( CRAS)
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 660
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA ruRIDICA 661
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA ruRIDICA 665
11011.08.243.1006.2036 - DESEIIVOLVER DAMAIS PROGRAMAS - FNAS -
F'EAS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA JURIDICA 661
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 665
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 7OI
11011.08.243.1006,2042 - MANUTENÇÃO ATIV. COM SERV.CONVTV. E
FORT.VIN.-SCX'V
3.3.90,39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 660
11011.08.243.1006.2049 - MANUTENçAO DAS ATIV. DO PROGRAMA
cRrAr[ÇA FELTZ
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 660
11011.08.243.1007.2060 - MANUT. DO CONSELHO TUTELAR, CRIANCA E
ADOLESCENTE
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruzuDICA 5OO

11011.08.244.1006.2037 - DESE¡IV. DAS AÇÕES DO FUNDO MUNIC.DE
ASSIT.SOCIAL
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA ruRIDICA 5OO

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 660
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 669
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA ruRIDICA 706
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 707
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 710
11.011.0s.244.1017.2097 - MANUTENçÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMTLTA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 660

t,
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNIC¡PAI DE CAMATAÚ

SECRETARIA MUN|CTPAL DE F|NANçAS

O referido é verdade, responsabilizo-me.

o

Camalaú - PB, 19 de abril de2024.

FREITAS
Secretário de Finanças

.dl
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CG TEK SOIUÇOES EM SEGURANÇA
PROPOSTA

DISPENSA ELETRôNICA NO 00006/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OOOaONO24

DATA DA SESSÃO: O31O512024HOR(RIO: 08h/01min
LOCAL: PREFEITURA MIINICIPAL DE CAMALAÚ/PB
IDENTIFICAÇÃO DÄ PROPONENTE
NOMEFANTASIA: CGTEK
RAZÄO SOCIAL: SANDRA SUELENE RODRIGUES DO NASCIMENTO
CNPJ/CPF: 12.328.5 44 / 000 l-66
INSC. EST.: 16. 172.583-0

PELO SIMPLES? SIM
ENDEREÇO: RUA OBDEDON LICARIAO
BAIRRO: MONTECASTELO CIDADE: CAMPINA GRANDE/PB
CEP:58.407-100 E MAIL: cetekcs(Asnail.com

IELEFONE: (83) 9 99824147 FAX:
CONTATO DA LICITANTE: SANDRA SUELENE TELEFONE: (83) 9 9982-4147

DALICITANTE:

ITENS TJNIDÄDE QUANT VLRT]NTR$ VLRTOTALR$

I
Prestacao de servicos de monitoramento eletronico com

cameras de vigilancia atraves de circuito fechado de

televisao cftvip
MES l2 R$ 2.733,33 RS 32.799,96

2 Serviço de Instalação de Câmeras. TIND 56 R$ 200,00 R$ r 1.200,00

QUARENTA E TRES MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS R$ 43.999,96

03 de maio 2024.Campina

\o
SANDRA E ES DO

CN PJ : 12.328.5 441 OoOt-66

CPF: 996.625.904-04
Representante

DALICITANTE:
DA

tsMpnsse: SAII{DR,A, ST]ELENE RoDRIGUES Do NASCIMENT0 ¡Eç¡AIL{ QUE:
I. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS,

PREVIDENCIÅRIOS E COMERCIAIS E, ATNDAg OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM
ADEQUADAS,

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

PRAZO DE IMCIO DE FORNECIMENTO/ÐGCUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO Ð DO
AL DESSE PROCESSO.

QUE NÃo POSSUI coMo SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MIJMCIPAL DE CAMALAÚ/PB, E AINDA CÔNJUGE,

OU PARENTE ATÉ TERCENO CNAU

QUE O PRAZO DE IMCIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECTDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A
AR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA RUA NOMINANDO FIRMO N' 56,

cEp: 58.530400, CAMALAÚ/PB TODOS OS EQTIPAMENTOS SenÄO eVarlADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÅO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO
A DESCRIMINAÇAO DO TERMODE REFERÊNCIA DOREFERIDO EDITAL OUDEIVL| QUALIDADE

00ofis1
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Secrehri¡ d¡ Mlcro c Pequenr Emprcra

Sßcrett¡i¡ ds lìtcionalÞrçãa c Slmplllierç{o

Dep¡nDmento d€ Rqistro Empr$arlel c I¡tsgfllüo

PARA USO Þ(CLUSIVO DA 'T'NTA COMERCTAL

.¡

REQUERIMENTO DE EMPRESÁR¡O
Folhos l/l

' Es¡c docrmcnt¡ f¡i gcrudo no portrl Rcdlsirh PB

CERTIFICO O REGXSTRO EN OL/1"2/2O17 10:48 SOB N' 25101350458
pRorocoLo: r7o422LLg DÊ 29/Lr/20r7. CóDrGO DE I¡ERrFrCÀçÃO:
L1704609824. NIRE: 25101350458.
gÀNDRÀ SUET,E¡|IE RODRIGUES DO NÀSCIUENIO UE

000095
JL'GËP

Itaria de Fátiûa vefltura venâDcio
SECREÎÁRIÀ- GERII¡,

aroÃo PEssoÀ, oL/L2/2oL7
ww. redegLn.pb.gov.br

À vålídade desÈê docuênÈo, Êe impreaeo, fica sujeito à coryrovação de aua auteûticídad€ ûos reapectivoa portsaiE
Iafoùmando eeue resÞectivoa códígoe dê vêrÍficação

¡tu.vERo DE tolt{TrflçAçao Do REcrsTRo DE F¡|PÃ,[.$A . NfAÈ DÄ ¡iSDË

XXX xxx
NOM¿ DO FJtl¡RES^lr¡O lFriphto, ffi rbÈi.Mr)
SANDRá, SUELENE RODRIGUES DO NASCIMENTO

NAUIONALIUÁf'D

BRASILÊÍRA

u5rÄtxrLrvrL

CASADD(A}
5ËO

Ferninino Commhðo Parcial

MAR¡¡{ DAS cR.AcAS RoDRICUES DD NASCIMENTOJOÄO PËREIRA DO NASCIMENTO

ttLnv ¡r.lN, tEt

N^*l¡)trEti fdü È4ftñ)
07t0'tt910 t46?4027s0 D,ETRAN PB 996.625.904.04

XXX
D{ril.llC¡LIADO NA ((ÐGRÁDOU¡f' . q.% æ}

RUA APOLONTO AMORIM

NUüERO

580

wMtLälÐì0
xxx ALTOBRANCO

BÀKODHKru gli9

5840t -528

Campina Grandc

MUNlUtrt9 u!

PB

dccl¡r¡, sob os p¡o¡s d¡ lel nõo .¡tûÌ lmpcdldo de excrscr rfvidldc ønprcóri., qüc ¡¡ão possul rutro reglrlro decmprerário c rcqucn

A JUNTA COMERCIALDO ESTADO DA PARÂIBA A,I,NTA CSMERCIAL DO

0s0 - fNscRrçÀo
A coDtoo E DEscRtçAo Do ATo

coDroo E DbticRrçAQ DQ EVENTO
046. TRÂNSF()RM.ACAO

ÇoDfco E DESCRTçAO DO EVENTO

SANDRA SUELENE RODRIoUES DO NASCIMENTO . ME

ñ9MÈ tüfe5AR¡4

ME (Micnrmprcsa)

IN(¡UAMüÐP

RUA OBDEDON LICARIAO

LW|@V49(¡ÉrCÿ.e' NWËiO

4t2
wltÍBIKo
)oo( MONTE CASTELO

!ÀtRåo,DtstüTo

5E407-t00

cËP

lrt
PÂ,IS

BRASILCamgina Grande

l¡lUNlçlfP UF

CGTEK@GMA¡L,COM
YAI.0ß DT' gAf¡TÁL. Â'

2?.000,00 virlc c ùi¡ mil ¡cris
cgqw PE 

^TIVIDADE 
[gON9ÌìtlC¡\

t('{^l PLd,
Alrÿür¡ ttiúFl
9Jr 1800

Al¡ÿiúe Sê!ûdÈ¡

475 t20t, 4752¡00, 4?539{t0, 4?5?t 00,
4?59899

REPARAçÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES, INCLUSIVE PORTÄTEIS E DE EQUIPAMENÎOS DE
NFORMÅTf CA PER¡FÊR¡cos, TAIS coMo IMPBEssoRAs. TEcLADos. DRIVERS, FR0JETORES.
SCANNERS E MOUSES:COMÉRCIO VAREIISÎA DE SISTEMA DE SEGURANçA RES¡DENC¡AL:COMÉRCIO
v^REnsTA DE EQt rPlù,rENTOs E MAIERJAIS DE I¡¡rOnV.AnCe r¡rS COUPUTADORES E
PEruFÉ-R¡COS (¡MPRESSOR.AS, DRIVES, MOUSE5 E MONIÎORES DE VIDEO, SUPRIMENTOS DE
¡NFORMÁTrCA (D¡SCOS E DISQUETES ÓpTrCOS, CD.ROM, CARTUCHOS COM TONER PARA
IMPRESSORAS. PROGRAMAS DE

ffiÍre p vorg

s¡^Ë¡FtltuDN^nyp DA

10/0?/20t0

NUMERU DE INICR¡çóÍI \lJ CIÝFJ

t2.328,5{4/0{X}1 -66 PB

2TltJn0n
P.åRAUSO

1ffilil ilililililt] ililtil tffi tffi rilrtlil ilrilril|ilil ilil rffi [r[ütl
PBt 17000f287329

Impresso por convidado em 09/05/2024 13:33. Validação: EBE2.55DA.3792.4DD2.0D07.FA25.1E79.E237. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55349/24. Data: 09/05/2024 13:04. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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. Secrctsr¡â ds Mlcro e PlqucDr Empr.r¡
Sccrctrrh d¡ R¡clonr0roçûo c Slmpllllcaçûo

Depalrorento dc Regfutro Emprwrrlal c lntegraçto

PARA USO EXCLT'SIVO DÂ ,I,'NTA COMERCI.AL

REQUERTMENTO DE EMPRESÁnIO
Folhas 2/3

r Eirr dõcmrulo foì gmdo m ær¡t Rcdcsim PB

CERTIFICo o REGISTRo EM. 0L/L2/20L7 L0248 SoB N" 25101350458
PROIOCOI,O: !70422LL9 DE 29/rL/20L7. CóDrGO DE VERTFTCÀçÃO:
Lf704609524. NIRE: 25101350458.
SÀNDRÀ SUET.ENE RODRIGUES DO NASCIUE¡ITO ¡,fE

Maria d.e Fátim Ventura Venâacio
SECREÎÁRIÀ- GBRÀI.

.roÃo PEssoÀ, oL/Lz/20L7
w. red,egi¡r.pb. gov.br

00fì046JL'CËP

À validade deste docaento, ae Lmpr€sso, fica aujelto à com¡rrowação de aua auteqtlcldade nos reapectivoa portais
Infor¡nåûdo Beua re€pectLvoe códigoø de verificação

xxx xxx

SANDR.A SUELENE RODRICUES DO NASC¡MËNTO
ñ^uuN^ttuÀE

BR.AS¡LEIRA

lJSl raIX) ClvlL

CASADO(A)
StrO

Fcmininu

ÁrerM6 u¿ r&ß¡ts lm,
Comunhio Purci¡l

MARIÁ DAS GRACAS RODR]GUES DONASCMENTOJOÃO PEßE¡RA DO NASCIMENTO

a7n9tß70 t467402?50 DETRAN PB 996.625.9ût{4
tñ¡a\u,wru( (tffi GmÈ¡q&. ffim@Gwl

xxx

RUA APOLONIO AMOR¡M

DAXIÇIU D(, NA I¡,OOI4IX)URO . ù. rq ñÌ
580

çoàrPLsffiTf)

xxx
ÞÀñu¡r¡ttrt9
ALTOBRANCO 5840t-52E

Carpina Orande

MUÑgHD Uf

PB

decloro, sob as penrr da lei, não rslur lmpèdldo dc exerctr ¡t¡vidrde cmprc¡úrlq qu! nðo pûssu¡ oulrû ÿßg¡slrr dr eûtp¡Gsário c requcn
A JUNTA COMERCIAI. DO ESTADODA PARAIBA A N'NTA COMERCIAL DO

qJDrog E DESçR¡çAO DO AT0
0E0. rNscRrçÀo

CODIGO E DESCRIçAO DO ATO

CODIGO E DESCRIçAO DO EVENTO
046. TR/TNSFORMACAO

COD¡çO E DLSCRIçAO DO EVENTO

SANDRA SUELENE RODRIGUES DO NASCIMENTO . ME

ND¡ì18 W?8trru^L BqUAUMÉEN¡ U

ME (Microsmprcsa)

RUA OBDEDON LICARIAO

!e@w(ltry.d¡, NUüBU

432

xxx
lAtfÍftutìIß t0

MONÌT CASTELO sE407.rm

Campina Graodc PB BRASIL CGTEK@CMÁ|L.COM

22.000,00 vinte c dois r¡il ¡eais

LWpv uB^t¡vluãDÈ!ÐruMlL^

Á.tivt¡hlâPffiiF¡

951t800
Ar¡vidld. SËuld¡f¡û

(OÝAEFh¡0
COMPUTADOR NÃOCUSTOU¡ZÁVEIS, PARTES E PEçAS PARA EQT'¡PAMENTOS DE ¡NFORMÁTrcA
INCLUSIVE RECARGA DECARTUCHOS ASSOCIADO Ao C0MÉRCjO;çOMÉRCIO VAREJTSTA DE
EQIJ]PAMENTOS DE TELEFONIA E COMIJNICAçÃ TELEFONES, ¡N]ËRCOMTJNJCADORES, FAX E
SECRETdRTA ELETRÔN¡cA;coMÉnclo veRe¡¡sm EspEctÂr.rzÁDo EM Eeu¡pAMENros ÐE ÁuDfo E
VIDEO . CÂMERAS F¡LMADoRAs, FoTocRÅFIcAs, RÁo¡os g rergusoRrs;coMÉRc¡o VÁRE,IsTA
DE PEçAS E ACESSÔRrcS PÂßÂ APARELHOS DE IJSO DOMÊS].ICO E ?ESSOAL, EthRI@S E
ELETRÖNrcOS,

ea.*nÁibObiÐ

D}IT/T D€ INÍCI' DAS ANVIDA.DÉS

30r/07¿0t0

NUMSRUOE rMicntçÂt MJ CNt,l

I2.32E.t{¿¡/000 I .66 UFNIRÉ ANÍÉN¡OIA
PB

27l'|tnot7

uso JIJITIA

ll r ilrH[ilt ilrilt ilililil fl ilil til tiltfi ililü till ffi tillil] ll]
PBr r7000r2E7329

Impresso por convidado em 09/05/2024 13:33. Validação: EBE2.55DA.3792.4DD2.0D07.FA25.1E79.E237. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55349/24. Data: 09/05/2024 13:04. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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' S*retarl¡ d¡ Mlcro c Ptqucll Emprso

Sccretlria dt R¡ß¡onalb:çåo e Slmpliticrçfio

Drytrlrme¡to de R?gbüo Enrprccrrlrl e lntcgrrçto REQUERTMD,NTO DE EM?RESÁnIO
Folh¡s ]ß

$fl.ËD Fl-¡ l trattßìd FñE ú !b BfrErË r f'lEÐ

xxx
Nú¡rgRo Dß lDËNïrlC ç¡{o Do ¡riolsrRo DÉ Er.Prus^ . NßE D öÐË

xxx

SANDRA SUELENE ROORIGUES DO NASCIMENTO
És-r mqvtL
cAsADo(A)BRASI[E¡RÁ

NÂcrdñALrb^I)e

Cnnrunhib PsrciolFcminino

MARIA DAS CRACAS RODzuCUES DO NASCIMENTO,OÂO PEREIRA DO NASC¡MENTO

996,625.904.04146't4027s0 PBDSTRAN07fi9n970

XXX
ilUMilU

580
DOMtc¡LlÃOO NA (Llrct{ DOURD - É av, clr)

RUA APOLONIO AMORIM

ALTI} BRANCO

BAIRAD/I¡ISü{'TD cst

5840t.528
uuMyBllÈiltu

xxx
uf
PB

i4uNrciA0

Campim Grando

drclsro, sub os penes da lel, nûo erlar lmpriltùo dc crcruer lllvldadc emprøórlo" que nào po5¡ul outfi, ¡eglstto ite cmprcsórlo e requerl

À JI'NTA @MERCIAL DOA JUNTA COMËRCIALDO ESTADO DA PARAIBA

coDrco E DESCRJçÃO OO ÀTO

080. tNscRrçÂo

CöDrco sDEscRrçÃo oo EvENIocoDlco E oEsicR¡çAo Do EvENTo
04ó. TRANSK)RMACAO

ME (Microcmprcsr)

E¡rqrADR^ÀtE¡¡ro

SANDRA SIJELENE ROM.IOUES DO NÄSC¡MENTO - ME

I\Í)ME EMPRESARfAL

tYuMt¡Ro

432
Ltfin H¡URO(ffi.æt
RUA OBDEOON LICARIAO

q,MruW4¡"

xxx MONTECASTELO

BAIRÌOIDISTR]IA

58407-r00

H

conRElr't ELEIROIÝ|CÍ) lÞM tl-t

CGTEK@CMAlL.coMlr.Canpiru Grnndc

UF PlsMUN]C¡¡tO

Vâ1.(X DO CA9lrAL . (!rrr çtrwl
vintc e d¡í¡ mil ru¡is

v.*tofl.D(}cÁÿtT L.R5

22.000,00

rclr Ell d,

Sfltd¡¡io
951 1800

ÈißiF,

Ilq.r¡Co do qiáo

ÀNTENÀS, NCLUSIVE PAR,{BOLICAS,

l¡ÀtA trE Nrçru u t 
^lrYrgaDÞ

3U0712010 \
N(A.!ERO ni ¡NSgtç^U NU C{ÿJ

r2,328.544/000t -66

UI

P8

Tß^N¡rilßXNA 0bìAË UU U! rrU^LW,
DUIR^ UF NlßE 

^ñfËln 
R

G27t11n0t1

tN$ilililllfllililllill[ ¡il|ril [Tllllllilffi lllllffi rilililillltt PBI 17000r287329

PARA USO EXCLUSIVO DÂ II'NTA COMERCIAL ' Fír docmcilo foi gmd,u no port[t Radcsim PB

CERTIFICO O REGISTRO BÃ 0L/L2/20L7 10:48 SOB ÀT' 25101350458
PROTOCOLO: r7O422LLg DB 29/LL/20L7. CóDrGO Or VenrrrCaçÃO:
LL7O46O9824. NIRE: 25101350458.
SÀNDRÀ SI'EI,ENB RODRIGII'BS DO NÀSCI¡,IEIITO liIE

uarla ö.e Fátlma ventura veDâncio
SECRETÁRIÀ-GERÀI,

iroÃo PEssoå, oL/r2/2oL7
ww.redesLn.pb.gov.br

00fì097JT.'GEl¡'

À vå].ídade degÈe docueûto, Ëè impreeEo, fíca Eujeito å comprovação de eua auteDticidade ûos Ìespêctivoa portais
Iafoæ¡d.o sêuE rêapêctiwos códigoa de werLficaçãoImpresso por convidado em 09/05/2024 13:33. Validação: EBE2.55DA.3792.4DD2.0D07.FA25.1E79.E237. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55349/24. Data: 09/05/2024 13:04. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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^

l,ffi IS*3 0r{ó

emfir¡.1 cidqh, ç -httpi/seldi¡iþt 1tjÊ:jus,ù.r_. - - _ t

CERTxFICO o REGT9TRO Bú, OL|L2/20L7 10:48 SOB N" 25101350458.
PROTOCOLO¡ L70422LL9 DB 29
1X704609824. NIRB: 25L0135
SÀ¡IDRÀ SI'ETJENE RODRIGT'ES DO NÀSCIMENTO ¡IE

¡{aria de Fátfûa Vêûtura Venâncio
sscngrÁR¡¡-crnÀr.

.roÃo PBssoÀ, oLlLz /20L7
w¡vw. redesin. pb. gov. br

/LL/20L7, cóDrco or venrrrcaçÃo:
0458.

00h038JL'CËF¡

A validade degÈe documeato, se iepresso, fLca sujeíto å coryrovação de sua auÈ,entLcLdade Dos respectivos ÞortaLsIaformûdo seuB reap€qtiwos c6digoe de werlflcaçãoImpresso por convidado em 09/05/2024 13:33. Validação: EBE2.55DA.3792.4DD2.0D07.FA25.1E79.E237. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55349/24. Data: 09/05/2024 13:04. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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æl\r¡
Ed#,

Minlstér¡o do Desenvolvimento' lndustria e Comércio Exterior

Secretaria de Comèrcio e Serviços

Departamento Nacional de Reg¡stro do Comórcio

ALYSANDRA RODRIGUES DE FREITAS

BRASILEIRA
REGIME c¡sedol

COMUNHÂO PARCIAL

'iöA'cÿËrnrt RA Do NAsclMENro

EMANGIPÀDO POR llorma dO sm¡nc¡pâçlo _ 3oßonlo no cðÉo

XXXXXXXXXXXXX

SANTO ANTONIO

MUNtCtPtO

CAMPINA GRANDE
as psnås

de no
ato

oEscRrçÀo Do ÉvENTO
xxxxxxxxxxxxx

RËQUERIMENTO DE EMPRESÁT'I CI

Folhas 1/ 3

NIRE DA Fll"lAL (Prcenchor somonlÈ se alo rolcronlû e lili¡U

XXXXXXXXXXXXX

ctvlL

CASADO

'tìih'n oo. GRAÇ^s R.oDRrcuEs Do NAsclMtir'lro

6ñigsot

SSP

cóDrGo oo EVGNro

xxxxxxxxxxxxx
côDrco oo EvENlo

xxxxxxxxxxxxx

PB 027.830 72

94

lúrt¡ (¡mrrci¿l)

490458.406-840

(1,!u du

IPB

^

possui

xxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxx

DO

EVãNlO

NOM€ EMPßESARIAL

ALYSANDRA RODRIGUES DE FREITAS

(fu¡,oÝ, atc)

RUA OBDEDON LICARIAO
coMr)LEMEÑfO

XXXXXXXXXXXXX

gAtRROi DlsTnll(}

MONTE CASTELO
UF pAls

PB BRASIL

58

XXXXXXXXXXXXXCAMPINA GRANDE
VALOR Þq CAP¡TAL

VINTE MIL REAIS

ÂTtvtD^ncs ÖE

30107t2010 XXXXXXXXXXXXX

ASSINAIUIIA DA FIRMA PELO ÊMPRÊsARIO IO! POIO .oprosoiltðnl€/¡ssißlcrlo.'9t{Enlol

REPARAÇÃO E MANUTENçÃO OC COMPUTADORES, INCLUSIVE PORTÁTEIS E DE EQUIPAMENTOS

ôr r¡lioårurÃrrcn penrFeålcos, TAIS coMo IMPRESSoRIS, TECLADoS, DRIVERS'

PROJETORES, SCANNERS E MOUSES;

COMÊRCIO VAREJISTA DE SISTEMA DE SEGURANÇA RESIDENCIAL;

co¡¡ÉRc¡o vAREJtSTA DE EoUIPAMENToS Ë MATERIAIS DE INFoRMATIS¡ Ill-S-.99Y9'..,^
Corr¡pUTaOORES E prnlÈgÞrcoS (IMPRESSORAS, DRIVES, MOUSES E MONITORES DE VIDEo'

SUpRtMENTos oe rNròñrvr¡iLCn 1òrscos E DIsQUETES ÓPTlcos, cD-RSM, çARTUCFI6S

coM ToNER pARA tMpRESSORAS, pROGRAMAS pr con¡pur-ADoR NÃo-cusrorvltznvels, PARrrjs

in:PLi{Drrlfi: ll:
ÀUTCÑiZAÇÁÛ
C OVË R Ñ¡ IJ iJ ¡ü1,\I

í'--lt-J
í-slitt

1l-,riro

A, È> n eì áuts u¿ oF-e.g,irag

ilIltllll ffi ßil lllll lllll illll ilËll llill lliil illlt liläl iffililil illll lllll flil.iill

AUTENTICAçÃO

PÍr1201001ð8350ô

DEFERIDO.
PUBLIQUE.SE E ARQUIVE.SE

LEGADOÈ

DODE

XXXXXXXXXXXXX

utr r Dl

IDEñflÕAOÉ {ilúnlorol

1.5E4-ô56
NA8CIOO EM (ddt¡ do nasc¡meillo)

101Q411972

RUA ISABEL ALEXANDRINO BERNARDINO
{LOGRAOoURO - rut, ¡v,

XXXXXXXXXXXXX

cootco Do Alo

080
cóorco oo EVEulo

XXXXXXXXXXXXX

20.000,00

lcnáo)

Atie¡d¡do Pr¡rciPal

s51 1800
Ativ¡d¡do socrndåriå

4759899

4751200
4752100
4753900

4757100
XXXXXXX

-=¡¡rl þÿ-À

DAIA DA ASSINAIURA

30ß712010

PÀ8J\ USO EXCLUSIVO DA

DO ÊHPRË8ARIO

COMERCTAI,

00003sImpresso por convidado em 09/05/2024 13:33. Validação: EBE2.55DA.3792.4DD2.0D07.FA25.1E79.E237. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55349/24. Data: 09/05/2024 13:04. Responsável: Jeferson D. da Silva.

96

96



w,
Ministério do Desenvolvimento, lndústria e Comérc¡o Exterior

Secrelaria de Comércio e Serviços

Depertamento Nac¡onal de Registro do Comércio

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO
Folhas 2/ 3

l{llìE DÀ FILIAL (pleoñchersomenlt 90 ato rrfsronls a lìl¡al)

XXXXXXXXXXXXX

MUÑICIPIO

CAMPINA GRANDE
as penas da

outro de

SANTO ANTONIO

exercer
à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA

cóDr6o ûo EvÉt¡lo

XXXXXXXXXXXXX

58.406-840
U'

PB

a, ue possu

XXXXXXXXXXXXX

xxxxxxxxxxxxx

e
rrEscRrcÄo oo Alo

rNscRtÇÃo
DO

oEacRtçÀo 9o ËvgNlo
xxxxxxxxxxxxx

NOME ÊMPRESARIAL

ALYSANDRA RODRIGUES DE FRËITAS

DE rilrclo DAs

30t0712010 XXXXXXXXXXXXX

ASSINAIURA DA fIRMA PELO EMPRËSARIO (ou pclô f èprs5êntðnta/åsrirtenlGrgoreñlo)

A 3^N ì'R-,\ {L: ¡A', Gtta-.
OAIÀ DA ASSINÀIURA OO ÊMPRÉSANIO

30t07t2010

P.ARÀ USO EXCLUSIVO DA

432

58.407-100
Uso dÐ tuniå Comcrcial)
4904

^

CORREIO

XXXXXXXXXXXXX

VINTE MIL REAIS

E PEÇAS PARA EQUTPAMENTOS DE |NFORMATÇA INCLUSIVE RECARGA DE CARTUCI]OS

ASSOCIADO AO COMERCIO;

COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇAO: TELEFONES'

INTERCOMUNICADORES. FAX E SECRETÁRIA ELETRÔNICA;

COMÉRCtO VAREJISTA ESPECIALIZADO EM EQUIPAMENTOS DE ÁUUO E ViDÊO - CÂMERAS

FILMADORAS, FOTOGRAFICAS, RÁDIOS E TELEVISORES;

COMÉRCIO VAREJTSTA DE PEÇAS E ACESS$RIOS PARA APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E

NO CNPJ OU OE FILIAL OË OUIRI1 UF UF

Lr
X

i

i
I

i

l

I

i

I

I

¡

I

I

l

DODE

xxxxxxxxxxxxx

u! r Dl
sExo

ALYSANDRA RODRIGUES DE FREITAS

CASADOBRASILEIRA
REGIMÊ DE

PB 927.830.584-SSP

9eß

ctvlL

'ü'Ähro oot GRAÇAS RoDRtcuEs Do NAS.tMENT'
RA DO NASCIMENTO

COMUNHÃO PARCIAL

IDENftOADE (númoro)

1.5e4.656
NASCIOO EM {dala de naÉc¡menlo}

10to4t1972
€MANCIPADO POR {fomr¡ dû eoìånclpåção'soûlento ûo caso ds nìo¡or}

XXXXXXXXXXXXX

RUA ISABEL ALEXANDRINO BERNARDINO
roå, ev. olct

Jûnta Co¡nerci¿l)

49û4xxxxxxxxxxxxx

cóDrcô Do ÉvEÅtfo

XXXXXXXXXXXXX
cöorco oo Alo

080
coDrco oo ÊvENlo

XXXXXXXXXXXXX

RUA OBDEDON LICARIAO

BRASIL

l,u8,ev,

UF PAIS

PB

MONTE CASTELOXXXXXXXXXXXXX

MUNICIP¡O

CAMPINA GRANDE

20.000,00

{cñåol

Atlv¡dadr Prtnc¡Pâl

951 1 800

Ativld¡de secundàr¡¡

XXXXXXX

XXXXXXX

XXXXXXX

XXXXXXX

XXXXXXX

XXXXXXX

tll)l:PÉNIJENTE DE

Ar,'foRlzÀçÁo
GOVERNAMENlÂI.

1 -irm

3-ôåo

illllllll lllillll lllll illll lllll lllll lllll llllllllll tllll lllil lllll lllllfill[flil l[il

AUTENTICAÇÄO

PBI 201 001 883506

DEFERIDO.
PUBLIQUE.SE E ARQUIVE-SE

LEGADO

COMERCIÀt

000.i b0Impresso por convidado em 09/05/2024 13:33. Validação: EBE2.55DA.3792.4DD2.0D07.FA25.1E79.E237. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55349/24. Data: 09/05/2024 13:04. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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ffi MiniStério do De$envolvlmento' lndùslria e Comúrc¡o Extenor

Sècrêtâria de Comórcio e Serviços

Departamento Nacional de Registro do Comércio

REQUERIMENTO DE EMPRESÁNIO
Folhas 3/ 3

NIRÊ DÀ FILIAL {Precncher solllenl0 se alo

XXXXXXXXXXXXX

a lili¡ll

PESSOAL, ËLÉTRICOS E ELETRONICOS, ANTENAS, INCLUSIVE PARABÓLICAS

oÉ D8 SEOÊ OU DE UF

r'¡rßE ANIÉRloR

XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXX XX

asslNAlURA DA FIRMA PÉLO EI'IPRESARIO (ou Félo

A Þ-{N Þ-a Þr¿\
IURÀ OO gMPRESARIO

çOMSRCIAL

DAfÀ DÂ ÁSSINATURA

30t07t2410

PAR,A, f'SO EXCLUSTVO DÀ

Þ¿ oFee ìt¡¿
,/ .)

4a, -t-!u¿4**-.-

JUNTA COMERCIAL

iffi CERTIFICO O REGISTRO EM: 03/08i201 0 SOB No:25101170662

Protócolo: 10/033371-0, DE

NEUCYR CHAVES ROTIM

secRetÁnn oeRnt
rcos

DO

DEFERIDO.
PUBL¡QUE.SE E AROUIVE-SE

DE ÉMPRËSA . I,¡IRE DA SÊDEDOOE

XXXXXXXXXXXXX

BRASILEIRA

NACIONALTOAOE

uD r E
g€xÕ

ALYSANDRA RODRIGUES DE FREITAS

'ülh'o oot cRAÇAs RoDRtGUEs Do NAsctMENro

E3TADO

CASADO

PB 927ssP

EREIRA DO NASCIMENTO

COMUNHAO PARCIAL

lOÉNlluAOE lnúûrâroÌ

1.584.656
NASCIÐg EM (dâl¡ dc dô¡clmenlol

10tail1972
Ei¡ANCIPAOO POR {tom¡ dc omÉncip.çåo ' !omsôta no c.8o do monor)

XXXXXXXXXXXXX

94RUA ISABEL ALEXANDRINO BERNARDINO
(LOCRÀOOUnO - ru¡, Ú,

XXXXXXXXXXXXX

côbrco oo EVENfo

XXXXXXXXXXXXX

DO AIO

080

DEgcRrçÀ9 oo Afo
tNSCRTÇAO

DEscRtçÃo oo EvÉNlo
xxxxxxxxxxxxx

côDtco Do EvENTo

XXXXXXXXXXXXX

xxxxxxxxxxxxx

SANTO ANTONIO

lr,r?
de exercer

à JUNTA DO ESTADO DA

NOME EMPRÉSARIAL

ALYSANDRA RODRIGUES DE FREITAS

RUA OBDEDON LICARIAO
da Junta ComorcríJ)

58.407-100MONTE CASTELO

CAMPINA GRANDE
CAPIIAL - lPor on€nso)

VINTE MIL REAIS

58.406-840
IJF

MUNIC'PIO

em

432

4904

PAIS

LPB

nåo

XXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXX

ðoRRErO ÊLËnOñlCO

CAMPINA GRANDE
as penas

deoutro

xxxxxxxxxxxxx
OO FVENTO

ju¡lâ CÕmor¡ål)

4904

CoDlGo DO EVEl,llO

xxxxxxxxxxxxx

valoR oo cAFÛAl- - Rl

20.000,00

(c¡¿sl

Al¡vidads Pri¡cipôl

951 1 800
Âtivid¡dâ seund¡ri¡

XXXXXXX

XXXXXXX

XXXXXXX

XXXXXXX

XXXXXXX

XXXXXXX

tlOËPENDÊÑTE DÉ

euTqnl¿aÇ¡io
GÕvERNAMEf.lTÂì

1 -srm

3 -n:1o

OA9 ATVIOADES

30t07t2010

AUTENTICAçÃ(

¡iLYS.4t¡DRq R(]DRICUES Dt FREITAS
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lì lJMEltU DÈ llÈN I ¡llu^ç U ¡¡, KLUlll l(l¡ DÈ EMI'R¿üÀ .lïlltl U liDln

25 t0t t70662

MRE DA FIÍJAL{pødrt üt¡rstc rcrþfifgËtlr ! l¡l¡¡l

)otx
¡ItJ{qt tru gMrusß{J (cooptdo, m ùÊÞrw)
ALYSANÞRA RODRIGTJES DE FREITAS

BRASILEIRA

NACTONALTO^DE Ëltr^t (, Grvrl

cAsADo(A)
ùH9

Ftmini¡ro

GUWEDts gH¡I¡tffi'

Comunh[o Parpi¿l

MAR¡A DAS GRAçAS RODRIGUES DO NASCIMENTOJOÃO PERSIRA DO NASCIMEN'TO
x^ìLlr¡J tM (ü¡l¡ æ¡Ët¡mb,

t0tuil972 I ssn Iru
¡OIiNT¡IIADE (rùñæl

t5846tó
LrrOf|¡omis 9lfldræD)

927,830,584-?2

rMtuìLtrÀæ rur((roñ¡ ff amæt!ûtþ . þt#fi¡c @ tEo c ûttu4

xxx

RUA ISABËL ALEXANDruNO BERI,¡ARDINO

t¡rr¡fglLl^Du NÀ Il{rlJItAIXrUR(r . eq tr'. dc) ruüH9
9¡¡

GOòI?LEMENTO

xxx SANTOAÌ\tTONIO

qÈl

58406{40

Campiun Orando

ùtuFtttfu, UF

PB

dcclal¡' ¡sb 8¡ P3n0e d! lcl, nðo sstsr lmpcdldo dc e¡srcer advldadc carprcsûrlq quc nåo polsul tutra rcglstro de cmprcsúrlo c rcqucn
A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA P.ARAIBA A JT'NTA COMERCI.AL DO

coDtco E DESCRIçAO DO ATO
OO?. ALTERAçÃO

çoDlGO E DESCRTçÃO DO Aro

046. TRANSFORMACAO
coDr6o EDESCRTçAO DO EVENTO

ALYSANDR.A RODRIcUES DE FREITAS. ME

!ioÈlÉ, EVPR€SItRIAL wf¡rMtu
ME (Micrecrnprcu)

RUA OBDEDON L]CARIAO

Æ¡Arl4¡s(wv"*l NUMHRD

432
LI,Ì¡!LÉ¡¡ÉNru

xxx
MWÞIE¡O

MONTE CASTEI..¡O

çfr
58407-r00

lrt
PAIS

BRASILCampino Gronde

MUNICIPIU Uf coRt(Eto E¡.rrRUNtq) (s.òt^lL)

xxx
YAIÐX ¡ru Uÿ¡¡ 

^t. 
- S

20.0{Ð,00

vAlfl DDCaPITAL - (Fo. qrel
vinte mil rcais

wu¡w uE^rrvluÀuE Èwñw¡l^
{c}.¡AE Ésjl

ÂtiviÈdc Priæigol

95I t800

^rþtb¡o 
Scudki!

47 51201, lz:z roo, lzslruo, 4t 57 tw,
4759899

REPARAçÀO E MANUTENçÃO DE COMPUTADORES, |NCLUSIVE PORTÄTE|S E DE EQUTPAMENTOS DE
INFORMÁTICA PERIFÉRICOS, TA¡S COMO ¡MPRESSORÂS, TECLADOS, DRIVERS, PROJEÍORES.
SCANNERS E MOUSES$OMÉ,RCIo Viq,RE ISTA DE SISTEMA DE SEGURANçA REs]DENcIAL;coMÉRcIo
VARE,'ISTADE EQUIPAMENÍOSE MATER¡AIS DEINFORMÁNCA TA¡S COMO:COMPUTADORES E
PERIFËR¡CoS (¡MPRESS0RAS, DRrvË,s. MousES E MoNIToRES DE VbEO, S(nRIMENTOS DE
rNFORÀ{ATICA (DISCOS E DISQI.'ETES ÓPTICOS, CD.ROM, CARTUCHOSCOMTONER PARA
IMPRESSORÂS, PROORAMAS

ærfat 6 txj.ù

u aÃ¡Er¡N¡uguaa¡lY¡u&ô

l0ro7a0t0
NUMFAU DË INSGR¡ÇAO Iü CNP¡

12.328.544t9æt.6
t¡FruNs}rrr¡rc¡^ DÌ: SEDE OU DE lttf,AL Df,

(lrTla lrF N|RE 
^ttfÊr 

rm

mllu20l7

Iilililffi lulmliltililtilililililtilflililtilffi illll]ililfl t]ilil

DEFER¡DO. PUALIQT,'E.SE E ARQUIVE-SE

PBr 17000t270819

Sermt¡¡lr dr M¡cro e Pequena Emprcr
$ecrel¡¡l¡ da RÀchnrllzeção e Slmpltllcsç¡t
D€prr'lrmento de Rcgl¡tro Etnpres¡rl¡l e lnlegrsçls

PARÁ USO EXCLUSIVO DA ru¡¡Îi{ COMERCTAL

Jt ëËF

Folhas l,l3

t Ese documc¡to fui gffido no portaÍ Rßd6im PB

CERTIFICo o REGISTRo sN 23/LL/20L7 L4:26 SOB N' 201704L3942
PROTOCOT,O: L704L3942 DE 22/LL/2OLZ. CóO¡GO DE l¡BRrFrCÀçÃo:
11704506081. NIRE: 25101170662.
AI¿YSAI¡DNÀ RODRTGI'ES DE FRBITÀS IIB

REQUERTMENTO DE EMPRESÁnIO

odÖrl oz
ùÍaria de Fátima Ver¡tura veaâncio

g¡cnrrÁn¡e- c¡n¡r,
¡oåo pnsso¡, 23/LL/2orz
m.redeein.pb.gov.br

À walldade deste docu€nto, sê ímpresso, fica sujeito à cæprovação de euê auÈentLcidadelnoa respectLvos portais
' IBf,ormâr¡do seuE règpectj.voe códigos de vêrLficaçãoImpresso por convidado em 09/05/2024 13:33. Validação: EBE2.55DA.3792.4DD2.0D07.FA25.1E79.E237. 
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SecrslrÌ¡! d¡ M¡cro c P€qu€ns Emprera

Sccretgris da R¡clolsl¡z¡Éo c Simpllficsçúo

I¡ep¡rt0m€t¡to dc R€g¡stro Empre6trlû¡ € lnfetrtç¡t

PARÂ USO EXCLUSTVO DA ¡I'NTA COMERCIAL

REQT ERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 2ll3

t Ed¡ docummþ foi gerodl no pónal Rc&sirn PB

CBRTIFICO O REGISTRo sM 23/lL/2O77 L4¿26 sOB N" 201704L3942
PROTOCOT.O3 L704L3942 DE 22/LL/20L7. CóDrGO DB r¡ERrFrCå,çÂ,O:
11704506081. }IIRE: 25101170662.
ALÿSANDRÀ RODRIGT'ES DB FRETTÀS UA

ooülhs
JL'CEP

!Íaria d,e Fátíma Vêr¡tura Venâ¡cio
srcn¡rÁnrr-c¡n¡¡

,roÃo ÞEssoÀ, 23/LL/20L7
ww. redegl,m.pb.gov.br

A walidade dêsÈè docuento, Bè ímpresso, fl.ca sujeito å cmprowação de gua autenticidsde ûos rêËpectivoB portais
Iaforuado seus rêepecÈiwoe códigos de werí f icação

xxx?sßlt70662

ALYSANDRA RODR¡GUES DE FREITAS
E.sT^OOCtvtL

cAsADo(A)
N^ClaN^UDAI'E

BRASILEIRA
sE\0

Fcrninino Comunhüo Parcial

I umn ons oRAçAs RoDRtGlrEs De NAsçtMEl{roJOÃO PEREIRA DO NASC¡MENTO

FrUtO DE(F¡) (mt )

927.830.584-72PBr584656 ssPt0tM/l972
Ed

)ocx
NUMERO

94

DùV|C¡LTADO N^ (LoCnÀOOlRo - ru¡, ¡r. rn)

RUA ISABEL.¡\LEXANDRINO B ERNARDINO

581106-840

c(,MÌffitt-Ytt,

xxx SANTOANTONIO

BÂIRROIDISTNllo

uf
PBCampina Grande

I'tt NlClRO

dcrlûtr, ssb as pssrs ds let, nãs cslsr ¡mpßdldo dc r¡erccr gllv¡dadc cmprcsÁrlq quc nôo possul aulto rÈ81¡tr¡ de emprcsÁrlo c rcquer:

A JI,JNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAIEA

cÖDtco E DESCR¡çÃO DO AT0
OO2. ALTERAçÃO

cÖDrco E DESCRIçÄO DO ATo

CÔD¡GO E DESCRIçAO DO EVENTOCODIGO E DESçRIçAO DO EVE}ÍTO
046. TRANSFORMACAO

ME (Mic¡oemprcs¡)

Ét'¡Qlril)fi.AùlEN¡O

ALYSANDRA RODRIGUES DÊ FREIT,{S. ME

UXìR AOURO(oìfl,dc)

RUA OBDEDON LICARIAO

NUMERO

432

LlWLffiIU

xxx MONTE CASTELO

ðÆFgwtü¡ut9

58407-t00

Campina Gnaade PB BRASIL xxx
vAl,S lru UArl I 

^L. 
N

20.000,00

vA LOR Do CÀP¡TAL . l¡Er drØ)
vintc mil rc¡is

ss¡tgu {uAltYlgÆg ffiwtua

^l¡v'rhb 
ÈíÉi¡rl

95r 1800
Adv;ddk Sfqi&i¡

tC!,|^Ê F¡ql)
kalç¡o 00 uJdr

ÐECOMPUTADORNAO{USTOMIZÅVEIS, PARTËS E PEÇAS PARA EQU¡PAMËNTOS DÊ INFORMÁT|CA
ÍNCLUS'VE RECARGA DE CARTUCHOS ASSOCIADO AO COMÉRCIO:COMÉRCIO VAREIISTA DE
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMTJN¡CAçÃO: TELEFONE.S. INTERCOMIJNIC,¡{DORES. FAX E

SECRETÁR¡A ELETRÔNJCA;COMÉNOO VNN-T¡¡STE ESPECTALIZADO EM EQUIPAMENTOS DE ÂUD¡O Ê

vlueo - cÁMERAS mMADoRAs. FoTocRr{ncAs, RÅDros E TELEvrsoREs;coMÉnc¡o vangr¡ste
ÞE PEçAS E ACESSÖRIOS PARA APARELHOS DE USO DOMÉST¡CO n prSSoAL, ELÊTß|COS E

T

OÅTA DE IiIICII' DÀS AfI YIDAI'ES

301072010 I 2.328.5¿t4l000t.66
UF

2Unnon
us{} JU¡'TA

DEFÊRIDO. PI,'BLIQUE.SE E ARQUIVE.SE

ilnffiilüilrffiflüilu¡I[ tffiilllrffiillillllilil1ll
PBt 1700012708r9

lt

ArrrENfreÁqF
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t SccrAarla dr Mlcro o Pequcue Emprese

Sccrrt¡ri¡ d¡ R¡clonrlÞrç[r r Slmpllllcação

DÊpûrl¡mGnto dÊ Rcglstro Empres¡rl¡l c ltrtegr¡çio

PARA USO Ð(CLUSÍVO DA Jt ùT¡{ CQMERCI/4L

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 3ô

' Eslc documsnto foi gcrrda oo portal Rcdbsim PB

CERTIFICO O REGISTRO gìlr 23llllzýLi L4:26 SoB No 20U0413942
pRorocolo: L704L3942 DB 22/LL/20L7. CóDrGO DE \¡ERIFrCÀçÃO:
11704506081. NIRB: 25101170662.
ÀLYSÀI{DRÀ RODRTGI'ES DE FREITÀS UB

ltaria ate Fátima veatura Ve¡âacio
SECRßT.ÁRIÀ - GBRÀL

iroÃo PEssoÀ, 23/rL/2oL7
ww.rêde6im,pb.gov.br

00ûl h1JL'CEF

À walldade dêEt,e docuneaÈo, 6e ímpreaeo, fíca eujeito à conprovaçäo de aua auteaticid¿{de nos resf,rectivoe portäis.
Infom¡do sêus respectivos códigos de verificação

ìfRED¿l FllJ^|.(lÍ[lrlrlo|lurlr l!f0 EfdEñÉ r fi t¡tD

xxx
n UllHll, tÈ Iu¿Àflllt¡ll: U ¡X, KLclliI lll, rrü ÉtrlÿltÈS^ . NlltÈ, D Sln[

25t0n70662
ñgMg æ rut&tôR¡$ (onÊalq m ¡l¡EB@)
ALYSANDRA RODR¡GUES DE FREITAS

N CTONÂUO^OS

BRASILEIRA
ftt^movL

cAsADo(,r)

Frurinino Comunhão Parcial

MARIA DAS GRAçAS RODRIGUES DO NASCIMENTOJOÀO PEREIR¡\ DO NASCIMENTO
¡\:¡qSç¡D{, ì¡u ((br ù m¡æ$)

10t041t972

p¿F¡p ut([l¡@l Utlþ@rffi

I ssr15E4656

UF

PB

CmrûsK,
92t.Et0.su.72

halçmso
{XXX

RUA ISABEL ALEXANDRINO SERNARDINO

ruilrgu^æNÄlffilruRo,Gô.. é,

,Ì

tuM4g

94
C\)}I PLLH ÈN IO

xxx SANTOANTONIO
UF ,t'
t8406-840

rl', ,r¿,Cmrpina Grantlc

HUNtgTIU tñ
PB

declaro, sob ar pcnas dr lef, Dño 3r¡¡r ldpedldo de exercer attridade emircsúrfu, guc lão posul õuir'o r.glstro dc cmprc¡úrlo r rcguer:
A JUNTA COMERçIAL DO ESTADO DA PARAIBA A JI'NTA COMERCIAL DO

coD¡çr0 E DESCRIçAO DlO ATO
Oü. ALTER.AçÃO

DO

coDr6o E DESCRIç4Q DO EVENTO
046. TRANSFORMACÀO

coDIGO E DESCRTçAODO EVENTO

ALYSANDRA RODzuGIJES DE FREITAS. ME a*.:¡.t
NgilEEMffiESAßIAL

r. ME (Microønpraa)
bM¿u oßÀrEN¡{J

LffiMmUrg(ur.æ)
RUAOBDEDON LICARIAO

fiuuÉ¡aD

4l?
LUWl.ffiNIU

xxx d
MONTECASTELO

W
t8407-t00

lttCumpino Gmndc BRASIL

u¡' PAIS

xxx
v ttt¡ooL-lìP¡¡âL.R5

20.000,00 vintr mil ¡c¡is

tO{¡rE Btql}

95 t 1800

I'riË'pûl

Krf,n@úJtr

ELSTRÔNICOS. AI.¡TENAS, INCLUSTVE PARABOUCAS.

3ù07n0r0
Ì{UMERO frE tMtcRtçAo xo cNP,

I 2.328.544/{n0 t -66
UF NIIE AÀ'lEIIOR

20ltv2a17

ilil ffi fiil [n lill [il fiil[ü iltil ilililll lilt ffi illilllllrilll

PBt 1700012708t9

E

JJ-
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58J NIEITff.:
l,ñ IS:ll0r4t

Cmfira a artenticiddç er http¡://sldigit¡l.Upb,jrF.ùr

t

. lI

A

CBRTIFICO o REGISTRo w 23/LL/20L7 L4:26 8oB N' 201704L3942
PROTOCOT"O: 1?0413942 DB 22/LL/2OLZ. CóO¡CO Or VenrrrCaçÃO:
11704506081. NIRE: 25101170662.
ÀI¡ÝSÀ}¡DRI RODRIGI'BS DE FREITÀS ¡IE

lfariê de Fátto¿ Ventura Veqâncio
gecn¡rÁn¡e-ceRÀr,

,IOÃO PBSSOA, 23 /tr/20t7
ww. redeslu.pb.gov.br

JUGË.F 000i î5

¡l ÿålidadê deeÈe docuoe¡to, se Lrpreaso, flca aujeitso à conprovação de eua autêDticidade nos rêspectJ.vos porÈa*a.
Iafor@údo a€ua respecÈivoa códLgoa de veúLfLcåçãoImpresso por convidado em 09/05/2024 13:33. Validação: EBE2.55DA.3792.4DD2.0D07.FA25.1E79.E237. 
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ALTERAçÃo conTRATUAL N" 0r DA SocIEDADE LTMITADA
.'CG TEC COMÉRCIO E REPARAçÃO DE EQUIPAMENTOS DE

TNFORMÁUCA LTDA ME PARA TRANSFORMAÇÃO rVt
EMPRESARIO INDIVIDUAL''.

1- ALYSANDRA RODRIGUES DE FREITAS, brasileira, natural de Campina Grande -
PB, casada em regime parcial de bens, nascida em l0 de Abril de 1972, Empresária, portadora
do CPF: No. 927.830.584-72 e da Carteira de Identidade No 1584656 * SSP-PB, residente e

domiciliada na Rua Isabel Alexandrino Bernadino, No 94, Baino Nova Brasília, Campina
Grande - PB, CEP: 58.406-840.

2 - SANDRA SUELEI{E RODRIGLjES DO NASCIMENTO, brasileira, natural de
Campina Grande - PB, casada em regime parcial de bens, nascida em 07 de Setembro de
1970, Empresriri4 portador do CPF: N". 996.625.904-04 e Carteira Nacional de Habilitação
(Clt{H) no 1467402750 DETRAN - PB, residente e domiciliado na Rua Professora Apolônia
Amorim , No 580, Baino Alto Branco, Campina Grande - PB, CEP: 58.401-528.

Únicos sócios da sociedade denominada CG TEC COMÉRCIO E REPARAÇÃO
DE EQIIPAMENTOS DE INFORMÁïfCA, LTDA ME, estabelecida à Rua
Obdeon Licarião, 432, Monte Castelo, Campina Grande - PB, CEP 58.407-100, registrada na
Junta Comercial do Estado da Pa¡aíba sob NIRE 25200811143, com despacho em
03/08/2010, inscrita no CNPJ æb número 12,328.54410001-66, resolvem em comum acordo
ALTERAR o Contrato Social mediante as seguintes clausulas:

1" CLÁUSULA: A SóCiA ALYSA¡IDRA RODRIGUES DE FREITAS retira-se da
.sociedade, dando plena e rasa quitação de seus haveres, cedendo e transferindo de forma
onerosa a totalidade de suas quotas de capital no valor de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais) em '
favor da sócia remanescente SANDRA SUELENE RODRIGUES DO NASCIMENTO,
ficando a mesma responsável pela totalidade do capital social pelo prazo de 180 (cento e
pitenta) dias, a ter seu início na data das assinaturas do presente instrumento, decorrido tal
Wazo a mesma admitirá um novo sócio, exceto na hipotese contida no artigo 1.033 da LEI
10.40612n02.

2' CLÁIJSUIIS. O quadro de divisão do Capital social no valor de R$ 22.000,00 (Vinte dois
Mil Reais) passa a ser composto da seguinte forma:

CERTIFTCO O REGISTRo EM 0]'/L2/20L7 10:48 SOB N" 20170422046
PROTOCOT¡O: !70422046 DB 29.LL/2OLZ. CóO¡CO Or WnrrrCaçÃo:
11704609824. NIRE: 25200811143,
CG TEC COMERCIO B REPÀRÀCAO DE EQUIPÀIÍENTOS DE INFORMATICÀ
LlDÀ UE

t

r$

ìJ

I

-$"
é

l
åq

Ð

A

0001 Ó6
JL'CEP ùlaria de Fáti.na Ventura VenâncLo

gecnsrán¡a-csRÀr,
¡oÃo prgsoe, oL/L2/2oL7
ww, redeein.pb. gov.br

NOME OUOTAS VALOR R$
SANDRA SUELENE RODRIGUES DO NASCIMENTO + 22.000 R$ 22.000,00
TOTALIZANDOå 22.000 R$ 22.000,00

À våIidadê deðte docüÐento, 6e ilçreaøo, fica gujetto å comprovação dê sua autêr¡ticLdade noa rêspectl-vos portaið.
fnfoma¡do 6èus resp€ctiwos códigoe de v€rl.fLcåçãoImpresso por convidado em 09/05/2024 13:33. Validação: EBE2.55DA.3792.4DD2.0D07.FA25.1E79.E237. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55349/24. Data: 09/05/2024 13:04. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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,- ATTERAçÃO CONTRATUÄL N'01 DA SOCIEDADE LIMITADA

"CG TEC COMÉRCIO E REPARAÇAO DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁUC¿ LTDA ME PARA TRANSFORMAçAO EM

EMPRESÁruO INDTVIDUAL'"

3. CLÁUSULA: A administração da sociedade será exercida isoladamente pela sócia
SANDRA SUELENE RODRIGUES DO NASCIMENTO, com os poderes e atribuições de
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar
todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros.

.# CLÁUSULA: A sócia ADMINISTRADORA declara, sob as penas da lei, que não está
impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou subomo, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da conconência, contra as relações de consumo, fe pública
ou propriedade. (Art. l.0l l, $ 1", CCl2002).

5' CLIUSULA: Fica Transformada esta Sociedade Limitada em Empresário Individual
que girará sob o nome empresarial de SANDRA SUELENE RODRIGUES DO
NASCIMENTO ME, sob-rogação de todos os direitos de obrigações e assumindo todo Ativo
e Passivo da sociedade Transformad¿

6' CLÁUSUI,A: O acervo da Sociedade Transformada no valor de R8 22,000,00 ( vinte e
dois mil reais) passa a constituir o capital da empresa referida na cláusula 5' do presente
instrumento.

Para tanto firma nesta mesma data a solicitação de sua transformação como Empresário
Individual, mediante formulario Requerimento de Empresário.

Campina Grande,27 deNovembro de 2017.

ñrr^fr-.
YSANDRA DE FREITAS

NASCIMENTO

CERTIFICO o REGISTRo sU OL/72/20L7 10:48 SOB N' 20U0422046
ÞROTOCOLO: L70422046 DE 29/LL/2OIZ. CópreO or vsnrrtceçÃo:
LL1 04609824. I{IRB: 25200811143.
cç lEC COUERCTO E REPÀRÀCÀO DE EQUIPÀ¡IE!|TOS DE INFORUÀTICÀ
LTDÀ IIE

t

^

s

0001 n7
JL'CËP Måria dè FáÈ1mã VenÈr¡ra VêDâDcio

SEcRBTÁRrÀ-cERÀr.
¡oÃo psgsoA, oL/L2/2oL7
m. redesín.pb, gow.br

À ÿalidadê dèste docrr.úeûto, se lnpresEo, fJ.ca eujeJ.to à conprovação d,e sua autenticLdad,€ Doa respectivos portåLa.
Informåldo seus r€Bpectiwoa códígoa de verl.ficaçäoImpresso por convidado em 09/05/2024 13:33. Validação: EBE2.55DA.3792.4DD2.0D07.FA25.1E79.E237. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55349/24. Data: 09/05/2024 13:04. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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I}16TTË:
Cúfir¡ ¿ aut¡nticid¡de eo lrt{p//setdigitól.tipb. jue.h

Ccnfira ¡ autsrticidede a ht tp;//setditilal tj$. jus,Þ

JLICEF'

1,85 l$:ftg 0,{ó

l,ffi l$:fif0116

CERTIFICO'o REcIgTRo Eú 0L/L2/20L7 1.0:48 sOB No 20170422046.
PROTOCOLO: L70422046 DÊ 29/LL/2OLZ. CóO¡çO oe venrrrcaçåo:
11704609824. NIRB: 25200811143,
CG TEC COIIBRCIO E REPÀR.ÈCÀO DE EQUIPÀIIB¡ITOS DE INFORüAÎICÀ I¡ÎDÀ ME

Maria de Fáttma ventura VenâDcio
gscns¡ÁR¡a-craå¡.

.toÃo pesso¡, oL/LzlzoL7
www, redesim. pb. gov. br

/a

¡

00ûl n8

À valldade deste docr:me[to, se iopreeso, fíca sujeíto à cm¡rrovação de sua autenbicidad.ê [c|6 reapectircs poreâis
faformaado gêuB rêspecbivos códLgoa de verif:lcaçãoImpresso por convidado em 09/05/2024 13:33. Validação: EBE2.55DA.3792.4DD2.0D07.FA25.1E79.E237. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55349/24. Data: 09/05/2024 13:04. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMACÃO DE EMPRESÁRIO '¡CG TEC
con¡Énclo e nepnnnçÃo or eoulp¡n¡e¡¡ros oe lru¡gnluÁj¡çA ¡-roa - n¡e".

ALYSANDRA RODRIGUES DE FREITAS, brasileira, natural de Campina Grande - PB,
casada em regime de comunhâo parcial de bens, nascida em 1010411972, empresária,
portadora do RG no 1584656 SSP/PB, CPF no 927.830.684-72, residente e domiciliada à
Rua lsabel Alexandrino Bernadino, 94 - Nova Brasília - Campina Grande I PB - CEP
58.406-840, titular da firma empresária ALYSANDRA RODRIGUES DE FREITAS - ME,
estabelecida nesta cidade de Campina Grande - PB, à Rua Obdedon Licarião, no 432,
Monte castelo, cEP: 58.407-100, inscrita na MM, Junta comercial do Estado da paraíba
sob NIRE no 25101 170662 e inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob
no. 12.328.544/0001-66, fazendo uso do que permite $3o do Art. 968 da Lei 10.40612002,
com redaçäo alterada pelo Art. Da Lei Complementar 12812008, ora TRANSFORMA seu
registro de EMPRESÁR|A em SOGIEDADE EMPRESARIAL LIMITADA, uma vez gue
admite a sócia SANDRA SUELENE RODRIGUES DO NASCIMENTO, brasileira,.natural
de Campina Grande - PB, nascida em 07tAgt1970, casada sob o regime de comunhão
parcial de bens, empresåria, portadora da Carteira Nacional de Habilitaçäo (CNH) no
1467402750 DETRAN-PB, e CPF no 996.625,904-04, residente e domiciliada å Rua:
Professora Apolonia Amorim, 580, Alto Branco, Campina Grande - PB, CEP: 58.401-528,
passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE EMPRESARIAL LIMITADA, 

'a'qual

regerá, doravante, pelo presente GONTRATO SOCIAL ao qual se obrigam mutuamente
todos os sócios.

GLÁUSULA PRIMEIRA: Da Denomìnação Sociat

A_sociedade girará sob o nome empresarial de "GG TEG GoMÉnC¡O E REPARAçÃO DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME".

CLÁUSULA SEGUNDA:

A presente sociedade empresarial assume todo o ativo e passivo da firma empresária
ALYS-ANDRA RODRIGUES DE FREITAS - ME, inscrita na Junta Comerciat sob NIRE no
25101170662, que neste ato fica transformada em sociedade empresária limitada
conforme permite $ único do artigo 1.033 da lei 10.406/2002, do código civil.

CLÁUSULA TERGEIRA: Da Sede

.it:.i.
Monte Castelo,

{.$
{rf

ù

s.
J
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Ê¿
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Ðô
$,
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^

A sociedade terá sede e domicírio na Rua obdeon Licariäo, no 432.,
Campina Grande - PB, CEp: SA.40Z-100,

cLÁusULA QUART A: Do objetivo

A sociedade terá por objetivo:

CERTIFICO O REGISTRO güt 27/L3./20L7 L4¿26 SOB N" 2520081-1143
PROTOCOT¡O3 1?0414035 DB 22/rr/2OLZ. C6OTCO Or Vrnrrrcaçå,o:
U7045060S1. NIRE: 2520091L143.
CG TEC COITERCIO E REPÀRÀCåO DE EQI'TPÀ}ÍENTOS DE INFOR!{ATICÀ
f,TDÀ ME

üariê de Fátima vêatura venâûcio
srcnsrÁR¡e- csRÀr,

.roÃo pEssoÀ, 23 lLLlzoL7 oodi hsJL'CËF'

w.redesin,pb.goÿ.br ,/
À walldade deate docuento, 3€ intpreseo, fica €ujeLto à conprovação de sua auÈe[ticidad." o9å .""p""t.íÝoa portais.

IDformårdo seus rêspecÈivos códigos de ÿerifl.cêçãoImpresso por convidado em 09/05/2024 13:33. Validação: EBE2.55DA.3792.4DD2.0D07.FA25.1E79.E237. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55349/24. Data: 09/05/2024 13:04. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMACÃO DE EII,IPRESÁRO - ':CG TEC
cor.uÉncro E BepnnA.ç.Aqqe. eg.u_lpAuEnroq pJs- !.NqgnmÁncn lroa - me".

o 95.1118-00 - Reparaçäo e manutençåo de computadores e de equipamentos
. periféricos;

o 47 -5918-99 - Cornércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico, não
especificados ante riorm ente ;o 47 -5112-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
infonnática;

t 47.5211-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e
comunicação;

o 47.5319-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos
de áudio e vídeo: e

o 47.57fi'AA Comércio varejista especializado de peças e acessórios para
aparelhos eletroeletrônicos pra uso doméstico, exceto informática e comunicaçäo.

cLÁusuLA QUINTA: Do Capitat sociat

O Capital Social será de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais) divididos em220 (duzentas e
vinte) quotas de valor nominal de R$ 100,00 (cem reais) cada uma, sendo: subscritas e
integrälizadas, neste ato, em moeda corrente nacional o valor de R$ 2.000,00 (dois mil
reais), e o restante no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) integralizados com o acervo
da firma empresária ALYSANDRA RODRIGUES DE FRE|TAS ME, que ora se
transforma e distribuído entre os sócios da seguinte forma:

COTA (o/o) corA (R$)
ALYSANDRA RODRIGUES DE FREITAS 90,91 R$ 20.000.00

DRA S RIGUES DO CIMENTO 9,09 2.000 00
L 100 00

CLÁUSULA SEXTA: Da Respo nsabilidadedos Sócios

A responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralizaçäo do capital sociat.

cLÁUsuLA sÉilMA: Da Admínistraçãa

A administraçäo da sociedade será exercida em conjunto e/ou isoladamente pelas sócias
AdMiNiShAdOTAS, ALYSANDRA RODRIGUES DE FREITAS E SANDRA SUELENE
RODRIGUES DO NASCIMENTO, com poderes e atribuiçÕes de , adrnin¡strãàoirs,
autorizadas ao uso do nome empresarial, vedadas, no entanto, em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar beñs irnóveis da sociedäde, sem äutorização de
outro sócio.

CERTIFICO o RBGISTRO F,V.23/LL/2OI7 L4¿26 gOB NÞ 25200811143.
PROTOCOTO: 1?0414035 DB 22/LL/TOLZ, CóOrCO Oe VrnrrrCeçÃo:
11704506081. NIREr 25200811143.
CG TBC CO!{ERCIO E REPARÀCÀO DE EQI'IPÀ¡IENTOS DE ¡NFOR¡úÀTTCÀ'
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I¡TDÀ }TE

ldaria de Fátiûâ Ver¡Èurâ Venâncio
gscn¡rÁnrr-csRÀr,

JoÃo PEssoÀ, 2g/rL/20L7
ww. redesim.pb.gov.br

0001 r o

À validad€ d€ste docuento' sê iûçlresso, fJ.ca suJeito å courprovação de sua auteo,ticÍd,ade nos rêspectivos portais
IafomDdo seus respecÈivoB códLgos de verificaçãoImpresso por convidado em 09/05/2024 13:33. Validação: EBE2.55DA.3792.4DD2.0D07.FA25.1E79.E237. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55349/24. Data: 09/05/2024 13:04. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMACÃO DE EMPRESÅRIO - "CG TEC

COn¡ÉnClO E RepARaCÃg oe eO_U¡pannquroS oe ln¡¡oRru!Áncl lroa 
= 

me".

PaÏáqnfo Unìca: As sócias administradoras representaräo a sociedade ativa e passiva,
judicial e extrajudicialmente, podendo constituir mandatários, outorga essa que será feita
através de instrumento procuratório.

CLAUSU_I-A OITAVA: Da Remuneração das Sócias Admínístndoras

As sócias no exercício da administraçäo e de cargo na sociedade teråo direito a uma
retirada mensal a tftulo de pró-labore no que poderá ser alterada ou reajustada a qualquer
momento, pelo consenso das sócias.

pLÁUsgLA NO-N,A: Caugãa

Ficam as sócias administradoras dispensadas de prestar cauçåo em garantia de seus atos
de administraçäo.

CLAUSULAqÉCMA: Do Prazo de Duraçãa

A ernpresa, que iniciou suas atividades como Empresária em 30 de setembro de 2010,
passando a ter o seu funcionamento como LTDA a partir da data do seu registro deste
instrumento na Junta Cornercial do Estado da Paraíba e seu ptazo de duração é
indeterminado, extinguindo-se, todavia, por decisão de sócios que representem a maioria
do capital social, a qualquer tempo ou na oconência de fatos expressamente mencionados
no Código Civil Brasileiro.

ctÁUSUI-l oËcrUn pnlmelnA: Do Exercício Social

$
I
å
,-3

J
å
ÐI

^

O exercício social coincidirá com o ano civil. Anualmente, a 31 de dezembro, será
elaborado um balanço patrimonial e uma demonstraçäo de resultado do Período Base. Os
lucros ou prejuízos apurados seräo divididos ou suportados pelos sócios na proporçäo de
suas.quotas de capital, exceto se, havendo lucro, deliberarem os sócios levá-lo ao
patrimônio líquido da sociedade para posterior utilização.

CLÁUSUI¡ oÉCllll.â SeCUno* Da Abertura de Fitíais

A sociedade poderá abrir filiais, agências, depósitos ou escritórios em qualquer parte do
território nacional, atribuindo-lhes o capital nominal que julgar útil ou necessário ao fim
colimado, parcela esta que destacará de seu próprio capital, para efeitos fiscais.

çlÁusut-¡ oÉcln¡n reBcelna: Da Extíngão de Fifiats

As filiais seräo extintas nas seguintes hipóteses:

CERTIFICO O REGISTRO FiM.23/fL/2017 L4:26 SOB N. 25200811L43.
PROTOCOLO: 170414035 DÊ 22/\L/2OLZ, C6¡¡CO Oe WnrrrCaçÃo:
11704506081. NIRE: 25200811143.
CC' TEC CO¡ÍERCIO E REPÀRÀCÀO DE EQUTPÀ¡IB¡ITOS DE INFORMÀTIqA
I,TDÀ ME

üaria de Fátimê Ventura VeDâacio
gecnrr.lRre-eenÀr,

,roÄo PEssoÀ, 23 /LL/2otz
sw. redeeim,pb.gov. br

oôn1 tr rJTJGËf'

À valldade deste docmenÈo' se Lmpreseo, fJ.ca aujeito å con¡rrowação de eua autenticid.ade Dos reapectiwoe port3ie
InforrlaDdo seua respêctivoe códC.gos de verif,ícaçãoImpresso por convidado em 09/05/2024 13:33. Validação: EBE2.55DA.3792.4DD2.0D07.FA25.1E79.E237. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55349/24. Data: 09/05/2024 13:04. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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CONTRATQ SOCIAL POR TRANSFORMACÃO DE EMPRESÁRIO "CG TEC
It

a) Ocorrendo a extinção do estabelecimento-sede; ou
b)' Por decisäo de sócios que representem a maioria do capital.

CnuSJtA OÉcrUa OUnnrn: Da Cessáo de euofas

As quirtas do capital são indivislveis e näo poderäo ser cedidas ou transferidas a terceiros
sem o consentimento dos outros sócios, a quem fíca assegurado em igualdade de
condiçÕes e preço direto de preferência, para a sua aquisiso se postas å venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

clÁUSUU OÉCnUa QUlnfa: Da Mo¡te dos Sócios

No caso de morte de uma das sócias, a sociedade n€lo será dissotvida, continuando com
as sÓcias sobreviventes e os herdeiros do "de cujus". Caso näo haja acordo entre os söcios
sobreviventes e os herdeiros do sócio falecido para a continuidade da sociedade com
estes, os haveres do sócio extinto serão apurados com base nos valores do último balanço
patrirnonial aprovado, atualizado com base no índice de variaçäo do IGPM/FGV, ou outro
fndice que venha ser aprovado pela legislação própria na época do evento e seräo pagos
no prazo máximo de 12 (doze) meses, em parcetas mensais e sucessivas! vencendo-sè a
primeira 40 (quarenta) dias após o evento da morte e as demais no mesmo dia dos meses
subseqüentes.

CIÁUSULA OÉCln¡e Sexfn: Da tncapacidadedos Sócios

Na vigência deste instrumento, ocorrendo impedimento ou incapacidade de qualquer um
dos sôcios, será este excluído da sociedade mediante alteração contratuat e seus direitos
e haveres seråo pagos na forma descrita na cláusula XIV deste contrato, caso seus
herdeiros não queiram prosseguir na sociedade

cIÁUSUI-A oÉCln¡n SÉnn¡+i Das Atterações Contratuaìs

A qualquer tgmpo, mediante decisäo que represente a maioria do capital social da
empresa. Poderá este Ínstrumento ser alterado em todos os seus dispositivôs, respeitiadas
as formalidades legais.

clÁUSuue OÉcn¡e omavA Do Foro de Eteíção

Fica eleito para dirimir as dúvidas e resolver os conflitos oriundos deste instrumento o foro
da Comarca de Campina Grande, Eshdo da Parafba, com renúncia a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

$
lÈ
{I

$

$

$

/\

CERÍIFICO O REGISTRO gÉ 23/LL/2OL1 L4t26 SOB N. 25200811143
PROTOCOT¡O3 1?0414035 DB 22|LL/2OLZ. CóOrCO Or VBnrrrCrçÃo:
11704506081. NIRE: 25200811143.
cG TEC COI'BRCIO E REPÀR.ÈCÀO DE EQIIXPÀ¡,rBIEOS DE IÀIFOR¡íÀTICÀ
f,TDÀ ME

Uaria de Fétlnâ Veatura Vêûâacio
gscnsrÁn¡e-crRÀr,

¡oã.o peggol, 23 /LL/21L?
m. radeein.pb.goÝ.br

oûn llzJL'CËP

À ÿalidade deate docrjûêûto, ao J.mpreeso, fJ-ca aujelto å con¡rrovação de gua auteaÈicidad.ê nos regpectivos portais.
I[fonrâDdo sêua respectiwoe códigoa de verificaçãoImpresso por convidado em 09/05/2024 13:33. Validação: EBE2.55DA.3792.4DD2.0D07.FA25.1E79.E237. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55349/24. Data: 09/05/2024 13:04. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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co¡¡rnero SoclAt- pon .rnnmqronmeCÃo PF empBesÁ8lo - "cc r.ec
cg_tt¡ÉnclrcJ nepÀn¡çAq oe equlpnn¡el-v-Tos oe ¡ruronry!Ár¡cn lron 

=n¡e".

clAuSUn oÉç¡ulR ¡loNn: Das Disposigões Gerais

A. Os casos omissos neste instrumento serão resolvidos em conformidade com as
. disposiçöes legais aplicåveis.

B. As administradoras declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidas de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenaçäo criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a.pena que vede,

. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricaçäo, peíta ou suborno, concussäo, peculato, ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra.qs''normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé g-,iblf,-?,ou a propriedade.

í$.rrr'r

E, por estarem de comum acordo,.essidam o presente instrumento em 01 (uma) via
processada eletronicamente, destinandgig ao registro e arquivamento na MM. Junta
Comercialdo Estado da Paraíba, supiidas.heste ato as formalidades legais ou normativas,
porventura existentes e sat¡sfeitas.

Campina Grande - PB, 20 de novembro de2017

@- "Aif.'-J^^ fudt'Jï^- cA fu\'fr",'

ALYSANDRA RODRIGÜES DE FREITAS

fu**ø*r.n*ú!edUffinM-,"

JL'CEl:'

CERTIFICO o REGISTRo sE 23/tL/20L7 L4¿26 SOB N' 25200811143
PROTOCOLO: 170414035 DE 22/LL/2OLZ. CóD¡CO oe venrrrcaçÃo:
117O45O6O8L. NIRE: 25200811143.
CG TEC CO¡{ERCIO B REPÀRÀCÀO DE EQI'IPÀ¡ûENTOS DE INFORMÀTICÀ
f,TDÀ I,tE

DIaria de Fátima vêntura Veuâacio
sscntrÁRr¡-crRÀL

¡oÂo prsso¡, 23/Lt/2oL7
w.redesim.pb.gov.br

000,1 1 3

À validad€ dêate docuûento, se inpresso, fica sujeito å cmprovação de sua aütenÈicj,dade nos respèctivoe porÈais
IDformândo seus reêpêcÈivoe cõdigos de verlficaçãoImpresso por convidado em 09/05/2024 13:33. Validação: EBE2.55DA.3792.4DD2.0D07.FA25.1E79.E237. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55349/24. Data: 09/05/2024 13:04. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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CERTTFICO O REGISTRO EA 23/tL/20L7 L4¿26 SOB ÀI. 25200811143.
PROTOCOT.O: 1?0414035 DE 22lrt/2OLZ. CóOreO On VenrrrceçÃo:
LL70450608L. NIRE: 25200811143.
cG TEC COIíERCIO E REPÀRÀCÀO DE EQltrpÀilE¡{Tog DE r!úFORtfÀTICÀ I,TDA ¡tE

¡laria de Fátíma VeDtura Veaâncio
sgcngr.ÁR¡e-csRAr,

¡oÃo prssoe, z3/!L/20L7
wm.redêsLm.pb.goÝ.br

,^

0001.1 1

À validade dêsÈe docr¡¡'ento, Be lnfrresso, fica eujeito å cøprowação de aua autseatlcídad.e Doa resEectívoa portaia.
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# REPÚBLICA FEDERATVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIçAO
12.328.5¡14/0001-66
MATRIZ

coMpRovANTE DE |NSCR|çÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

03t08/2010

NOME

SANDRA SUELENE RODRIGUES DO NASCIMENTO

PORTE

ME

47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.51-2-Ol - Gomércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-1-OO - Comércio varejista espec¡alizado de equ¡pamentos de telefonia e comunicação
47.53-940 - Comércio varejista especializado de eletrodomést¡cos e equipamentos de áudio e vídeo
47.57-1-00 - Gomércio varejista especializado de peças e acessó¡los pafta aparêlhos eletroeletrônlcos para uso
doméstico, exceto ínformática e comunicaçåo

DA

213-5 - Empresário (lndividual)

NUMERO

432
COMPLEMENTO

CEP

58.407-100
BAIRRO/DISTRITO

MONTE CASTELO
MUNICIPIO

CAMPINA GRANDE

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE

(8313322-7464

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

03/08r2010

ESPECIÀL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

95,1t-8-ll0 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
E

R OBDEDON LICARIAO

UF

PB

ENTE FEDERATIVO

^

2610412024,10:15 aboutblank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2. 1 1 9, de 06 de dezem bro de 2022.

Emitido no dia2610412024 às l0:14:03 (data e hora de Brasília). Página: 1/l

oo0tJs

about:blank 1t1
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¡.) GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA

SECRETARIA DE ESTADO DA RECE¡TA. SER

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

FtcHA DE |NSCR|çÃO OO CONTRTBUTNTE

NúMERo DE tNscRtçÃo

'16 17? BAa-O

sITUAçÃo

ATIVO
Ptuile01572¿022JCAD - Podsrie do S¡tùaçåo Cadðstal - Rostab€lecinonto - RÊSTABELECIMENIO DE |NSCRIçÂO
SUSPENSA DEVIDAMENlE

FIRMA OU RAZÃ,O SOCIAL

SANDRA SUELENE RODRIGUES DO NASCIMENTO - ME
NOME FANTASIA

CNPJ/CPF

12.328.544i0001 -66

INSC. JUNTA COMERCIAL

251 0135045-8
LOGRADOURO

R OBDEDON LICARIAO

NrlMERo

4?2
COMPLEMENIO BAIRRO

MONTE CASTELO
MUNrclpto

CAMPINA GRANDE

CEP

58407-100

ATIVIDADE

tcMs

1751-21O1

DENoMINAçÃo

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA
PRINCIPAL

1511-8/00

DENOMINAçÃO

REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS
SEcUNDARIo

4751-2101

DENoMINAçÃo

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA

4752-1t00 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO

4753-9/00 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO

47s7-1t00 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS

4759-8/99 COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

NATUREZA JURIDICA

eupnesÁRto (tNDtvtouAL)

COD. NATUREZAJURIDICA

z',t35

TIPO DE ESTAAELECIMENIO

MATRIZ

TIPO DE UNIDADE

UNIDADE PRODUTIVA

FoRMA DE ATUAçÂ,o

ESTABELECIMENTO FIXO

AFIXAR EM LOCAL USíVEL

REGIME DE RECOLHIMENTO

SIMPLES NACIONAL

rNlclo DE AT¡V|DADE

04t08t2010
QUADRo DE sÓc|os E ADMINISTRADoRES

SANDRA SUELENE RODRIGUES DO NASCIMENTO
CARGO

EMPRESARIo
RÊPARTTçÃo FrscAL

cENTRo DE ATENDIMENTo Ao cIDADÃo oA GR3 DA DIREToRIA

VALIDADE

26t10t2024

CONfROLE

202404261020459519

DATA DE EMISSÂO

2610412024 1O:20:45

ì0001 I z
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MINISTÉR|O DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTþÃO POSITIVA COM EFEITOS DENEGATIVA DE DÉBffoS RELATIVos AoS TRIBUTos
FEDERAIS E À DíUDA ATIVA DA UNÁO

Nome: SANDRA SUELENE RODRIGUES DO NASCTMENTO
CNPJ : 1 2.328.5M10001 -66

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisäo judicial que determina sua
desconsideraçäo para fins de certificaçäo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. näo constam inscrições em Dívida Ativa da Uníäo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidäo
negativa.

Esta certidäo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçåo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb. gov.br> ou <http:/Áruww.pgfn.gov.be.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2t11l2014.
Emitida às 10:17:10 do dia 2610412024 <hora e data de Brasília>.
Válida até2311012024.
Código de controle da certidäo: A098.9E59.8806.2BCC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

00n'l rs
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covERNo Do ESTADo DA PARAíee
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA. SEFAZ

CERTIDAO
H

Número:

CNPJ/CPF:
12.328.54ø}t0001-66

cóo l co : 41 Ag.1 44Ê. I Agc.A3FA

Nome Empresarial:
SANDRA SUELENE RODRIGUES DO NASCIMENTO - ME

Endereço:
OBDEDON LICARIAO

Bairro: Município:
MONTECASTELO CAMPINAGRANDE
lnscr. Estadual: Situação Cadastral:
16.172.583-0 ATTVO

Emitida no dia 2610412024 às 10:16:15

Complemento:

CEP:
58407-100

432

^

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgäo, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidäo não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquei tempo, cobiar vaiores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Vatidar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via'lnternet' oÖni t s
Impresso por convidado em 09/05/2024 13:33. Validação: EBE2.55DA.3792.4DD2.0D07.FA25.1E79.E237. 
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

SECRETARIA DE FINANÇAS
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRA

CERT¡DAO NEGATIVA PARA COM A
FAZENDA MUNICIPAL

ldentificaçäo do Gontribuinte

CGM:

Nome:

CNPJ/CPF:

Endereço:

Bairro:

CEP:

Cidade:

2091808

SANDRA SUELENE RODRIGUES DO NASCIMENTO -

L2328544000166

RUA OBDEDON LICARIAO, 432,

MONTE CASTELO

584061 33

CAMPINA GRANDE/PB

Certificamos para os devidos fins, que até a presente data, näo consta em nossos arquivos, crédito

tributários vencidos para com a Fazenda Municipal, de responsabilidade do contribuinte acima mencionado,

ficando ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar qualquer débito que venha a ser apurado em

levantamento posterior.

Certidäo expedida com base na Lei Complementar 116 de 14 de dezembro de 2016 (Código

Tributário Municipal). combinado com o art. 205 , da Lei no 5.172, de 25.10.1966 (Código Tributário

Nacional).

VALIDA POR 90 DIAS

Campina Grande, 29 de Abril de 2024

Obse rvaçõe s: 298342024

Códi go de verif i cação : [8081 0 192404202641 00071 93998081 356001

Para validar o documento da Certidão deve acessar site: https:/iecidadeonline.campinagrande.pb.gov.br/

Base: campirragrade_ecidade¡tod
Eûissor: 0 I 55506641 0 Data / Ho¡a: 2910412024 l0:18:0A

00çd 20
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Páglna 1 de 1

PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALI{O

CERTID^ã,O NEGATIVA DE PÉB¡TOS TRABALHISTAS

NOMC: SANDRA SUELENE RODRIGUES DO NASCIMENTO (IVIATNTZ E FILIAIS)
CNPJ : L2 .328 . 544 / 0001_-66
Certidão n' : 2901-9872/2024
Expedição: 26/04/2024, às l-0:l-9:33
Validade: 23/to/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da dat.a
de sua expedição.

certifica-se que SANDRÀ SUELENE RoDRIGUES DO NASCTMENTO (MATRTZ E

FILIÀIS), inscrito(a) no CNP.T sob o n" L2.328.544/OOOL-66, N.ÃO CONSTA

como inadimplenLe no Banco Nacional- de Devedores TrabalhísLas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabal-ho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/201,! e
13.467/201,7, e no Ato 01"/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídíca, a CerLidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no port.al do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www. tst. . j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAçÃO TUpOnTATVTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
ínadimplentes perante a ,Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cusLas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados peranLe o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos gu€, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugesirões: cnrlt(ìtsl.. jus.br
000 1 àr
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2610412024,10:18 Consulta Regularidade do Empregador

líJ iit r:i iiìiiji'íii"lì!

CI,TX/|
CAIXA ECONÕMÈCA FEDERAL

do FGTS - CRX'

Inscrição:
Razão

Certificado de Regularidade

al¡

t2.328.s44/0001-66

SANDRA SUELENE RODRIGUES DO NASCIMENTO

R OBDEDON LICARIAO 432 / MONTE CASTELO / CAMPINA GRANDE / PB /
58407-100

Endereço:

m Lei esta
da Caixa:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Val idade:2 6 / O4l 2024 a 25 / O5 /2O24

Certif icação N ú mer ot 2024O42604203895 1 BOB92

Informação obtida em 261O4/2024 LO:18:41

A utilização deste Certificado para os fins previstos e
condicionada a verificação de autenticidade no site
www.caixa.gov.br

otltl 1zz

https://consulta-crf.caíxa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1t'l
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PODERJUD¡CÉRþ
TRIBUNAL DE JUSTIçA DA PARA|BA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÖES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1 440

CERTIDÃO NEGATIVA
FALÊNCh / RECUPERAçÃO ¿UO|C|AL E EXTRAJUDTCTAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperaçäo

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta
contra:

CNPJ: 1 2.328.544/0001 -66

Razão Social: SANDRA SUELENE RODRTGUES DO NASCTMENTO

Nome Fantasia: SANDRA SUELENE RODRIGUES DO NASCIMENTO

Certidão emitida às 10:30 de2610412024.

Validade 30 dias

1 . gsta certidäo foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução no 1712O10, da

Presidência do TJPB e na Resoluçâo no 12112010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidäo foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. gsta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4, A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpbjus.br/certo/val¡darcertidao e insira o
código de validação: htQz.urfA. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

000 i ¿3
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6_ù
THBUNAL DE COilTAS DA UNñO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa àrazão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada emz 03 I 05 12024 16:03 :17

da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racidnalizaçdo
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei no 13.460, dç 26
de junho de2017, Lei no 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n'8.638 de 15, de janeiro de2016.

Social: SANDRA SUELENE RODRIGUES DO NASCIMENTO
J: 12.328.54410001-66

acessar a certidão no do

Gestor: TCU
Licitantes Inidôneos
da consulta: Nada Consta

CNIA - Cadastro Nacion¿l de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
Gestor: CNJ

acessar a certidão no do I

Inelegibilidade
da consulta: Nada Consta

: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

acessar a certidão no do

Gestor: Portal da Transparência

da consulta: Nada Consta

acessar a certidão no do

Gestor: Portal da Transparência
: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

da consulta: Nada Consta

o0ö lz+
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ATESTADo DE cAPACIDepe rÉcmce

Atestamos para os devidos fins, que a pessoa jurfdica SANDRA SUELENE

RODRIGUES DO NASCIMENTO -ME. inscrita no CNPJ sob o r'ìo

12.328.544/0001/66, forneceu a Agrofrios Comercio de Frios e
Hortifrutigrangeiros Ltda, possuidora do CNPJ no 03.080.161/0001-20, no

endereço Rod. BR 104, Km 143,Zona Rural - Queimadas/PB, os serviços de

instalação, monitoramento e manutenção das cåmeras. Registramos ainda,

que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigaçöes, nada constando que a

desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Campina Grande, 2810212018

Pa Cézar de Barros Martins
cPF 248.535.264-04
Procurador - Agrofrios

AGROFRIOS COMERCIO DE FRIOS E HORTIFRUTIGRANGEIROS LTDA

ROD. BR 104, S/N - KM 143 - CEP 58.475-000 - ZONA RURAL - QUEIMADAS - PB

cNpJ 03.080 .L6L/ooot-20 tNscRtçÃa: rclzq.zzz-t

¿

o0hl es
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ESTADO DA PARAíBA
MUNICíPIO DE CAMATAÚ

SECRETAR¡A MUNtctpAL DE ADMINTSTRAçÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNrcA

Atestamos para os devidos fins, que a Empresa CGTEK, lnscrita no CNPJ de
n"t2.328.5Wl000t-e6, sediada na Rua Obdedon Licarião, 432, Monte Castelo-
CEP:58.407-100, Campina Grande, PB, forneceu os serviços de monitoramento eletrônico
24 horas e CFTV -Circuito Fechado de TV, com instalação, manutenção e fornecimento,
em regime de comodato, dos equipamentos necess¿irios para atender a demanda das
Secretarias Municipais" da Prefeitura Municipal de Camalaú, durante o ano de 2A22.

Atestamos ainda, que o serv¡ço foi prestado de acordo com as especificações e

demais condições contratuais, não havendo registros que desabonassem a idoneidade
e capacidade operacional da referida empresa.

Camalaú-PB, 22 de abril 2024.

r
, A,',,. Kç., 

))* (,'à', 
.{,,.'-,, "^,MARfcn RAl.l-¡ NT coUToh'ARnNo

Secretória M unicipdl de Administração

0001 26
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w TCE
ESTAOO DA PARAiBA

TNFQRMAÇOES

Categoria For¡recedor Ano 2022 Município Camalaú

Data/Hora ?6lo4lzoz4 12:27

DETALHAMENTO

EMPENHO

Número

Data

Elemento

Unid. Gestora

Unid.

Orçamentária

Função

Subfunção

Programa

Ação

Fornecedor

CPF/CNPJ

Descrição

Contratado

Realizado
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w TCE
ESTADO DA PARAíBA

TNFORMAÇOES

Categoria Fornecedor Ano zoZZ Município Camataú

Data/Hora 261041202412:25

DETALHAMENTO

EMPENHO

Número

Data

Elemento

Unid. Gestora

Unid.

Orçamentária

Função

Subfunção

Programa

Açäo

Fornecedor

CPF/CNPJ

Descrição

Contratado

Realizado
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Gabinete do Ghefe do Poder Executivo
Gabinete do Prefeito

Portaria no 11212024

Designa o Gestores e o Fiscais do Contrato
n.o 00004612024, firmado entre a Prefeitura
Municipal de Camalaú(PB) e a empresa
,.SANDRA SUELENE RODRIGUES DO
NASCIMENTO-ME - CNPJ no

12.328.544/0001-66 e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Gamalaú, Estado da Paraiba, no uso de suas
atribuiçöes conferidas pela Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO o previsto na Lei Federal n.o 14.133, de 1 de abril de 2A21,
quanto às determinações legais para realizaçäo de
contrataçöes pela administraçäo pública e ainda quanto às
determinaçöes legais para acompanhamento e fiscalizaçäo
dos contratos administrativos;

CONSIDERANÐO a regulamentação prevista na Lei Municipal n.o 622, de 06 de
novembro de2A23;

CONSIDERANDO o previsto no Decreto Municipal n.o 252, de 14 de dezembro

l3'?'??å'X'å,i;3å""JliJ:"3i,ijl,ï:giiT::.å:;äi""iË:
e fiscalizaçäo da execuçäo dos contratos e do
acompanhamento e fiscalização dos contratos;

Faz saber que RESOLVE:

Art. lo Designar os servidores infra das secretarias demandantes como

Gestores e Fiscais do Termo de Contrato no 00004612024 - Processo

Administrativo no 0002A12024 - firmado entre a Prefeitura Municipal de

Camalaú(PB) e a empresa "SANDRA SUELENE RODRIGUES DO

NASCIMENTO-ME' - CNPJ n' 12328.54410001-66

Representantes da Secretaria de Ação Social

ohn 1 40

Gestor do Contrato: lara Quitéria Pereira
Mariano

Fiscaldo Contrato: José Flávio Barbosa- .

Alves
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Matrícula: 20188-8 Mat: 20190-7

ntes da Secretaria de Itura

da Secretaria de Saúde

da Secretaria de

da Secretaria de

Art. 20. Ao Gestor caberá as seguintes atribuições:

| - Convocar e coordenar reunião inicial, registrada em ata, com a

participação da contratada e do fiscal, a fim de serem alinhados os

procedimentos de acompanhamento da execução contratual e da forma de

apresentação dos documentos exigíveis para pagamento mensalou eventual;

ll - instaurar o processo administrativo de execuçäo contratual, numera-

lo com o tombamento de ordem, rubricar e numerar suas páginas, iniciando com

a cópia do contrato e de suas atualizações, juntando todos os demais

documentos relacionados aos contratos a exemplos das ordens de

fornecimento/serviço, empenhos orçamentários, faturas de liquidaçäo,

empenhos de pagamentos, relatórios, notificações etc.;

/,Ã\

Gestor do Contrato: EVERALDO
RODRIGUES PEREIRA
Matrícula n.o 0507-1

Fiscal do Contrato: Maria Elisângela Feitosa
de Melo

Mat: 201907

Gestor do Contrato: Marilaura Lígia
Couto Mariano
Matrícula: 202311

Fiscaldo Contrato: Gabriel lnácio de Oliveira
Matrícula: 201727

Gestor do Contrato: Sandra Maria de
Farias Freitas Sousa
Matrícula: n.o 0257-0

Fiscal do Contrato: Maria Carmelita Feitosa
da Costa

Matrícula:0160-7

Gestor do Contrato: Marícia Ralline
Couto Mariano
Matrícula: n.o 0437-8

Fiscaldo Contrato: Raniere Morais da Silva
Matrícula: 202111

oofil 41
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lll - emitir ordens de serviço/fornecimento e solicitar à contratada a

correção de pendências constatadas na execuçäo do contrato;

lV - avaliar eventuais atrasos nos prazos de entrega ou ocorrências que

possam gerar dificuldades à conclusão do objeto contratado e submetê-las à

autoridade superior para deliberaçäo;

V- receber, manifestar-se e dar o encaminhamento devido a dúvidas ou

questionamentos feitos pela contratada e pela fìscalizaçåo, centralizando as

informações;

Vl - zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado sob sua supervisão

e, sempre que requerido, submeter previamente à deliberação da Presidência

pedido de alteração;

Vll - controlar o prazo de vigência do contrato para que a execução seja

tempestiva;

Vlll - encaminhar à "Coordenadoria", no prazo de trinta dias do

vencimento do contrato, o pedido devidamente justificado de prorrogaçäo de

vigência, acompanhado da anuência da contratada, pesquisa de mercado e

avaliação dos resultados obtidos que comprovem a necessidade e a vantagem

econômica da contratação;

lX - informar à Coordenadoria", tempestivamente, o descumprimento

contratual por parte da contratada e sugerir a aplicação das sanções previstas

no instrumento convocatório e/ou no contrato após o devido processo

administrativo;

X - acompanhar o saldo das notas de empenho e, quando necessário,

requerer os respectivos reforços, mantendo a Secretaria de Finanças informada

acerca dos pagamentos eventualmente pendentes;

Xl - Informar ao financeiro, até 15 de dezembro de cada ano, as

obrigaçöes não liquidadas no exercício, visando à obtenção de reforço,

cancelamento e/ou inscrição de saldos de empenho a conta de restos a pagar;

Xll - assinar, juntamente com o Gestor da Área Requisitante, atestado'de

capacidade técnica referente à execuçäo e desempenho da contratada. .O

atestado será elaborado pela "Coordenadoria", com base em informaçöes

prestadas pelo gestor;

00rl iuZ1
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Xlll - encaminhar aos seus superiores a decisão de providências relativas ao

contrato que ultrapassarem a sua competência/atribuiçäo, para a adoção

tempestiva das medidas cabíveis.

Art. 3o Ao FiscalAdministrativo caberá as seguintes atribuiçöes

| - participar das reuniöes iniciais, de trabalho e de conclusão da execução

contratual;

ll - organizar arquivos específicos para acompanhar a execuçäo e

fiscalização do contrato e registrar as ocorrências que impactem a execuçäo do

contrato;

lll - manter organizada no início e durante a vigência cópia do contrato e

suas alteraçöes, devendo informar ao gestor as pendências constatadas;

IV - analisar, juntamente com o "gestor do contrato", os documentos

apresentados para pagamento, conferi-los com as condiçöes estabelecidas no

contrato e atestar a Nota Fiscal ou enviar notificação para contratada para

regularização de impropriedade constatada;

V - devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota fiscal

apresentada pela contratada quando for observada irregularidade que inviabilize

o ateste e pagamento do serviço/fornecimento prestado;

Vl - acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da

obrigaçäo do contrato para receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las à

unidade competente para pagamento, após conferência completa da

documentação exigida no contrato;

Vll - controlar os pagamentos efetuados em ordem cronológica e observar

o saldo do contrato com auxílio da unidade de orçamento;

Vlll - encaminhar o processo de contratação ao Gestor do Contrato,

quando houver solicitaçåo de repactuação, reajuste, reequillbrio,

acréscimos/supressöes e prorrogação, observado o prazo de vigência

contratual;

lX - propor ao Gestor do Contrato quando terminar a vigência do contrato

e desde que näo haja pendência, a liberação da garantia contratualem favor da

contratada, se for o caso;

tl(ln 1 43
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X - receber definitivamente, mediante recibo, no prazo estabelecido no

edital e na hipótese de näo ter sido designada comissão de recebimento, as

aquisiçöes, obras ou serviços contratados;

Xl - Realizar, em conjunto com o gestor, pesquisa de mercado visando à

comprovaçäo da vantagem econômica da contratação, na periodicidade prevista

no contrato;

Xll - instruir e submeter ao gestor do contrato o pedido de prorrogação

contratual, mediante a juntada da documentação que habilitou a contratada

devidamente atualizada, bem como da pesquisa de mercado e avaliação dos

resultados obtidos que comprovem a necessidade e a vantagem econômica da

contratação; e

Xlll - informar ao gestor do contrato a execução dos saldos empenhados

e as questões previdenciárias, trabalhistas e fiscais.

Art. 40 Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

ttfr\

UBIRAJARA ANÏONIO
PEREIRA

M A R ¡ A N O : 0 3 3 0 6 0 8 843 s ilîiï 
2024.0 s.08 1 0 : 2 5 : 1 3

Ubirajara Antonio Pereira Mariano
PREFEITO

Camalaú(PB), em 08 de maio de 2024.

Assinado de forma digital por
UBIRAJARA ANTONIO PEREIRA

MARIAN0:03306088439

000 | \1
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Boletim Oficial Eletrônico
Criodo pelo Lei n' 120/93 de 28/10/93 Publicodo no Diúrio Ofíciol do Esndo em 20/01/94

Decreto ng

Portaria no 11212024

Designa o Gestores e o Fiscais do Contrato n.o
000046/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal
de Camalaú (PB) e a empresa "SANDRA
SUELENE RODRIGUES DO NASCIMENTO.ME"
- CNPJ no 12.328.544/0001-66 e dá outras
providências.

O Prefeito do Município de Camalaú, Estado da Paraiba, no uso de
suas atribuições conferldas pela Lei Orgânica do Município e,

coNSrDERANDooo*äïi"å"j j,:.::",J:,"1i,ß.r'.::iå:f 'J j:
realizaçäo de contratações pela adm i n istração

ñ pública e ainda quanto às determinações
legais para acompanhamento e fiscalizaçäo
dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a regulamentação prevista na Lei Municipal n.o 622,

co N s r D E RAN Do o' ,"$.,3,3äï:J'ïf ffi 

f "n'n ef 
, 
Så1". ::

procedimentos de execução contratual e
estabelece regras quanto as atividades de
gestäo e fiscalização da execução dos
contratos e do acompanhamento e
fiscalização dos contratos;

Faz saber que RESOLVE:

Art, 10 Designar os servidores infra das secretarias

demandantes como Gestores e Fiscais do Termo de Gontrato no

000046/2024 - Processo Administrativo no 0002012Q24 - firmado entre

a Prefeitura Municipal de Camalaú(PB) e a empresa .SANDRA

SUELENE RODRIGUES DO NASCIMENTO-ME' - CNPJ no

12 8.544/0001-66

Representantes da Secretaria de Ação Social

Gestor do Contrato:
Quitéria Pereira Mariano
Matrícula: 20188-8

lara Fiscal do Contrato: José Flávio
Barbosa Alves
Mat:20190-7

da Secretaria de

da Secretaria de

do de Comolaú em

Secretaria de

da Secretaria de

Art. 20. Ao Gestor caberá as seguintes atribuiçöes:

| - Convocar e coordenar reunião inicial, registrada em ata, com

a participação da contratada e do fiscal, a fim de serem alinhados os

procedimentos de acompanhamento da execução contratual e da forma

de apresentação dos documentos exigíveis para pagamento mensal ou

eventual;

ll- instauraro processo administrativo de execução contratual,

numera-lo com o tombamento de ordem, rubricar e numerar suas

páginas, iniciando com a cópia do contrato e de suas atualizações,

todos os demais documentos relacionados aos contratos a

exemplos das ordens de fornecimento/serviço, empenhos

orçamentários, faturas de liquidação, empenhos de pagamentos,

relatórios, notificaçöes etc.;

lll - emitir ordens de serviço/fornecimento e solicitar à

contratada a correçäo de pendências constatadas na execuçäo do

contrato;

lV - avaliar eventuais atrasos nos prazos de entrega ou

ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão do objeto

contratado e submetê -las à autoridade superior para deliberação;

V- receber, manifestar-se e dar o encaminhamento devido a

dúvidas ou questionamentos feitos pela contratada e pela fiscalização,

centralizando as informações;

Vl - zelar pelo fiel cumprimento do objeto coirtratado sob sua

supervisão e, sempre que requerido, submeter .previamente à

deliberação da Presidência pedido de alteração;

Vll - controlar o prazo de vigência do contrato para que a

execução seja tempestiva;

Vlll - encaminhar à " Coordenadoria ", no prazo de trinta dias do

vencimento do contrato, o pedido devidamente justificado de

prorrogação de vigência, acompanhado da anuência da contratada,

f:I n14s

Prefeitura de Camalaú - CNPJ:09.073.27L|OOOI-4L I Rua Nomina;ìdo F¡rmo n " 56

cEP: 58530-oOO - Fone: (83) 3302-1Ot3/ 3302-1034/ 3302-1008/ 9 9611-5300
site; wwcamalau.pb.gov.br {-mail; boletlmoficial@camalau.pb.gov'br

MARíCIA RALLINE
COUTO MARIANO

Assinado de forma digital por
MARíCIA RALLINE coUTO MARIANO
Dados:2024.05.08 22:43:25 -03'00' página 1 de 2

n" 5409 de maio de 2024

ATOS DO P D

Gestor do Gontrato:
EVEMLDO RODRIGUES
PEREIRA
Matrícula n.o 0507-1

Fiscal do Contrato: Maria
Elisângela Feitosa de Melo

Mat:201907

Gestor do Contrato: Marícia
Ralline Couto Mariano
Matrícula: n.o 0437-8

Fiscal do Contrato: Raniere
Morais da Silva
Matrícula: 202111

Gestor do Contrato: Marilaura
Lígia Couto Mariano
Matrícula: 202311

Fiscal do Contrato: Gabriel lnácio
de Oliveira
Matrícula: 201727

Fiscal do Contrato: Maria
Carmelita Feitosa da Costa

Matrícula:0160-7

Gestor do Contrato: Sandra
Maria de Farias Freitas Sousa
Matrícula: n.o 0257-0
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09 de maio de 2024 n 54

pesquisa de mercado e avaliação dos resultados obtidos que

comprovem a necessidade e a vantagem econômica da contrataçâo;

lX - informar à Coordenadoria", tempestivamente, o

descumprimento contratual por parte da contratada e sugerir a

aplicação das sanções previstas no instrumento convocatório e/ou no

contrato após o devido processo administrativo;

X - acompanhar o saldo das notas de empenho e, quando

necessário, requerer os respectivos reforços, mantendo a Secretaria de

Finanças informada acerca dos pagamentos eventualmente pendentes;

Xl - lnformar ao financeiro, até 15 de dezembro de cada ano,

as obrigações não liquidadas no exercício, visando à obtenção de

reforço, cancelamento e/ou inscriçäo de saldos de empenho a conta de

restos a pagar;

Xll - assinar, juntamente com o Gestor da Area Requisitante,

atestado de capacidade técnica referente à execução e desempenho

da contratada. O atestado serå ehborado pela "Coordenadoria", com

base em informações prestadas pelo gestor;

Xllñr encaminhar aos seus superiores a decisão de providências

relativas ao contrato que ultrapassarem a sua competência/atribuição,

para a adoçäo tempestiva das medidas cabíveis.

Art. 30 Ao Fiscal Administrativo caberá as seguintes

atribuições:

| - participar das reuniões iniciais, de trabalho e de conclusão da

execução contratual;

ll - organizar arquivos específicos para acompanhar a

execução e fiscalização do contrato e registrar as oconências que

impactem a execução do contrato;

lll - manter organizada no início e durante a vigência cópia do

contrato e suas alterações, devendo informar ao gestor as pendências

constatadas;

"Ëi 
lV - analisa¡ juntamente com o "gestor do contrato", os

documentos apresentados para pagamento, conferi-los com as

condições estabelecidas no contrato e atestar a Nota Fiscal ou enviar

notificação para contratada para regularização de impropriedade

constatada;

V - devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota

fiscal apresentada pela contratada quando for observada irregularidade

que inviabilize o ateste e pagamento do serviço/fornecimento prestado;

Vl - acompanhar os resultados alcançados quanto à execução

da obrigação do contrato. para receber e atestar as notas fiscais e

encaminhâ-hs à unidade competente para pagamento, após

conferência completa da documentação exigida no contrato;

Vll - controlar os pagamentos efetuados em ordem cronológica

e observar o saldo do contrato com auxflio da unidade de orçamento;

Vlll - encaminhar o processo de contratação ao Gestor do

Contrato, quando houver solicitaçäo de repactuação, reajuste,

reequillbrio, acréscimos/supressões e pronogaçäo, observado o prazo

de vigência contratual;

lX - propor ao Gestor do Gontrato quando terminar a vigência

do contrato e desde que não haja pendência, a liberaçäo da garantia

contratual em favor da contratada, se for o caso;

X - receber definitivamente, mediante recibo, no prazo

estabelecido no edital e na hipótese de não ter sido designada comissão

de recebimento, as aquisições, obras ou serviços contratados;

Xl - Realizar, em conjunto com o gestor, pesquisa de mercado

visando à comprovaçäo da vantagem econômica da contratação, na

periodicidade prevista no contrato;

Xll - instruir e submeter ao gestor do contrato o pedido de

prorrogação contratual, mediante a juntada da documentaçäo que

habilitou a contratada devidamente atualizada, bem como da pesquisa

de mercado e avaliação dos resultados obtidos que comprovem a

necessidade e a vantagem econômica da contratação; e

Xlll - informar ao gestor do contrato a execução dos saldos

empenhados e as questões previdenciárias, trabalhistas e fiscais.

Art. 40 Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação.

Camalarl (PB), em 08 de maio de 2024.

Ublrajara Antônio Pereira Mariano
PREFEITO

AV|SO DE LTCTTAçÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NO OOOOT/2024

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio,
sediada na Avenida São José, 162 - Centro - Camalaú - PB, por meio do site
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico,
do tipo menor preço, para: Contratação dos serviços técnicos especializados na
realização de exames laboratoriais, incluindo os procedimentos de coleta e
análises cllnicas, para atender a demanda oriunda dos serviços ptlblicos de
saúde no municlpio. Abertura da sessão ptibllca: 08:30 hqras do dia 24 de Maio
de 2024. lnfcio da fase de lances: 08:31 horas do dia 24 de Maio de 2024.
Referência: horário de Brasflia - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente.
Fundamento legal: Lei Federal no 14.133121; Lei Complementar no 123/06;
lnstrução Normativa n" 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas
as alterações posteriores das referidas normas. lnformações: das 08:00 as 14:00
horas dos dias rlteis, no endereço supracitâdo. E-mail:
pregoeirooficial@camalau.pb.gov.br. Edital: www.camalau.pb,gov.br;
www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp;
podendo ser solicitado também pelo e-mail indicado. 

.

Camalaú - PB, 07 de maio de 2024

JEFERSON DOUGLAS DA SILVA
Agente de Contratação - Mat. 2017-13

00n I +s

Prefe¡tum de Camalaú - CNPJ:09.073.27ýO@f4! | Rua Nom¡nando F¡rmo n'56
CEP: 58s30'000 - Fone: (83) 3302-1ot3l 33o2-Lo34l 3302-1@8/ 9 9611-s30o
site: ww.6malau.pb.gov.br {-ma¡l: boletimoficial@camalau.pb.gov.brtde2
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/05/2024 às 13:04:48 foi protocolizado o documento
sob o Nº 55359/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Camalaú,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jeferson Douglas da Silva.

Número do Contrato: 000000462024
Data da Publicação: 07/05/2024
Data da Assinatura: 07/05/2024
Data Final do Contrato: 07/05/2025
Valor Contratado: R$ 43.999,96
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação da prestação de serviço de monitoramento eletrônico 24 horas e CFTV Circuito Fechado de
TV, com instalação, manutenção e fornecimento, em regime de comodato, dos equipamentos necessários para
atender a demanda das Secretarias Municipais
Contratado (Nome): SANDRA SUELENE RODRIGUES DO NASCIMENTO
Contratado (CNPJ): 12.328.544/0001-66

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 17270d180dee3ee8180859a92f866797

Comprovantes de regularidade da contratada Sim ebe255da37924dd20d07fa251e79e237

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim b3567f5e2fc2caabe5ade8e83e259cc1

Contrato ou instrumento equivalente Sim b8df785d2f9326dfb3fc95b428d75f18

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 5dbcaa4775306018ba0e3af4d919221f

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 5dbcaa4775306018ba0e3af4d919221f

Designação do gestor do contrato Sim 5dbcaa4775306018ba0e3af4d919221f

João Pessoa, 09 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 09/05/2024 13:33. Validação: 9D03.3CBE.32CB.18D9.329E.A241.5F5C.2B4D. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 55349/24. Data: 09/05/2024 13:04. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

55349/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Camalaú
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/05/2024 às 13:04h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 55359/24 ao Documento 55349/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 55349/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 62 - 68 b8df785d2f9326dfb3fc95b428d75f18

Designação da fiscalização técnica do contrato 69 - 75 5dbcaa4775306018ba0e3af4d919221f

Comprovante de publicidade 76 - 79 17270d180dee3ee8180859a92f866797

Designação do gestor do contrato 80 - 86 5dbcaa4775306018ba0e3af4d919221f

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 87 - 90 b3567f5e2fc2caabe5ade8e83e259cc1

Comprovantes de regularidade da contratada 91 - 125 ebe255da37924dd20d07fa251e79e237

Designação do fiscal administrativo do contrato 126 - 132 5dbcaa4775306018ba0e3af4d919221f

RECIBO PROTOCOLO 133 9d033cbe32cb18d9329ea2415f5c2b4d

João Pessoa, 09 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 09/05/2024 13:33. Validação: F34C.DBF7.078A.1A73.DCAA.626C.9185.6064. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 55349/24. Data: 09/05/2024 13:04. Responsável: tramita.
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